
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 28, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 182/2021
OF 309/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 81, de 01 de fevereiro 
de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente Nossa 
Senhora da Conceição para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Pereiras, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  182 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 466, de 18 de março de 2015 - Associação Comunitária 

Farroupilha, no município de Pelotas - RS; 
2 -  Portaria nº 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 

Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 
3 -  Portaria nº 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 

Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, no município de Piraúba - MG;  
4 -  Portaria nº 744, de 10 de junho de 2015 - Associação Cultural Desportiva de 

São Bento, no município de São Bento - MA;  
5 -  Portaria nº 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Comunitária 

Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 
6 -  Portaria nº 2.975, de 30 de julho de 2015 - Associação e Movimento 

Comunitário Rádio Paz Serrana FM, no município de Lages - SC; 
7 -  Portaria nº 3.589, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Cantagalense de Radiodifusão, no município de Três Rios - RJ; 
8 -  Portaria nº 3.627, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreira, no município de Pedreira - SP; 
9 -  Portaria nº 3.863, de 28 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Educativa de Piedade, no município de Piedade - SP; 
10 -  Portaria nº 6.163, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Calmonense, 

no município de Miguel Calmon - BA; 
11 -  Portaria nº 81, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Beneficente Nossa Senhora da Conceição, no município de Pereiras - SP;  
12 -  Portaria nº 84, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Palmares de 

Radiodifusão, no município de Palmares - PE; 
13 -  Portaria nº 92, de 1º de fevereiro de 2016 - Rancho Verde Viva - RVV, no 

município de Salgueiro - PE; 
14 -  Portaria nº 101, 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos 
Meios de Comunicação da Comunidade ‘Porangaba’, do Município de Porangaba e 
Adjacências, no município de Porangaba - SP; 

15 -  Portaria nº 116, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação José Leite de 
Oliveira, no município de São José de Piranhas - PB; 
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16 -  Portaria nº 144, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Glória do Goitá, no município de Glória do Goitá - PE; 
17 -  Portaria nº 152, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação de Assistência 

Social de Cabaceiras, no município de Cabaceiras - PB;  
18 -  Portaria nº 156, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Itanhanduense de Radiodifusão, no município de Itanhandu - MG; 
19 -  Portaria nº 251, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de 

Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - Palestina, no município de Palestina - SP; 
20 -  Portaria nº 520, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 

Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas FM, Zelia Coli Junqueira, no município de Carmo de 
Minas - MG; 

21 -  Portaria nº 684, de 9 de maio de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - SP;  

22 -  Portaria nº 687, de 10 de maio de 2016 - Sociedade de Assistência ao 
Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, no município de Porteiras - CE; 

23 -  Portaria nº 689, de 9 de maio de 2016 - Fundação Santa Rita de Cássia dos 
Impossíveis - FSRCDI, no município de Teixeira - PB; 

24 -  Portaria nº 690, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Serrazulense, no município de Serra Azul - SP; 

25 -  Portaria nº 753, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Itaquerê 
de Comunicação de Nova Europa - ITA, no município de Nova Europa - SP; 

26 -  Portaria nº 764, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária dos 
Radiodifusores e Movimento Popular de Rádio Comunitária de Pedro Leopoldo, no município 
de Pedro Leopoldo - MG; 

27 -  Portaria nº 767, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Rádio 
Monte Sinai FM, no município de Garanhuns - PE; 

28 -  Portaria nº 770, de 9 de maio de 2016 - Associação Vale do Araguaia de 
Desenvolvimento Artístico/Cultural, no município de São Miguel do Araguaia - GO; 

29 -  Portaria nº 774, de 9 de maio de 2016 - Sociedade de Ação Comunitária 
Canaã, no município de Três Marias - MG; e 

30 -  Portaria nº 900, de 9 de maio de 2016 - Rádio Clube da Vida - Vida FM, no 
município de Jussara - GO. 

 
 

Brasília,  29  de  abril  de 2021. 



 

EM nº 00769/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.040771/2013-29, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição, inscrita no CNPJ nº 
02.668.339/0001-96, explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pereiras, estado de São Paulo, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11174/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 81, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 81/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.040771/2013-29 e nº 53830.001788/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pereiras/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912416 e o código CRC CBA2DCB8.
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 53000.056215/2011-11

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 309/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

466, 468, 470, 744, 2,952, 2.975, 3.589, 3.627, 3.863 e 6.163, de 2015; 81, 84, 92, 101, 116, 144, 152,
156, 251, 520, 684, 687, 689, 690, 753, 764, 767, 770, 774 e 900, de 2016.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.056215/2011-11 SEI nº 2535667

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36244/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.040771/2013-29.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688148 e o código CRC B12968C9.

Referência: Processo nº 53000.040771/2013-29 SEI nº 4688148
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.040771/2013-29 (Processo de Outorga n° 53830.001788/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO - RÁDIO M ILLE N IU M sediada na localidade de Pereiras/SP, tem validade 
até 07/08/2013, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 22 de Julho de 2013. 

[RIA FERREIRA MACHAD O 
Chefe de Divisão 

vfm/CGRC 
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA B E N E F I C E N T E 

N O S S A S E N H O R A D A C O N C E IÇ Ã O 

R Á D IO M I L L E N I U M F M - 87,9 - PEREIRAS/SP 

—£2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

OFÍCIO 12/2013 

Pereiras, 12 de junho de 2013. 

MIWÍSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 53000 040771/2013-23 

SEAPA.«CE 
08/07/2013-11:11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Em conformidade com o que prescreve a Norma n°l /2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 
de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIU M, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.668.339/0001-96, com sede na Praça Coronel Machado, s/n (fundos), Centro, na cidade 
de Pereiras, Estado de São Paulo, CEP 18580-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída c devidamente autorizada conforme Portaria n° 26, datada de 11/12/2001 e Decreto 
Legislativo n° 2.615, publicado no Diário Oficial da União, datado de 3/6/1998, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Exa. apresentar a documentação solicitada no ato do pedido de 
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Pereiras, 12 de junho de 2013 

Prof. SãlvaüorAdc Jesífe Pais 
RG 4.5371125-8 

CPF: 672379.028-20 
Presidente 

Exmo. Sr. 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
Brasília - DF 

R* * 0 MMeníum FM - 87 § 
Perwra* - SP 

CNPJ: 02.868.33trD001^e 
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RELAÇÃO DE LX)CUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUB ITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PEIA PORTARIA MC N°. 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pvka* - SP 

CMPJ: 02.668.33970001-96 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E 

N O S S A S E N H O R A D A C O N C E I Ç Ã O 

R Á D I O M I L L E N I U M F M - 8 7 , 9 - P E R E I R A S / S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.O R,, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

I T E M 1 ( u m ) 
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA B E N E F I C E N T E 

N O S S A S E N H O R A D A C O N C E IÇ Ã O 

R Á D IO M I L L E N I U M F M - 87,9 - PEREIRAS/SP 

REQU ERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO D O 
SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO -
RÁDIO MILLENIU M, inscrita no CNPJ sob o n° 02.668.339/0001-96, com sede na Praça Coronel 
Machado, s/n (fundos), Centro, na cidade de Pereiras, Estado de São Paulo, CEP 18580-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 
26, datada de 11/12/2001 e Decreto Legislativo n° 2.615, publicado no Diário Oficial da União, 
datado de 3/6/1998, vem respeitosamente à presença de Vossa Exa. requerer a renovação da Outorga 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 
n° 1/2011, bem como apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Nome do representante da entidade: Salvador de Jesus Pais 
CPF: 672.279.028-20 

.MWOtafirtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Comunitária Beneficente 
Noeta Senhora da Conceiçêc 

Rádio MWenium FM - 87,9 
Pereiras-SP 

CMPJ: 02.668.339/0001-96 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E ^ 

N O S S A S E N H O R A D A C O N C E I Ç Ã O 

R Á D I O M I L L E N I U M F M - 8 7 , 9 - P E R E I R A S / S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

I T E M 2 ( d o i s ) 
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA B E N E F I C E N T E 

N O S S A S E N H O R A D A C O N C E IÇ Ã O 

R Á D IO M I L L E N I U M F M - 87,9 - PEREIRAS/SP 

D E C L A R A Ç Ã O 

DF.CLARO que a emissora encontra-se com suas instalações no endereço e na frequência 
constantes na última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na legislação vigente. Outrossim, solicitamos que algumas características 
constantes da licença sejam alteradas cm conformidade com as constantes no Laudo dc Vistoria 
Técnica para renovação de Outorga, que se encontra em anexo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% Ca 

RG 4.537.I2J-8 - SSP/SP 
.279.028-20 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ OflrllWW ÊrfS w 
Ho—e Senhor* d* Conceição 
rUdtoMiHenrumFM-87,9 

P6feka$ - SP 
C*PJ: 02.66c.339/0001-96 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E ^ 

N O S S A S E N H O R A D A C O N C E I Ç Ã O * 
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Menu Principal w 

BOLETO »» internet teia menu ajuda 

C E RTID Ã O N E G A T I V A D E D É B ITO S D E R E C E ITA S 
A D M I N I S T R A D A S PE LA A N A T E L 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:27:16 do dia 02/05/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 01/06/2013. 

CNPJ: 

Home: 
ASSOCIAÇÃO COH.BENEF.NOSSA S RA. D A CONCEICAO-RADIO 
MILLENIUM 
02.668.339/0001-96 

Certidão expedida gratuitamente. 
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RE P U B L IC A FE D E RATIV A D O B RA S IL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.668.339/0001-96 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA T A D E A B E M UR A 

29/06/1998 

NOME E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 
TÍTULO DO E S T A B E L E C I M E N T O (NOME D E F A NT A SI A ) 

RADIO MILLENIUM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A T I V I DA DE ECONÔMICA P R I NCI P A L 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA S A T I V I DA DES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA N A T UR E Z A JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
L O GR A DO UR O 

PC CEL MACHADO 
NUM ER O 

S/N 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

18.580-000 
BA I R R O/DI ST R I T O 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PEREIRAS 

.3 R», 
Rühle«. 

UF 

SP 
SITUAÇÃO C A DA S T R A L 

ATIVA 
DAT A DA SIT UAÇÃO C A DA S T R A L 

29/06/1998 

MOT I VO D E SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

SITUAÇÃO E S P E C I A L DAT A DA SIT UAÇÃO E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

a quai confer e • co m 
o originai,do quedou/* 

-̂ erBjras, 2 4 MAI 2013 
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JSTGrazieia Ap. Corrêa Fumaffilli 
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N ITÁ R IA B E N E F I C E N T E 

N O S S A S E N H O R A D A C O N C E IÇ Ã O 

R Á D IO M I L L E N I U M F M - 87,9 - PERE IRAS/SP 

D E C L A R A Ç Ã O 

DRCl ARO, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo à renovação da Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
junto ao Ministério das Comunicações, que as alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, através de inclusões, indicação e acréscimo, foram consolidadas em atendimento 
direcionado ao Ofício n° 3683/2009 (processo 53830001788/98), de 18 de agosto de 2009, enviado 
pelo Ministério das Comunicações. Seguem, na relação, ATA DA ASSEMBLEIA e ESTATUTO 
ATUALIZADO. 

•5. Rubrica Çfo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Y/. C 

Pereiras, 12 de junho de 2013. 

sús Pais 
RG 4.537J2k-8 - SSP/SP 

CPF: 672.279.028-20 
Presidente 

A m É H a GomtfíHàHê f t n * * * » 
HoêU Senhor* ú§ Conceição 
Rádio MWtnkim FM - 87,9 

Pweka* - SP 
CMPJ: 02.66«.339fW01-í6 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO. 
RADIO MILLENIUM f i 

Ata da 2 a Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Beneficente 
Senhora da Conceição, CNPJ 02.668.339/0001-96, com sede a Praça Coronel Machado, 
Fundos, Centro, Pereiras, Estado de São Paulo. No dia 20-03-2010,(vinte de março de dois mife 
dez), as 19:30 horas,em segunda convocação, na Rua Dr. Haroldo José Prestes Miramontes, n° 
05, Centro, Pereiras, Estado de São Paulo, em obediência ao Estatuto Social em vigor que rege 
esta Associação Comunitária,atendendo convocação feita através de Edital de 08-03-2010,(oito 
de março de dois mil e dez), afixado em locais mais freqüentados pelos associados e também nas 
dependência internas na Sede da Rádio Millemurn, atendendo também a convocação pessoal por 
carta de 08-03-2010, entregue em mãos à cada um, reuniram-se todos os associados com o fim 
exclusivo de analisar a proposta de reforma do Estatuto Social de nossa Associação, que foi 
preparada conforme solicitação do Ministério das Comunicações, ofício n° 3683/2009-
Rad.Com.Dos/SSCE-Mc, de 18-08-2009, processo n° 5383.001.788/98,assinado por Dr. Carlos 
Alberto Freire Resende, Diretor do Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. Esta Assembléia Geral Extraordinária alem de contar com a presença dos associados, 
contou também com a participação especial dos advogados Dr.Carlos Prestes Miramontes Neto, 
OAB-SP-51.063 e do Dr. João Carlos Prestes Miramontes, OAB-SP-151.130, alem de todos os 
membros da Diretoria Executiva, de todos os membros do Conselho Fiscal e todos os membros 
do Conselho Comunitário de nossa Associação, devido a importância desta primeira 
refòrma.Dando inicio aos trabalhos conforme Ordem do Dia, o Presidente compôs a mesa e 
solicitou ao F Secretário a leitura na integra da reforma estatutária para análise, discussão e 
aprovação desse importante documento:- Iniciou-se a leitura-Estatuto Social da Associação 
Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Coneeiçâo-Rádio Millenium. CAPÍTULO I , DA 
SOCIEDADE, Da Denominação da Sociedade, Sede e Fins^ART I o - A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, constituída de 
fato desde 13/06/98, é uma entidade civil sem fins lucrativos, e terá duração por tempo 
mdeterminado, com sede à Praça Cel. Machado s/n°, Fundos, Centro, em Pereiras, Estado de São 
Paulo, CEP - 18580-000 e foro na Comarca de Conchas, Estado de São Paulo. ART 2 o 

Também adota a demminação fantasia " Rádio Millenium pela qual será reconhecida. E uma 
sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica distinta de seus associados. ART 
3°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIU M, foi constituída de acordo com a Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. Além de obedecer os preceitos dessa Lei, no que couber, também 
obedecera os mandamentos da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo Decreto-
Lei n° 236 de 27 de fevereiro de 1967 e ao disposto no art. 223 da Constituição Federal além das 
disposições legais-PARÁGRAFO PRIMEIRO - O seu foro é civil e regido conforme o novo 
Código Civil Brasileiro , Lei Federal 10.406, de 10-01-2002, alterada pela Lei 11.127, de 28-06-
2005 e outros dispositivos que venham a ser regulamentados.Está inscrita no Ministério da 
Fazenda com o CNPJ 02.668.339/0001-96. PARAGRAFO SEGUNDO - A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO 
MILLENIU M, além de obedecer as disposições legais, também obedecerá as detenninações, 
orientações emanadas do Ministério das Comunicações e da ANATEL - Agência Nacional de 
Telecomunicações, órgãos reguladores e fiscalizadores da Radiodifusão e Telecomunicações no 
Brasil.ART 4 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO - RADIO MILLENIU M, tem por finalidade o atendimento à 
comunidade beneficiada, com vistas a) a dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade;b) oferecer mecanismo à formação e 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;c) prestar serviços 
de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;d) 
contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente;e) permitir a capacitação dos cidadãos no 
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exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível;f) atender e; 
programação, preferencialmente a finalidades educativas, artísticas, culturais e informatr 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;g) promover atividade artístii 
jornalísticas na comunidade e a integração dos membros da comunidade atendida;h) respeitar 
valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida;i) não existirá discriminação de raça, sexo, preferências sexuais, 
convicções político — ideológico — partidárias e condições social nas relações comunitáriasy) sob 
forma alguma, haverá proselitismo de qualquer natureza na sua programação;k) obedecer os 
princípios da pluralidade de opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;!) dar a qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada, o direito de emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na sua 
programação, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo observar apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encarninhado à Direção;m) organizar e promover evangelização e formação Cristã, através dos 
diversos meios da comunicação Social;n) oferecer atendimento e benefícios sociais a todos 
indistintamente, que necessitam dos serviços prestados pela Comunidade;©) promover encontros 
de formação Cristã, de reabilitação e integração social e moral de jovens, crianças e adultos;p) 
angariar recursos financeiros para a concretização e manutenção desses objetivos, sendo 
realizados através de doações, campanhas, mensalidades de associados, e outros que coincidam 
com o propósito da entidade;q) promover atividades para a capacitação e colocação profissional, 
a formação educacional de ofícios técnicos e cursos diversos para associados ou não. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - RADIO MILLENIUM também tem como 
objetivo, prestar serviços de Radiodifusão Comunitária eonforrne permissões das 
respectivas Leis vigentes, edição de jornal informativo, revistas, ou outros meios de 
comunicação pertinentes, todos de caráter educativo, cultural, recreativo, religioso, 
noticiário social, de lazer, de esportes, atualidades, infantis e outros, sem finalidades 
lucrativas como prevê o presente Estatuto. PARÁGRAFO SEGUNDO - A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 
- RÁDIO MILLENIUM, ao receber do Poder Concedente a outorga para utilização do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, se obriga a exploração dos serviços através do 
único e específico canal na faixa de freqüência designada. A Rádio Millenium foi 
aprovada pelo Decreto Federal n° 2.615, de 06-06-1998 e autorizada conforme Portaria 
n° 26, de 11-12-2001 pelo Ministério da Comunicações. Em 09-09-2002, recebeu a 
Certificação n° 224/2000 e aprovada pelo Congresso Nacional conforme publicação no 
Diário Oficial em 21-01-2002. Capítulo II - Dos Associados - Sua Constituição 
Admissão, Demissão e Exclusão dos Associados-ART 5 o - A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO 
MILLENIUM é constituída por um número ilimitado de associados, admitidos pela 
Diretoria, mediante o compromisso de colaborar com serviços, donativos ou 
mensalidades à consecução dos objetivos da Comunidade. PARÁGRAFO ÚNICO - A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 
- RÁDIO MILLENIUM manterá em seu quadro associativo, sócios fundadores, sócios 
beneméritos, sócios contribuintes e sócios efetivos. ART 6 o - São sócios 
fundadores aqueles que a compõem desde o seu surgimento de fato, bem como os 
que a integraram quando da sua constituição jurídica e assinaram a ata de fundação. 
ART 7 o - São sócios beneméritos todos aqueles que fizerem parte da entidade sem 
com isso obter qualquer compromisso referente a mensalidades ou prestação de 
serviços voluntários, ou que prestaram algum tipo de benefício relevante, elevando o 
nome da Radio Millenium. ART 8 o - São sócios contribuintes e efetivos todos 
aqueles que contribuem com donativos ou mensalidades regularmente, com o fim de 
auxiliar na manutenção e nas despesas contraídas pela entidade, para a realização dos 
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seus objetivos.Da Admissão dos Associados ART 9 o Será assegurada 
ingresso, corno associado, todo e qualquer cidadão(ã) pessoa física, domiciliad* 
cidade de Pereiras. Também será assegurado o ingresso de pessoas jurídicas sá 
lucrativos sediadas no município de Pereiras, por intermédio de seus representa 
legais.Tanto as pessoas físicas como as jurídicas, serão regularmente admitidas como 
sócios contribuintes, lhes serão conferidos o direito de escolher mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instancias deliberativas existentes. ( 
AGO/AGE). PARÁGRAFO PRIMEIRO - A admissão de sócio se dará através de 
proposta formal, por escrito, em formulário próprio da entidade, que deverá conter a 
indicação de dois ( 02 ) sócios regularmente pertencentes ao quadro social. O 
aspirante a sócio, deverá ser maior de 18 anos e residir comprovadamente no 
município de Pereiras. A proposta deverá ser submetida a apreciação e decisão da 
Diretoria Executiva e no caso de aprovação, o proponente passará a condição de sócio 
contribuinte com todos os direitos assegurados por este Estatuto Social. PARAGRAFO 
SEGUNDO - No caso da proposta ser recusada, a Diretoria Executiva deverá 
apresentar por escrito os seus motivos da recusa e poderá o proponente recorrer ao 
Conselho Comunitário e até na primeira Assembléia Geral que houver, visando sua 
inclusão no quadro associativo, oportunidade em que deverá apresentar recurso por 
escrito em sua defesa. ART - 10 É facultado a qualquer sócio, levar ao 
conhecimento da Diretoria Executiva, por escrito, irrformações que possam auxiliar ou 
impedir a admissão de novo sócio. Da Demissão e Exclusão dos Associados ART -
t 1 A demissão de associado dar-se-á:- por solicitação do próprio sócio;- por falta 
grave não justificável; - por ter induzido a Diretoria Executiva a erro através de 
informações inverídicas, apresentação de documentos falsos ou inidônios. ART - 1 2 -
A Exclusão dos Associados dar-se-á:-por desfalcar a Associação em seus bens e 
valores; pelo não cumprimento das deliberações dos órgãos constitutivos; por 
comportamento inadequado, maldoso.indeeoroso dentro das dependências da 
Associação.Dos Deveres, Obrigações e Direitos dos Associados ART - 13 - São 
deveres e obrigações dos associados:-a)colaborar com a Rádio Millenium, no 
cumprimento dos seus objetivos sociais;b) zelar pelo patrimônio moral e material;c) 
executar os serviços que lhes forem atribuídos e com os quais tenham se 
comprometidos.d) respeitar o presente estatuto e as deliberações da Diretoria;e) acatar 
as deliberações das Assembléiasjf) comparecer as Assembléias;g) indenizar qualquer 
prejuízo que causar a Associação;h) prestar serviço gratuito enquanto ocupante de 
cargos nos Conselhos Comunitário , Fiscal e na Diretoria Executiva.assim como no 
trabalho eventual voluntário de esforço comum;i) o sócio ê obrigado a ser dedicado e 
probo no exercício da função ou mandato que tiver aceito cumprir, nele atuando com a 
mesma atenção, prudência e cuidado, que teria o homem diligente e ativo, no trato de 
seu próprio negócio ou interesse. PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhum sócio, sem que 
esteja no exercício de mandato administrativo da Associação, e nos estritos limites de 
sua gerência estatutária, poderá, ainda que lhe pareça vantajoso, agravar os bens 
sociais em dívidas, pagar e nem receber a conta do patrimônio da entidade. ART 14 -
São direitos dos associado:-a) participar de todos os eventos promovidos pela Rádio 
Millenium; b) votar e ser votado para cargos eletivos, desde de que tenha no mínimo 18 
anos.c) tomar parte nas Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que 
nela se tratarem, ressalvados os impedimentos legais e estatutários;d) propor a 
admissão de novos associados;e) demitir-se da sociedade por simples carta dirigida ao 
Presidente;f) possuir o cartão de identidade de associado da entidade.g) apresentar 
visitantes nas dependências da Rádio Millenium.h) recorrer das penalidades 
aplicadas.i) ser informado a respeito da situação econômtca-financeira, administrativa e 
social da Associação através de publicações específicas,j) procurar a Diretoria 
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Executiva para submeter o seu caso, assim como sugestões e queixas.k) gòzaft. 
participar das promoções artísticas, culturais, esportivas e de diversões aberta^ ao 
associados, extensivamente aos seus familiares.l) propor e sugerir por escrito, medida 
de interesse social.m) é assegurado a 1/5 ( um quinto ) dos associados o direitoSa 
promover a convocação dos órgãos deliberativos. PARÁGRAFO ÚNICO - Terão 
direitos de votar todos os associados regularmente pertencentes ao quadro associativo. 
Só poderá ser votado para cargos eletivos, os associados maiores de 18 anos, 
regularmente pertencentes ao quadro associativo, ser brasileiro nato, residente e 
domiciliado no município de Pereiras. ART 15 - Os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela 
Entidade. PARÁGRAFO ÚNICO - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre associados.Capitulo lll-Órgãos de Administração. ART 16 -

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO - RÁDIO MLLENIUM, será administrada pelos seguintes órgãosra) 
Assembléia Geral;b) Diretoria Executiva;c) Conselho Comunitário;d) Conselho Fiscal; 
Da Assembléia Geral e sua Competência . ART 17 - A Assembléia Geral é o 
órgão supremo da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM, constituir-se-á dos associados em 
pleno gozo dos seus direitos estatutários e, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, 
tomará toda e qualquer decisão de interesse da entidade, sendo que suas deliberações 
vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. PARAGRAFO PRIMEIRO - As 
deliberações das Assembléias Gerais serão tomadas por maioria dos votos dos 
associados presentes. As alterações estatutárias e/ou destituição dos administradores 
serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim.PARAGRAFO 
SEGUNDO - Para a destituição de seus membros administradores, é exigido o voto 
concorde de dois terços dos sócios presentes à Assembléia Geral especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações 
seguintes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Para decidir sobre a reforma estatutária, é exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com menos de um terço nas convocações seguintes.ART 18 - É de competência da 
Assembléia Geral eleger a Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal, decidir sobre reformas do 
presente estatuto, decidir sobre a extinção da entidade, decida- sobre a alienação e hipotecar bens 
pa1rimottiais.PARÁGRAFO ÚNICO - Para deliberar sobre a dissolução da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO 
MILLENIU M, e a forma pela qual a mesma deverá se processar, deverá ser obedecido a 
legislação vigente. Neste caso, em especial, haverá necessidade da presença de mais de 50% dos 
sócios e a votação deverá ser nominal, não se aceitando procuração por instrumento público ou 
particular. ART 19 - A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á, obrigatoriamente, uma vez 
por ano, no decorrer do primeiro ( I o ) trimestre subsequente ao encerramento do exercício social 
e deliberará sobre os seguintes assuntos que deverão constar do Edital de Convocação e Ordem 
do D itjfr aprovar o- relatório anual elaborado pela Diretoria;b) aprovar o Balanço Geral, o 
qual deverá conter o parecer do Conselho Fiscal sobre as contas da entidade; c) apreciar e 
aprovar o plano de trabalho elaborado pela Diretoria Executiva para o próximo exercício, o 
qual deverá conter o parecer do Conselho Fiscal e Comunitário.ART 20 - A Assembléia Geral 
Extraordinária realjzar-se-á sempre que necessário e poderá deliberar sobre quaisquer assuntos, 
de interesse social, comunitário, desde que mencionados no Edital de 
Convocação.PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser 
convocada pela Diretoria Executiva pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário e por 
requerimento conforme o definido no art.14, letra " m " deste estatuto.PARÁGRAFO 
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SEGUNDO - a Assembléia Geral Extraordinária será presidida pelo Presidente da Ijfiretori 
Executiva ou pelo Presidente do Conselho Fiscal, dependendo de quem a convocou. No ci 
ter sido convocada pelos sócios, um dos três primeiros sócios que assinaram a convocaçí 
Presidente e a escolha entre os três será na hora pelo plenário. ART 21 - Os trabalh 
Assembléia Gerais serão registrados em livro próprio e as respectivas atas assinadas pe 
membros da mesa. Durante os trabalhos das Assembléias, observar-se-á o seguinte:-a) falará um 
sócio de cada vez, na ordem em que pedir a palavra;b) cada assunto será discutido uma só vez;c) 
após discussão, seguir-se-á votação, a qual poderá ser secreta ou não;d) tratando-se de eleições, a 
votação poderá ser secreta;e) as decisões das Assembléias Gerais só podem ser alteradas por 
outra Assembléia GeraLDo Edital de Convocação das Assembléias Gerais. ART 22 - Dos 
Editais de Convocação das Assembléias Gerais, deverão constar obrigatoriamente:a) a 
denominação da Rádio Millenium, seguida da expressão "Convocação da Assembléia GeraL 
Ordinária e/ou Extraordinária, conforme o caso;b) o dia e a hora da reunião, em cada 
convocação, bem como o endereço de sua realização o qual, salvo motivo justificado, será 
sempre o local da Sede Social;c) a seqüência ordinal das convocações;d) a ordem do dia dos 
trabalhos, com as devidas especificações;e) o número de associados existentes na data da sua 
expedição, para efeito de cálculo do "quorum", de instalação e apreciação do critério de 
representação;!) assinatura do responsável pela convocação, PARÁGRAFO PRIMEHtO - No 
caso da convocação ser feita por associados, o Edital será assinado, no mínimo por 04 ( quatro ) 
primeiros signatários do documento que a solicitou. PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Editais de 
Convocação serão fixados nos murais da sede da instituição, em locais visíveis, nas 
dependências mais frequentadas pelos associados, anunciados pela emissora de rádio, por 
circulares ou mesmo através de mala direta a cada associado ou outros meios convenientes, 
porém sempre com uma antecedência mínima de 15 ( quinze ) dias de antecedência.DO " 
QUORUM " PARA A INSTALAÇÃO DE ASSEMBLÉIAS ART. 23 - Qualquer 
Assembléia Geral ( AGO/AGE )instalar-se-á em primeira convocação, com o mínimo de 2/3 ( 
dois terços ) do número de associados, e em segunda convocação, meia hora mais tarde, com a 
metade dos associados mais u m Em terceira convocação, meia hora mais tarde, com a presença 
da Diretoria Executiva, de um representante do Conselho Fiscal, de um representante do 
Conselho Comunitário e com qualquer número de associados. PARÁGRAFO ÚNICO - Para 
efeito de verificação do " quorum "de que trata este artigo, o número de sócios presentes, em 
cada convocação se fará por suas assinaturas, seguidas dos respectivos números da Carteira de 
Identidade ( RG ) apostas no livro de presença. Da Constituição e do Mandato da Diretoria 
Executiva. ART. 24 - A Diretoria Executiva é o órgão de execução e representação. Será 
constituída por Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro 
Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Diretor de Esportes e Diretor de Telefonia e 
(^municaçãPARÁGRAFO PRIMEIRO - O mandato da Diretoria Executiva será de 04 ( 
quatro ) anos, podendo haver reeleição. Apenas poderão fazer parte da Diretoria Executiva os 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez ) anos e maiores de 18 ( dezoito ) anos ou 
emancipados, e os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. PARÁGRAFO 
SEGUNDO - A Diretoria Executiva, 30 (trinta > dias antes de terminar seu mandato e 
do Conselho Fiscal, organizará um novo processo eleitoral, fará realizar uma 
Assembléia Geral Extraordinária para a sua própria reeleição ou a eleição de novos 
Diretores. PARÁGRAFO TERCEIRO - A eleição da Diretoria Executiva far-se-á 
conjuntamente com a do Conselho Fiscal, em Assembléia Geral Ordinária mediante 
chapa eleitoral e a posse será imediata após a realização da Assembléia.Da 
Competência da Diretoria Executiva. ART 25 - É de competência da Diretoria 
Executiva instituir o Conselho Comunitário, conforme princípios estabelecidos no art. 4 o 

da Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de1998. ART 25 - A Diretoria Executiva fica 
obrigada a elaborar o Regimento Interno da Rádio Millenium, 60 ( sessenta ) dias após 
a regulamentado da Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de1998 pelo poder Executivo 
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submetê-lo a aprovação dos Conselhos Fiscal e Comunitário em 
especialmente convocada para tal fim. PARÁGRAFO ÚNICO - Após a regulai 
da Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de1998, pelo Poder Executivo, se 
necessidade, a Diretoria fica desde já obrigada a realizar modificação neste 
visando adaptá-lo as orientações emanadas do Poder Executivo. ART 27 - A Diretoria 
Executiva fica obrigada a preparar balancetes trimestrais, submetê-lo a apreciação do 
Conselho Fiscal e ao final do ano, preparar o Balanço Geral, submetendo-o ao 
Conselho* Fiscal para o preparo do parecer , a fim de que seja levado a Assembléia 
Geral junto com o Balanço Geral para aprovação. PARÁGRAFO ÚNICO - A Diretoria 
Executiva obriga-se ainda a cumprir e fazer cumprir as decisões das Assembléias 
Gerais e do Conselho Fiscal, este Estatuto Social e compromissos assumldos.Tambèm 
é de competência da Diretoria Executiva, propor a Assembléia Geral a reforma do 
Estatuto Social. ART 28 - É de competência da Diretoria Executiva elaborar as 
programações e atividades da entidade e executá-las. Desde já fica obrigada a 
encaminhar cópias dessas programações e atividades ao Conselho Comunitário, para 
que possibilite àquele órgão acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos da 
programação. PARÁGRAFO ÚNICO - É de competência da Diretoria Executiva 
estabelecer o horário de funcionamento da Rádio Mttlenium, Fespeitando-se o art. 17 da 
Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de1998 e orientí^c^Fegularnentações emanadas do 
Poder Executivo, da AN ATE L- Agência Nacional de TetetXHminieaçoes, além de 
outras disposições legais. ART 29 - A Diretoria Executiva deverá relacionar-se com 
instituições públicas, privadas, instituições oficiais, outras associações sediadas no 
município, para auxiliar na viabilização das atividades da entidade. ART 30 - É de 
competência da Diretoria ExecutivazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA organizar comissões auxiliares, necessárias à 
execução das atividades programadas e acompanhar seus trabalhos visando o 
interesse da comunidade. Também poderá se julgar necessário, contratar 
administradores, locutores, comentaristas, cantores, operadores de som, eletricistas, 
técnicos em geral, que não façam parte do seu quadro associativo para prestação de 
serviço de interesse social da entidade. PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo 
necessidade, a Diretoria Executiva poderá criar órgãos assessores para auxiliá-la no 
desempenho de suas funções e através da informática, criar saite, e-mail, para obter 
informações atualizadas e poder repassa-las aos seus ouvintes e colaboradores. ART 
31 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e o membro da 
Diretoria que sem justificativa, faltar a 03 (três ) reuniões consecutivas ou a 06 ( seis ) 
alternadas , em cada período de 12 (doze ) meses, após eleição, perderá o cargo 
automaticamente. ART 32 - A Diretoria Executiva responde pelos seus próprios atos, 
responsabilizando-se pelos compromissos econômicos e financeiros da entidade. ART 
33 - Na eventualidade de ocorrer vaga na Diretoria Executiva e que comprometa suas 
atividades, haverá convocação de uma Assembléia Geral Extraordinária para a devida 
substituição. ART 34 - As deliberações da Diretoria Executiva só poderão ser tomadas, 
quando reunidos no mínimo o Presidente, o Primeiro Secretário e o Primeiro 
Tesoureiro. O Presidente terá sempre o voto de qualidade. A convocação para reunião 
deverá ser pela própria emissora, por carta, telegrama, telefone ou outros meios de 
comunicação, porém com antecedência de 04 ( quatro ) dias. Também poderá haver 
calendário semestral das reuniões.Da Competência Exclusiva do Presidente da 
Entidade. ART 35 - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e responsabilizar-se 
pelo perfeito funcionamento da Rádio Millenium, dentro do limite da legislação 
pertinente e deste Estatuto.ART 36 - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria 
Executiva, obrigando-se à lavratura das respectivas atas. O Presidente responde e 
representa a entidade, ativa, passiva; judicial, extrajudicial, dentro dos seus poderes 
legais e estatutários.ART 37 - Exercer as atividades inerentes ao cargo, escolher o 
estabelecimento bancário para movimentação de conta e assinar cheques, convênios, 
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e outros documentos de interesse da entidade, sempre em conjunto com o f̂ ri 
Tesoureiro.PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente da Diretoria Executiv 
obrigatoriamente o Presidente das Assembléias Gerais.ART 38 - Coordenar 
controlar a execução das várias programações e atividade da Rádio MiHeniii 
Competência Exclusiva do Vice-Presidente da Entidade. ART 39 - Interessar-sé 
permanentemente pelo trabalho do Presidente, substituindo-o quando necessário nas 
suas faltas ou impedimentos.ART 40 - Na ausência do Presidente, assinar 
conjuntamente com o Primeiro Tesoureiro cheques, convênios, acordos e outros 
documentos de interesse da entidade. Também deverá auxiliar o Presidente no 
desempenho das suas funções.ART 41 - Cumprir e fazer cumprir as deliberações 
das Assembléias Gerais e zelar pelo fiel cumprimento da legislação pertinente a 
entidade. ART 42 - Comparecer as reuniões mensais da Diretoria Executiva, discutindo 
e votando as matérias a serem apreciadas.Da Competência Exclusiva do Primeiro 
Secretário. ART 43 - Secretariar e lavrar as atas das Assembléias Gerais e da 
Diretoria Executiva, responsabilizando-se pelos livros, documentos e arquivos 
referentes a entidade.ART 44 - Convocar as reuniões da Diretoria Executiva, preparar 
e divulgar os Editais de convocação das Assembléias Gerais.ART 45 - Auxiliar o 
Presidente no desempenho das suas funções, bem como elaborar relatórios das 
atividade da Rádio Millenium, sempre em conjunto com demais membros da Diretoria 
Executiva.ART 46 - Cumprir e fazer cumprir as deliberações das Assembléias Gerais e 
da própria Diretoria Executiva, bem como receber e canalizar todas as 
correspondências recebidas, mantendo em dia o fichário/registro dos associados.ART 
47 - Comparecer às reuniões da Diretoria Executiva, discutindo e votando as matérias 
a serem apreciadas. ART 48 - Organizar e controlar os serviços de arquivo da 
entidade e zelar pelo fiel cumprimento da legislação pertinente a Rádio Millenium. Da 
Competência Exclusiva do Segundo Secretario. ART 49 - Compete ao Segundo 
Secretário substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos, prestando 
de um modo geral a sua colaboração. PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de vacância do 
Primeiro Secretário, assumir o seu mandato até o final da Gestão. Da Competência 
Exclusiva do Primeiro Tesoureiro.ART 50-Compete ao Primeiro Tesoureiro 
arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas de qualquer espécie, 
donativos em dinheiro, bônus, apólices, ações, imóveis ou espécies de quaisquer 
natureza, mantendo em dia a escrituração toda comprovada.ART 51 -Assinar em 
conjunto com o Presidente, cheques, convênios, acordos e outros documentos de 
interesse da entidade. Pagar as contas das despesas autorizadas pelo Presidente ou 
pela Diretoria Executiva.ART 52 - Elaborar trimestralmente os balancetes da entidade, 
encaminhar cópia ao Conselho Fiscal após terem sido apreciados pela Diretoria 
Executiva e elaborar o Balanço Geral da Rádio Millenium ART 53 -Conservar sob sua 
guarda e responsabilidade exclusiva, o numerário e os documentos relativos a 
Tesouraria, inclusive os balancetes/balanços Gerais e extratos bancários mensais. 
ART 54 - Manter em estabelecimento de crédito, conta conjunto com o Presidente, 
para movimentar o numerário necessário.ART 55-Comparecer as reuniões da Diretoria 
Executiva discutindo e votando matérias a serem apreciadas.Da Competência 
Exclusiva do Segundo Tesoureiro.ART 58 -Compete ao Segundo Tesoureiro, 
substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos e em caso de 
vacância, assumir o seu mandato até o final da gestão.PARÁGRAFO ÚNICO -
Compete ainda ao Segundo Tesoureiro, auxiliar o Primeiro Tesoureiro em suas tarefas 
e funções visando o bom desempenho dos serviços de Tesouraria.Da Competência 
Exclusiva do Diretor de Esportes. ART 57-Compete ao Diretor de Esporte :-a) 
organizar e desenvolver as atividades esportivas nas suas diversas modalidades, tanto 
para fins de competição, como na iniciação e aprendizado do esporte;b) atender aos 
interesses esportivos, sugerindo à Diretoria Executiva as providencias que julgar 
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necessárias;c) assumir a chefia ou designar quem o faça, na excursões de na 
esportiva;d) sugerir a contratação de técnicos ou instrutores.e) dirigir os es; 
competitivos, nas suas diversas modalidades;!) propor à Diretoria a aplicaçã 
penalidades a atletas, de ordem técnica ou disciplinar;g) manter-se perfeitamé 
informado de todas as resoluções e convocações dos órgãos oficiais esportivos, 
atendendo as suas deliberações, no interesse dos objetivos sociais.h) recepcionar 
autoridades esportivas, dispensando-lhes acolhida, sempre que a Associação for 
participe ou organizadora de realização esportiva;i) contribuir,de todas as formas, pela 
convivência amistosa com Entidades, Federações e Confederações esportivas;]) 
preparar relatórios das atividades que desenvolver, apresentado-os a Diretoria 
Executiva.k) elaborar ou participar de programas de rádio noticiando atividades 
esportivas.Da competência do Diretor de Telefonia e Comunicação. ART 58 - E 
de competência do Diretor de Telefonia e Comunicação-a) organizar, promover e 
dirigir todas as atividades sociais e culturais em diversas modalidades;b)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nomear 
colaboradores para auxiliarem nas promoções;c) preparar relatórios das atividades que 
desenvolver, apresentando-os a Diretoria Executiva;d) manter em bom funcionamento 
os equipamentos de telefonia e comunicação da Rádio Millenium, alertando a Diretoria 
Executiva sobre possíveis defeitos graves que possam prejudicar a transmissão de 
programas, para uma imediata providência de reparo ou substituição de equipamentos, 
evitando-se paralisações.e) elaborar ou participar de programas de rádio noticiando 
atividades sociais, culturais, de entrevistas, cujo assunto venha a interessar a toda 
população do município .inclusive nos programas eleitorais determinados pelo Tribunal 
Regional Eleitoral nas eleições. CAPflTULO IV.Do Conselho Comunitário -
Atividades e Responsabilidades. ART 59-0 Conselho Comunitário instituído nos 
termos do art. 25 deste Estatuto Social, será composto por no mínimo 05 ( cinco ) 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, esportivas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas. ART 60-O Conselho Comunitário tem por objetivo, acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidadePARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo distorções, não cumprimento da 
programação, o Conselho Comunitário manifestar-se-á por escrito em documento 
endereçado ao Presidente da Rádio Millenium e assinado por no mínimo 03 ( três ) 
Conselheiros. ART 61 - Os membros do Conselho Comunitário tomarão posse 30 ( 
trinta ) dias após a posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal e terá um 
mandato de 04 ( quatro ) anos.ART 62 - O Conselho Comunitário reunir-se-á 
ordinariamente a cada 06 ( seis ) meses e extraordinariamente sempre que necessário. 
Os trabalhos serão dirigidos por um membro escolhido na reunião e lavrado uma ata 
para registrar os assuntos tratados. Não haverá hierarquia entre os seus membros. Do 
Conselho Fiscal - Atividades e Responsabilidades .ART 63 - O Conselho Fiscal é 
composto de 06 ( seis ) membros, como objetivo de examinar os livros de escrituração 
contábil, balancetes, balanço geral, opinar sobre a venda ou permuta de bens 
propostos pela Diretoria Executiva, fiscalizando as operações, atividades e serviços da 
Rádio Millenium. PARÁGRAFO ÚNICO — O Conselho Fiscal tomará posse em conjunto 
com a Diretoria Executiva e terá um mandato de 04 ( quatro ) anos.ART 64 - É 
obrigação do Conselho Fiscal examinar os balancetes trimestrais e emitir opiniões, 
pareceres, recomendações, bem corno examinar o Balanço Geral da entidade, 
emitindo um parecer fiscal, o qual acompanhara o Balanço Geral a ser aprovado pela 
Assembléia Geral. ART 65 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 03 ( 
três ) meses e extraordinariamente sempre que necessária Os trabalhos serão 
dirigidos por um membro escolhido na reunião e lavrada uma ata para registrar os 
assuntos tratados. Não haverá hierarquia entre os seus membros. PARAGRAFO 
ÚNICO - É obrigação do Conselho Fiscal, denunciar a Diretoria Executiva e a 
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Assembléia Geral fatos graves que comprometam a Rádio Millenium. ART 66 
Havendo motivos graves devidamente comprovados, o Conselho Fiscal pod 
convocar uma Assembléia Geral Extraordinária, para tratar do assunto, 
requerimento assinado por todos seus membros e dirigido ao Presidente da entidad 
PARÁGRAFO ÚNICO - Sempre que julgar necessário, o Conselho Fiscal poder 
requisitar, junto a Diretoria Executiva, peças contábeis ou documentos para analise, 
ART 67 - Na eventualidade de ocorrer vaga no Conselho Fiscal e que comprometa 
suas atividades, haverá convocação de uma Assembléia Geral Extraordinária para a 
substituição. ART 68 - É obrigatória a presença de todos os membros do Conselho 
Fiscal nas Assembléias Gerais, salvo por motivo plenamente justificado e por escrito 
pelo próprio membro que faltar. CAPÍTULO V-Do Patrimônio Soclal.ART 69 -O 
patrimônio da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO -
RÁDIO MILLENIUM constituir-se-á pelos bens imóveis, móveis e utensílios, veículos, 
ações apólices da vida pública e equipamentos gerais.Dos Recursos Financeiros. 
ART 70-São recursos financeiros da Rádio Millenium, mensalidades de associados, 
donativos em dinheiro ou em espécie, auxílios oficiais ou subvenções de qualquer tipo, 
contratos de apoio cultural dos programas e qualquer fonte de receita eventual. ART 71 
-Sendo uma entidade sem fins lucrativos conforme art. 1 o deste Estatuto, a-
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM, não distribuirá dividendo ou lucros, nem qualquer 
outra espécie de participação, porém todos os seus proventos serão empregados na 
manutenção e melhoramento dos seus serviços à comunidade.CAPITULO VI.Dos 
Livros Obrigatórios. ART 72 - A Rádio Millenium manterá os livros para registro 
de:a) Atos das Assembléias Gerais;b) Assinaturas para registrar a presença de 
associados;c) Atos das reuniões da Diretoria Executiva;d) Atos das reuniões do 
Conselho Comunitário;e) Atos das reuniões do Conselho Fiscal;f) Todos os demais 
livros Fiscais e Contábeis obrigatórios e outros exigidos por lei;PARÁGRAFO ÚNICO-
É facultada a adoção de livros com folhas soltas, inclusive emitidas por processamento 
eletrônicos de dados CAPÍTULO VII.Da Dissolução e Liquidação.ART 73 -A 
ASSOCIAÇÃO CO UNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM se dissolverá de pleno direito por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária convocada especialmente para esse fim e com a 
presença de no mínimo de 60% ( sessenta por cento ) dos seus associados, quando se 
tornar impossível a continuidade de todas as suas atividade. ART 74 - Quando a 
dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeará um iiquidante, ou mais, 
e um Conselho Fiscal. Essa comissão Iiquidante será composta por 03 (três ) 
membros para levantamento dos dados, ativo e passivo, para procederem a sua 
liquidação. PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia Geral poderá, nos limites de suas 
atribuições, em qualquer época, destituir os liquidantes e os membros do Conselho 
Fiscal, designando seus substitutos. ART 75 - Ocorrendo a dissolução, após o 
cumprimento de todas as obrigações da Rádio Millenium, o saldo final será destinado a 
Arquidiocese ^ Santana de Botucatu — Paróquia Nossa da Conceição de 
Pereiras.CAPÍTULO VIII. Das Disposições Gerais e Transitórias e Eleições Gerais. 
ART 76 - As eleições gerais realizar-se-ão durante a Assembléia Geral Ordinária a ser 
convocada para essa finalidade, trata-se de uma Assembléia especial. A proclamação 
e posse dois eleitos far-se-á imediatamente após a apura. ART 77 - As chapas 
eleitorais serão completas, isto é, abrangendo todos os membros da Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal e deverão ser apresentadas na Diretoria Executiva, 30 
dias antes da realização do pleito eleitoral. ART 78 - O sufrágio é direto e 
universal.Havendo mais de uma chapa, o voto é secreto prevalecendo o princípio 
majoritário. Havendo só uma chapa a votação poderá ser por aclamação.ART 79 -Os 
associados não respondem subsidiariamente e pecuniariamente pelas obrigações e 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS «JURÍDICASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OS.  CONCHAS 

MICROFILME N° 

0 4 6 4 

9/11 
tCIAI uE RfiGI-jTRo v /li 
,©EUÂO DE NOTAS DC 

. .  Df r .  PEREIRAS/SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t i c a Ç 2 ) 0 - Autentico a 
copia rnéroqrafica cootelis com dc q U e dou fé I0O 

|Olj 
1 MÀt 2Ü13 < p l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

famm,... | j i l 
ngton R. de Mirneida' 
:iela Ap. Çorrèa Fumagalli 

™̂rie:aAp.Rosa . 
Wpsqts por verba P/ÀuLR$̂ î D 
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compromissos econômicos, financeiros e sociais contraídos pela entidade. AR 
Não serão remunerados sob qualquer espécie, todos os membros da 
Executiva, dos Conselhos Comunitário e Fiscal, ressalvando porém a quei 
decisão da Diretoria Executiva dedicar à instituição, tempo integral comprov 
PARÁGRAFO ÚNICO - A Rádio Millenium, manterá todos os seus empreg 
devidamente registrados conforme a legislação trabalhista em vigor e os salários serãW 
decididos pela Diretoria Executiva, exceto o trabalho voluntário de seus associados! 
ART 81 - É Competente o foro da Comarca de Conchas, Estado de São Paulo, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste Estatuto, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. ART 82 - A Rádio Millenium não estabelecerá ou 
manterá, qualquer vínculo que a subordine ou sujeite à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais.PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a transferência, a qualquer título, da 
autorização para exploração dos serviços da Rádio Millenium. Também vedada a 
cessão ou arrendamento da entidade, ou de horários de sua programação. ART 83 - É 
vedada a formação de redes na exploração dos serviços prestados pela Rádio 
Millenium, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública e epidemias, bem 
como as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivos, Judiciário e Legislativo, 
definidas em Leis. ART 84 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM poderá admitir 
patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, 
desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da comunidade 
atendida.ART 85 - Constituem-se infrações na operação dos serviços prestados peia 
Rádio Millenium:a) usar equipamentos fora das especificações autorizadas pelo Poder 
Concedente;b) transferir a terceiros os direitos ou procedimentos de execução do 
serviço;c) permanecer fora de operação por mais de 30 ( trinta ) dias sem motivo 
justificável;d) infringir qualquer dispositivo da Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998 
ou da correspondente regulamentação. ART 86 - O presente Estatuto Social, que 
constitui a lei orgânica da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM, obriga seus membros e 
associados a respeitar e cumprir todos os seus dispositivos e só poderão ser 
reformados, por proposta da Diretoria Executiva e aprovada em Assembléia Geral. 
ART 87 - Desde a sua existência legal e formal, esta é a primeira reforma do 
presente Estatuto Social, atendendo exigências legais e atuais. Foi proposta e 
aprovada pela Diretoria Executiva em reunião realizada em 05 de março de 
2010,aprovada pelos membros do Conselho Fiscal e aprovada pelos membros do 
Conselho Comunitário devidamente identificados, que se reuniram todos em conjunto 
conforme o registrado nesta ata.Também foi decidido pelos presentes, encaminhar a 
proposta de reforma estatutária para ser analisada e aprovada em Assembléia Geral 
regularmente convocada para tal fim no dia 20 de março de 2010 e as atas serão 
registradas em livro próprio, arquivadas na Secretaria da Rádio Millenium a disposição 
de quem possa se interessar. Uma cópia autenticada, será arquivada no Cartório do 
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca 
de Conchas, Estado de São Paulo, onde foi feito o registro iniciai de sua constituição, 
protocolo n° 4276, averbado sob n° 01-223, do Livro A-2 de 29-06-1998 e é também 
onde está arquivada uma cópia da primeira ata de sua constituição, no mesmo livro A-
2, folha 44, em 02-01-2001. ART 88 - Este Estatuto Social entrará em vigor a partir da 
data da aprovação em Assembléia Geral convocada para 20 de março de 2010.Apos 
a leitura completa da proposta dessa reforma, alguns associados solicitaram 
explicações sobre alguns artigos, questionou-se quanto a necessidade real desta 
reforma e os advogados prestaram todos os esclarecimentos necessários. Seguindo-se 
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os trabalhos do dia, o Sr. Presidente colocou a proposta da reforma em votai 
aprovada na integra pelos presentes, devendo este Novo Estatuto Social, que) 
vigorar a partir desta data, ser levado ao Cartório para as providencias legai 
mais havendo a tratar, as 21:30 horas foi encerrada a presente reunião, oo? 
agradecimentos do Presidente e eu Dr.Carlos Miguel de Moraes, 1 o Secretário desta"^ 
Associação lavrei a presente ata com expressão da verdade, retratando com fidelidade 
as decisões tomadas nesta reunião.As assinaturas dos presentes consta da lista de 
presença que/Os identifica e que dela participaram.Esta ata foi extraída com fidelidade 
do livro de registro de Atas das Assembléia Gerais, vai assinada pelo 1 o Secretário , 
pelo Presidente/d^ta Associação e pelos advogados abaixo identificados. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* * * * * * * * * * * * * * *  

Morais Dr.CariosT^resrte^Miramontes Neto 
Presidente da Diretoria Executiva 

ADVOGADOS RESPONSÁVEIS 

Dr.Carlos testes Miramontes Neto 
OAB-SP-51063 

Dr.Joãõ~Carios Prestes Miramontes 
OAB-SP-151.130 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N ITÁRIA B E N E F IC E N TE N O S 

S E N H O R A D A C O N C E IÇ ÃO - RÁD IO M IL L E N IU M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE 

Da Denominação da Sociedade, Sada a Fins. 

ART1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA 
SENHORA D A CONCEIÇÃO, constituída de falo desde 
13/06/98, é uma entidade civil sem fins lucrativos, e terá duração 
por tempo indeterminado, com sede à Praça Cel. Machado s/n°, 
Fundos, Centro, em Pereiras, Estado de São Pauto, CEP -
18580-000 e foro na Comarca de Conchas, Estado de São 
Paulo. 

ART 2° Também adota a denominação fantasia T Rádio Millenium u, pela 
qual será reconhecida. É uma sociedade civil sem fins 
lucrativos, com personalidade jurídica distinta de seus 
associados. 
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ART 3 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM, foi 
constituída de acordo com a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. Além de obedecer os preceitos dessa Lei, no que couber, 
também obedecera os mandamentos da Lei n° 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, modificada pelo Decreto-Lei n° 236 de 27 de 
fevereiro de 1967 e ao disposto no a r t 223 da Constituição 
Federal além das disposições legais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O seu foro é civil e resido conforme 
o novo Código Civil Brasileiro , Lei Federal 10.406, de 10-01-
2002, alterada pela Lei 11.127, de 28-06-2005 e outros 
dispositivos que venham a ser regulamentados. Está inscrita no 
Ministério da Fazenda com o CNPJ 02.668.339/0001-96. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ 
BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁI 
MILLENIUM, além de obedecer as disposições legais, tai 
obedecerá as determinações, orientações emanadas 
Ministério das Comunicações e da ANATE L - Agência Nacional 
de Telecomunicações, órgãos reguladores e fiscalizadores da 
Radiodifusão e Telecomunicações no Brasil. 

ART 4 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA 
SENHORA D A CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM, tem por 
finalidade o atendimento à comunidade beneficiada, com vistas 
a: 
a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 

tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismo à formação e integração da 

comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível; 

f) atender em sua programação, preferencialmente a 
finalidades educativa», artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

g) promover atividade artísticas e jornalísticas na comunidade e 
a integração dos membros da comunidade atendida; 

h) respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; 

i) não existirá discriminação de raça, sexo, preferências 
sexuais, convicções político - ideológico - partidárias e 
condições social nas relações comunitárias; 

j) sob forma alguma, haverá proselitismo de qualquer natureza 
na sua programação; 

k) obedecer os princípios da pluralidade de opinião e de versão 
simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

I) dar a qualquer cidadão da comunidade beneficiada, o direito 
de emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
sua programação, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar 
apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
mediante pedido encaminhado à Direção, 

m) organizar e promover evangelização e formação Crista, 
através dos diversos meios da commicação Social; 
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soctats n) oferecer atendimento e benefícios 
indistintamente, que necessitam dos serviços prestados 
Comunidade; 

o) promover encontros de formação Cristã, de 
integração social e moral de jovens, crianças e adultos; 

p) angariar recursos financeiros para a concretização e 
manutenção desses objetivos, sendo realizados através de 
doações, campanhas, mensalidades de associados, e outros 
que coincidam com o propósito da entidade; 

q) promover atividades para a capacitação e colocação 
profissional, a formação educacional de ofícios técnicos e 
cursos diversos para associados ou não. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO 
MILLENIU M também tem como objetivo, prestar serviços de 
Radiodifusão Comunitária conforme permissões das respectivas 
Leis vigentes, edição de jornal informativo, revistes, ou outros 
meios de comunicação pertinentes, todos de caráter educativo, 
cultural, recreativo, religioso, noticiário social, de lazer, de 
esportes, atualidades, infantis e outros, sem finalidades 
lucrativas como prevê o presente Estatuto. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO 
MILLENIU M, ao receber do Poder Concedente a outorga para 
utilização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, se obriga a 
exploração dos serviços através do único e específico canal na 
faixa de freqüência designada. A Rádio Millenium foi aprovada 
pelo Decreto Federal n° 2.615, de 06-06-1998 e autorizada 
conforme Portaria n° 26, de 11-12-2001 pelo Ministério da 
Comunicações. Em 09-09-2002, recebeu a Certificação n° 
224/2000 e aprovada peto Congresso Nacional conforme 
publicação no Diário Oficial em 21-01-2002. 
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( U 64 
tíffiékão, 

Capitu lo II 
Doe Associados - Sua Constituição 

• I 

ART 5 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIU M é 
constituída por um número ilimitado de associados, admitidos 
pela Diretoria, mediante o compromisso de colaborar com 
serviços, donativos ouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mensalidades à consecução dos objetivos 
da Comunidade. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO 
MILLENIU M manterá em seu quadro associativo, sócios 
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fundadores, sócios beneméritos, sócios contribuintes e 
efetivos. 

ART 6 o - São sócios fundadores aqueles que a compõem desde o 
surgimento de fato, bem como os que a integraram quando da 
sua constituição jurídica e assinaram a atei de fundação. 

ART 7° - São sócios beneméritos todos aqueles que fizerem parte da 
entidade sem com i t w obter qualquer oorn»r*mlM«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rmtmmntm a 
mensalidades ou prestação de serviços voluntários, ou que 
prestaram algum tipo de beneficio relevante, elevando o nome 
da Radio Millenium. 

ART 8° - São sócios contribuintes e efetivos todos aqueles que 
contribuem com donativos ou mensalidades regularmente, com 
o fim de auxiliar na manutenção e nas despesas contraídas pela 
entidade, para a realização dos seus objetivos. 

Da Admissão dos Associados 

ART 9° Será assegurado o ingresso, como associado, todo e qualquer 
cidadão(ã) pessoa física, dorniciliado(a) na cidade de Pereiras. 
Também será assegurado o ingresso de pessoas jurídicas sem 
fins lucrativos sediadas no município de Pereiras, por intermédio 
de seus representantes legais. 
Tanto as pessoas físicas como as jurídicas, serão regularmente 
admitidos como sócios contribuintes, lhes serão conferidos o 
direito de escolher mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz nas 
deliberações sobre a vida social d a entidade e nas instancias 
deliberativas existentes. (AGO/AGE). 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A admissão de sócio se dará 
através de proposta formal, por escrito, em formulário próprio da 
entidade, que deverá conter a indicação de dois ( 02 ) sócios 
regularmente pertencentes ao quadro social. O aspirante a 
sócio, deverá ser maior de 18 anos e residir comprovadamente 
no município d e Pereiras. A proposta deverá ser submetida a 
apreciação e decisão da Diretoria Executiva e no caso de 
aprovação, o proponente passará a condição de sócio 

tribuinte com todos os direitos assegurados por este Estatuto 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL D 
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0 4 6 4 

RAFO SEGUNDO - No caso da proposta ser recusada, 
a ftiretoria Executiva deverá apresentar por escrito os seus 
mo ivos da recusa e poderá o proponente recorrer ao Conselho 
Co nunitário e até na primeira Assembléia Geral que houver, 
"Visando sua inclusão no quadro associativo, oportunidade em 
que deverá apresentar recurso por escrito em su a defesa. 
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ART - 1 0 É facultado a qualquer sócio, levar ao conhecãmente da Diretoria 
Executiva, por escrito, informações que possam auxiliar 
impedir a admissão de novo sócio. 

Da Demissão e Exclusão doa Associados 

ART - 1 1 A demissão de associado dar-se-á:-

- por solicitação dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA próprio sócio; 
- por falta grave não justificável; 
- por ter induzido a Diretoria Executiva a erro através de 
informações inverídicas, apresentação de documentos falsos ou 
inidônios. 

ART - 12 - A Exclusão dos Associados dar-se-á:-

- por desfalcar a Associação em seus bens e valeres; 
- pelo não cumprimento das deliberações dos órgãos 

constitutivos 
- por comportamento inadequado, meJdeaoJralocoroco dentro das 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DE CONCHAS 

M IC RO FILM E N ° 
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Dos Deveres, Obrigações e D ireitos 

ART - 1 3 - São deveres e obrigações dos associados: 
a) colaborar com a Rádio Millenium, no cumprimento dos seus 

objetivos sociais; 
b) zelar pelo patrimônio moral e material; 
c) executar os serviços que lhes forem atribuídos e com os 

quais tenham se comprometido; 
d) respeitar o presente estatuto e as deliberações da Diretoria; 
e) acatar as deliberações das Assembléias; 
f) comparecer as Assembléias; 
g) indenizar qualquer prejuízo que causar a Associação. 
h) prestar serviço gratuito enquanto ocupante de cargos nos 

Conselhos Comunitário Fiscal e na Diretoria 
Executiva,assim como no trabalho eventual voluntário de 
esforço comum. 

i) o sócio é obrigado a ser dedicado e probo no exercício da 
função ou mandato qu e tiver aceito cumprir, nele atuando 
com a mesma atenção, prudência e cuidado, que teria o 
homem diligente e ativo, no trato de seu próprio negócio ou 
interesse. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhum sócio, sem que esteja 
exercício de mandato administrativo da Associação, e n 
estritos limites de sua gerência estatutária, poderá, ainda que lhe 
pareça vantajoso, agravar os bens sociais em dívidas, pagar e 
nem receber a conta do patrimônio da entidade. 

a) participar de todos os eventos promovidos pela Rádio 
Millenium; 

b) votar e ser votado para cargos eletivos, desde de que tenha 
no mínimo 18 anos. 

c) tomar parte nas Assembléias Gerais, discutindo e votando os 
assuntos que nela se tratarem, ressalvados os impedimentos 
legais e estatutários; 

d) propor a admissão de novos associados; 
e) demitir-se da sociedade por simples carta dirigida ao 

Presidente; 
f) possuir o cartão de identidade de associado da entidade. 
g) apresentar visitantes nas dependências da Rádio Millenium 
h) recorrer das penalidades aplicadas. 
i) ser informado a respeito da situação eec^ômica-financeira, 

administrativa e social da Associação através de publicações 
específicas. 

j ) procurar a Diretoria Executiva para submeter o seu caso, 
assim como sugestões e queixas, 

k) gozar e participar das promoções artísticas, culturais, 
esportivas e de diversões abertas aos associados, 
extensivamente aos seus familiares. 

1) propor e sugerir por escrito, medidas de interesse social, 
m) é assegurado a 1/5 ( um qu into) dos associados o direito de 

promover a convocação dos órgãos deliberativos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Terão direitos de votar todos os 
associados regularmente pertencentes ao quadro associativo. 
Só poderá ser votado para cargos eletivos, os associados 
maiores de 18 anos, regularmente pertencentes ao quadro 
associativo, ser brasileiro nato, residente e domiciliado no 
município de Pereiras. 

ART 15 - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receite entre associados. 

ART 14 - São direitos dos associados: 

OFICIAL OE REGISTRO CIVIL DAS 
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Capítulo III 
Órgãos de Administração M IC R O H L M E N° 

D T 6 7 

A R T1 6 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO MLLENIUM, será 
administrada pelos seguintes órgãos: 
a ) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal; 

ART 1 7 - A Assembléia Geral é o órgão supremo da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM, constituir-se-á dos 
associados em pleno gozo dos seus direitos estatutários e, 
dentro dos limites d a Lei e deste Estatuto, tornará toda e 
qualquer decisão de interesse da entidade, sendo que suas 
deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou 
discordantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As deliberações das Assembléias 
Gerais serão tomadas por maioria dos votos dos associados 
presentes. As alterações estatutárias e/ou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente 
convocada para esse fim. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a destituição de seus 
membros administradores, é exigido o voto concorde de dois 
terços dos sócios presentes à Assembléia Geral especialmente 

Da Assembléia Gera l e s u a Competência 
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convocada para esse fim, não podendo eia detiber; 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos assoei 
ou com menos de u m terço nas convocações seguintes. 

r -

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para decidir sobre a reforma 
estatutária, é exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos da u m 
terço nas convocações seguintes. 

ART 18 - É de competência da Assembléia Geral eleger a Diretoria 
Executiva, o Conselho Fiscal, decidir sobre reformas do presente 
estatuto, decidir sobre a extinção da entidade, decidir sobre a 
alienação e hipotecar bens patrimoniais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para deliberar sobre a dissolução da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM, e a forma 
pela qual a mesma deverá se processar, deverá ser obedecido 
a legislação vigente. Neste caso, em especial, haverá 
necessidade da presença de mais de 50% dos sócios e a 
votação deverá ser nominal, não se aceitando procuração por 
instrumento publico ou particular. 

ART 19 - A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á, obrig^rioriamente, 
uma vez por ano, no decorrer do primeiro ( 1 o ) trimestre 
subsequente ao encerramento do exercício social e deliberará 
sobre os seguintes assuntos que deverão constar do Edital de 
Convocação e Ordem do Dia: 

OFICIAL DE REGISTRO CML DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DE CONCHÂ  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r M IC RO FILM E N° 
c) 
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a >rovar o relatório anual elaborado pela Diretoria; 
a >rovar o Balenço Geral, o qual deverá conter o parecer do 
C Dnselho Fiscal sobre as contas da entidade. 
a >reciar e aprovar o plano de trabalho eteboradó pela Diretoria 
E xecutiva para o próximo exercício, o qual deverá conter 
aparecer do Conselho Fiscal e Comunitário 

ART 20 - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que 
necessário e poderá deliberar sobre quaisquer assuntos de 
interesse social, comunitário, desde que mencionados no Edital 
de Convocação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Assembléia Geral Extraordinárja 
poderá ser convocada peia Diretoria Executiva, pelo Conselho^ 
Fiscal, pelo Conselho Comunitário e por requerimento conforme 
o definido no íst. 14, letra ' m " deste estatuto. S 

PARÁGRAFO^ SEGtí^BO - a Assembléia Geral Extraordinária 
será presidida pelo Presidente da Diretoria Executiva ou pelo 

8/23 

Volume de Processo Digitalizado  (0086482)         SEI 53000.040771/2013-29 / pg. 34



Fiscal, pelo Conselho Comunitário e por requerimento 
o definido no art.14, tetra " m " deste estatuto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - a Assembléia Geral Extraordinária 
será presidida pelo Presidente da Diretoria Executiva ou pelo 
Presidente do Conselho FiscaJ,dependendo de quem a 
convocou. No caso dela ter sido convocada pelos sócios, um 
dos três primeiros sócios que assinaram a convocação será o 
Presidente e a escolha entre os três aere na hera paio planaria. 

ART 21 - Os trabalhos das Assembléia Gerais serão registrados em livro 
próprio e as respectivas atas assinadas pelos membros da 
mesa. Durante os trabalhos das Assembléias, observar-se-á o 
seguinte:-

a) falará um sócio de cada vez, na ordem em que pedir a 
palavra; 

b) cada assunto será discutido uma só vez; 
c) após discussão, seguir-se-á votação, a qual poderá ser 

secreta ou não; 
d) tratando-se de eleições, a votação poderá ser secreta; 
e) as decisões das Assembléias Gerais só podem ser alteradas 

por outra Assembléia Geral 

D o Edita l d e Convocação das Assembléia» Gerai» 

ART 22 - Dos Editais d e Convocação das Assembléias Gerais, deverão 
constar obrigatoriamente: 
a) a denominação da Rádio Millenium, seguida da expressão 

"Convocação da Assembléia Geral, Ordinária e/ou 
Extraordinária, conforme o caso; 

b ) o dia e a hora da reunião, em cada convocação, bem como o 
endereço de sua realização o qual, salvo motivo justificado, 
será sempre o local da Sede Social; 

c) a seqüência ordinal das convocações; 
d) a ordem do dia dos trabalhos, com as devidas 

especificações; 
e) o número de associados existentes na data da sua 

expedição, para efeito de cálculo d o "quorum", d e instalação 
e apreciação do critério de representação; 

f) assinatura do responsável peia convocação. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da convocação ser 
por associados, o Edital será assinado, no mínimo por 
quatro) primeiros signatários do documento que a solicitou. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os Editeis de Convocação serão 
fixados nos murais da sede da instituição, em locais visíveis, nas 
dependências mais frequentadas pelos associados, anunciados 
pela emissora de rádio, por circulares ou mesmo através de 
mala direta a cada associado ou outros moios oonvenlenfa, 
porém sempre com uma antecedência mínima de 15 ( quinze ) 
dias de antecedência. 

DO " QU ORU M " PARA A INSTALAÇÃO DE 

ART. 23 - Qualquer Assembléia Geral < AGO/AGE )instalar-se-á em primeira 
convocação, com o mínimo de 2/3 ( dois terços > do número de 
associados, e em segunda convocação, meia hora mais tarde, 
com a metade dos associados mais um. Em terceira 
convocação, meia hora mais tarde, com a presença da Diretoria 
Executiva, de um representante do Conselho Fiscal, de um 
representante do Conselho Comunitário e com qualquer número 
de associados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeito de verificação do " quorum 
"de que trata este artigo, o número de sócios presentes, em 
cada convocação se fará por suas assinaturas, seguidas dos 
respectivos números da Carteira de Identidade ( RG ) apostas 
no livro de presença. 

D a Constituição a d o Mandato d a D iretoria Executiva 

ART. 2 4 - A Diretoria Executiva é o órgão de execução e 
representação. Será constituída por Presidente, Vice-Presidente, 
Primeiro Secretário, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro, 
Segundo Tesoureiro, Diretor de Esportes e Diretor de Telefonia 
e Comunicação 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O mandato da Diretoria Executiva 
será de 04 ( quatro > anos, podendo haver reeleição. Apenas 
poderão fazer parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^^rã\SÍ7rS n Z í i f i o l naturalizados há mais de 10 (dez ) anos e maiores de 18 ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: » u a s , j u w u i o a » u c wnu rv»^ z o j t o j a R o s ^ «HTiartdpados, e os dirigentes não poderão 

M IC RO FILM E N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e í tar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
in unidade parlamentar ou função d a qual decorra foro especial. 
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PARAGRAFO SEGUNDO - A Diretoria Executiva, 30 ( trí 
dias antes de terminar seu mandato e do Conselho Fi 
organizará um novo processo eleitoral, fará realizar 
Assembléia Geral Extraordinária para a sua própria reeleição ou 
a eleição de novos Diretores. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A eleição da Diretoria Executiva far-
se-á conjuntamente com a do Conselho Fiscal, em Assembléia 
Geral Ordinária mediante chapa eleitoral e a posse será imediata 
após a realização da Assembléia. 

Da Competência da D iretoria Executiva 

ART 25 - É de competência da Diretoria Executiva instituir o Conselho 
Comunitário, conforme princípios estabelecidos no art. 4° da Lei 
rr° 9.612 de 19 de fevereiro de1998. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

ART 26 - A Diretoria Executiva fica obrigada a elaborar o Regimento 
Interno da Rádio Millenium, 60 ( sessenta ) dias após a 
regulamentação da Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de1998 pelo 
poder Executivo e submetê-lo a aprovação dos Conselhos Fiscal 
e Comunitário em reunião especialmente convocada para tal fim. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Após a regulamentação da Lei n° 9.612 
de 19 de fevereiro de1998, pelo Poder Executivo, se houver 
necessidade, a Diretor» fica desde já obrigada a realizar 
modificação neste Estatuto, visando adaptá-lo as orientações 
emanadas do Poder Executivo. 

ART 27 - A Diretoria Executiva fica obrigada a preparar balancetes 
trimestrais, submetê-lo a apreciação do Conselho Fiscal e ao 
final do ano, preparar o Balanço Geral, submetendo-o ao 
Conselho Fiscal para o preparo do parecer , a fim d e qu e seja 
levado a Assembléia Geral junto com o Balanço Geral para 
aprovação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Diretoria Executiva obriga-se ainda a 
cumprir e fazer cumprir as decisões das Assembléias Gerais e 

Conselho Fiscal, este Estatuto Social e compromissos 
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL 
PESSOAS JURÍDICAS DE CONCI 

M IC RO FILM E N° 

iss umidos.Também é de competência da Diretoria Executiva, 
pro >or a Assembléia Geral a reforma do Estatuto Social. 
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ART 28 - É de competência da Diretoria Executiva 
programações e atividades da entidade e executá-las. 
fica obrigada a encaminhar cópias dessas progri 
atividades ao ConselhozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Comunitário, para que possibilite àquele 
órgão acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos da 
programação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É de competência da Diretoria 
Executiva estabelecer o horário de funoionarrmnto da Radie 
Millenium, respeitando-se o art. 17 da Lei n° 9.612 de 19 de 
fevereiro de1998 e orientações/regulamentações emanadas do 
Poder Executivo, da A N A T E I - Agência Nacional de 
Telecomunicações, além de outras disposições legais. 

ART 2 9 - A Diretoria Executiva deverá relacionar-se com instituições 
públicas, privadas, instituições oficiais, outras associações 
sediadas no município, para auxuiar na wiarMzaçao das 
atividades da entidade. 

ART 30 - É de competência d a Diretoria Executiva organizar comissões 
auxiliares, necessárias à execução das atividades programadas 
e acompanhar seus trabalhos visando o interesse da 
comunidade. Também poderá, se julgar necessário, contratar 
administradores, locutores, comentaristas, cantores, operadores 
de som, eletricistas, técnicos em geral, que não façam parte do 
seu quadro associativo para prestação de serviço de interesse 
social da entidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo necessidade, a Diretoria 
Executiva poderá criar órgãos assessores para auxiliá-la no 
desempenho d e suas funções e através da informática, criar 
saite, e-mail, para obter informações atoalàxaàas e poder 
repassa-tas aos seus ouvintes e colaboradores. 

ART 31 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez por 
mês e o membro da Diretoria que sem justificativa, faltar a 03 ( 
três ) reuniões consecutivas ou a 06 ( seis > alternadas , em 
cada período de 12 (doze > meses, após eleição, perderá o 
cargo a utomaticamente. 

ART 32 - A Diretoria Executiva responde pelos seus próprios atos, 
responsabilizando-se pelos compromissos econômicos e 
financeiros da entidade. 

ART 33 - Na eventualidade de ocorrer vaga na Diretoria Executiva e que 
comprometa suas atividades, haverá convocação de uma 
Assembléia Geral Extraordinária para a devida substituição. 
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ART 34 - As deliberações da Diretoria Executiva só poderão ser 
quando reunidos no mínimo o Presidente, o Primeiro Seo 
e o Primeiro Tesoureiro. O Presidente terá sempre o vot 
qualidade. A convocação para reunião deverá ser pela própria 
emissora, por carta, telegrama, telefone ou outros meios de 
comunicação, porém com antecedência de 04 ( quatro ) dias 
Também poderá haver calendário semestral das reuniões. 

Da Competência Exclu s iva do Presidenta d a Entidade 

ART 35 

ART 36 

Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e responsabilizar-se 
pelo perfeito funcionamento d a Rádio MWenium, 
da legislação pertinente e deste Estatuto. 

ART 3 7 -

Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva, 
obrigando-se à lavratura das respectivas atas. O Presidente 
responde e representa a entidade, ativa, passiva; judicial, 
extrajudicial, dentro dos seus poderes legaise estatutários. 

Exercer as atividades inerentes ao cargo, escolher o 
estabelecimento bancário para movimentação de conta e assinar 
cheques, convênios, e outros documentos de interesse da 
entidade, sempre em conjunto com o Primeiro Tesoureiro. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente da Diretoria Executiva, 
será obrigatoriamente o Presidente das Assembléias Gerais. 

ART 38 
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Coordenar e controlar a execução das varias programações e 
te da Rádio Millenium. 

O U 4 \ 

Da Competência Exclusiva do Vtce-Presidente da 
Entidade 

"ART 39 - Interessar-se permanentemente pelo trabalho do Presidente, 
substituindo-o quando necessário nas suas faltas ou 
impedimentos. 

ART 46 - Na ausência do Presidente, assinar conjuntamente com o 
Primeiro Tesoureiro cheques, convênios, acordos e outros 
documentos de interesse da entidade. Também deverá auxiliar o 
Presidente no desempenho das suas funções. 
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ART 41 - Cumprir e fazer cumprir as deliberações das Assembléias 
e zelar pelo fiel cumprimento da legislação pertinente a en* 

ART 42 - Comparecer as reuniões mensais da Diretoria 
discutindo e votando matérias a serem apreciadas. 

Da Competência Exclu s iva d a Primeiro Secretário 

ART 43 - Secretariar e lavrar as atas das Assembléias Gerais e da 
Diretoria Executiva, responsabilizando-se pelos livros, 
documentos e arquivos referentes a entidade. 

ART 44 - Convocar as reuniões da Diretoria Executiva, preparar e divulgar 
cs Editais de convocação das Assembléias Gerais. 

ART 45 - Auxiliar o Presidente no desempenho das suas funções, bem 
como elaborar relatórios das atividade da Rádio Millenium, 
sempre em conjunto com demais membros da Diretoria 
Executiva. 

ART 46 - Cumprir e fazer cumprir as deliberações das Assembléias Gerais 
e da própria Diretoria Executiva, b em como receber e canalizar 
todas as correspondências recebidas, mantendo em dia o 
fichário/registro dos associados. 

ART 47 - Comparecer às reuniões da Diretoria Executiva, discutindo e 
votando as matérias a serem apreciadas. 

ART 48 - Organizar e controlar os serviços de arquivo da entidade e zelar 
pelo fiel cumprimento da legislação pertinente a Rádio Millenium. 

0 4 64 
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M IC RO FILM E N° 4a Competência Exclu s iva d o Segu ndo Secretario 

ART 49 - Compete ao Segundo Secretário substituir o Primeiro Secretário 
em suas faltas ou impedimentos, prestando de u m modo geral a 
sua colaboração. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de vacância do Primeiro 
Secretário, assumir o seu mandato até o final da Gestão. 
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Da Competência Exclu s iva do Primeiro Tesou reiro 

6" 
.2 Fb,_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi l  

ART 50 - Compete ao Primeiro Tesoureiro arrecadar e contabilizar as 
contribuições dos associados, rendas de qualquer espade, 
donativos em dinheiro, bônus, apólices, ações, imóveis ou 
espécies de quaisquer natureza, mantendo em dia a 
escrituração toda comprovada. 

ART 51 - Assinar em conjunto com o Presidente, cheques, convênios, 
acordos e outros documentos de interesse da entidade. Pagar 
as contas das despesas autorizadas pelo Presidente ou pela 
Diretoria Executiva. 

ART 52 - Elaborar trimestralmente os balancetes da entidade, encaminhar 
cópia ao Conselho Fiscal após terem sido apreciados pela 
Diretoria Executiva e elaborar o Balanço Geral da Rádio 
Millenium. 

ART 53 - Conservar sob sua guarda e responsabilidade exclusiva, o 
numerário e os documentos relativos a Tesouraria, inclusive os 
balancetes/balanços Gerais e extratos bancários mensais. 

ART 54 - Manter em estabelecimento de crédito, conta conjunto com o 
Presidente, para movimentar o numerário necessário, 

ART 55 - Comparecer as reuniões da Diretoria Executiva discutindo e 
votando matérias a serem apreciadas. 
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Da Competência Exclusiva d o Segundo Tesoureiro 

ART 55 - Compete ao Segundo Tesoureiro, substituir o Primeiro 
Tesoureiro em suas fatias ou impedimentos e em caso de 
vacância, assumir o seu mandato até o final da gestão. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ainda ao Segundo Tesoureiro, 
auxiliar o Primeiro Tesoureiro em suas tarefas e funções visando 
o bom desempenho dos serviços de Tesouraria. ~ 
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Da Competência Exclusiva do D iretor da Esportes 

ART 57 - Compete ao Diretor de Esporte :-

a) 

b) 

c) 

d) 

organizar e desenvolver as atividades esportivas nas suas 
diversas modalidades, tanto para fins de competição, como 
na iniciação e aprendizado do esporte; 
atender aos interesses esportivos, sugerindo à Diretoria 
Executiva as providencias que Julgar necessárias; 
assumir a chefia ou designar quem o faça, na excursões de 
natureza esportiva; 
sugerir a contratação de técnicos ou instrutores; 

e) dirigir os esportes competitivos, nas suas diversas 
modalidades; 

f) propor à Diretoria a aplicação de penalidades a atletas, de 
ordem técnica ou disciplinar; 

g) manter-se perfeitamente informado de todas as resoluções e 
convocações dos órgãos oficiais esportivos, atendendo as 
suas deliberações, no interesse dos objetivos sociais; 
recepcionar autoridades esportivas, dispensando-lhes 
acolhida, sempre que a Associação for participe ou 
organizadora de realização esportiva; 
contribuir,de todas as formas, pela convivência amistosa com 
Entidades, Federações e Confederações esportivas; 

J i Uleparar relatórios das atividades que desenvolver, 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J m m t m m t > ã m a Diretoria Executiva 

M IC RO FILM E N° a ividades esportivas 

r» 

i) 

Psnspmpetêacia do D iretor d a Telefonia a Comunicação 

ART 58 - É de competência do Diretor de Telefonia e Comunicação:-

a) organizar, promover e dirigir todas as atividades sociais e 
culturais em 
diversas modalidades; 

b ) nomear colaboradores para auxiliarem nas promoções; 
c) preparar relatórios das atividades que desenvolver, 

apresentando-os a Diretoria Executiva; 
d) manter em bom funcionamento os equipamentos de telefonia 

e comunicação da Rádio Millenium, alertando a Diretoria 
Executiva sobre possíveis defeitos graves que possam 
prejudicar a transmissão de programas, para uma imediata 
providência de reparo ou substituição de equipamentos, 
evitando-se paralisações. 

e) elaborar ou participar de programas de rádio noticiando 
atividades sociais, culturais, de entrevistas, cujo assunto 
venha a interessar a toda população do município .inclusive 
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nos programas eleitorais determinados peio Tribunal Regi 
Eleitoral nas eleições. 

CAPÍTULO IV 

Do Conselho Comunitário - Atividades e Responsab ilidades 

ART 59 - O Conselho Comunitário instituído nos termos do art. 25 deste 
Estatuto Social, será composto por no mínimo 05 ( cinco ) 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, esportivas, religiosas 
ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

ART 60 - O Conselho Comunitário tem por objetivo, acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo distorções, não cumprimento 
da programação, o Conselho Comunitário manifestar-se-á por 
escrito em documento endereçado ao Presidente da Rádio 
Millenium e assinado por no mínimo 03 (feres) Conselheiros. 

ART 61 - Os membros do Conselho Comunitário tomarão posse 30 (trinta 
) dias após a posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal 
e terá um mandato de 04 (qu a tro) anos. 

ART 62 - O Conselho Comunitário reunir-se-á ordinariamente a cada 06 ( 
seis ) meses e extraordinariamente sempre que necessário. Os 
trabalhos serão dirigidos por um membro escolhido na reunião e 
lavrado uma ata para registrar os assuntos tratados. Não haverá 
hierarquia entre os seus membros. 
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Do Conselho Feca l - Atividades e Responsab ilidades 

ART 63 - O Conselho Fiscal é composto de 06 ( seis ) membros, como 
objetivo de examinar os livros de escrituração contábil, 
balancetes, balanço geral, opinar sobre a venda ou permuta de 
bens propostos pela Diretoria Executiva, flsoaUxande as 
operações, atividades e serviços da Rádio Millenium. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho Fiscal tomará posse em 
conjunto com a Diretoria Executiva e terá um mandato de 04 ( 
quatro) anos. 

ART 64 - É obrigação do Conselho Fiscal examinar os balancetes 
trimestrais e emitir opiniões, pareceres, recomendações, bem 
como examinar o Balanço Geral da entidade, emitindo um 
parecer fiscal, o qual acompanhara o Balanço Geral a ser 
aprovado peia Assembléia Geral. 

ART 65 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 03 (três ) 
meses e extraordinariamente sempre que necessário. Os 
trabalhos serão dirigidos por um membro escolhido na reunião e 
lavrada uma ata para registrar os assuntos tratados. Não haverá 
hierarquia entre os seus membros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É obrigação do Conselho Fiscal, 
denunciar a Diretoria Executiva e a Assembléia Geral fatos 
graves que comprometam a Rádio MiUonium. 

ART 66 - Havendo motivos graves devidamente comprovados, o Conselho 
Fiscal poderá convocar uma Assembléia Geral Extraordinária, 

"OFICIAL DE REGISTRO CIVILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 S S 1 t r a t a r d o assunto, em requerimento assinado por todos 
PESSOAS JURÍDICAS DE CONCHASei s membros e dirigido ao Presidente da entidade. 

M IC RO FILM E N c 
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PA LÁGRAFO ÚNICO - Sempre que julgar necessário, o 
Coi selho Fiscal poderá requisitar, junto a Diretoria Executiva, 
pec as contábeis ou documentos para analise. 

ART 67 - Na eventualidade de ocorrer vaga no Conselho Fiscal e que 
comprometa suas atividades, haverá convocação de uma 
Assembléia Gerai Extraordinária para a substituição. 

ART 68 - É obrigatória a presença de todos os membros do Conselho 
Fiscal nas Assembléias Gerais, salvo por motivo plenamente 
justificado e por escrito pelo próprio membro que fatiar. 
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CAPÍTULO V 

Do Patrimônio Social 

•ff Rubrica f 

ART 69 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIU M constituir-
se-á pelos bens imóveis, móveis e utensílios, veículos, ações 
apólices da vida pública e equipamentos gerais 

5O 

Dos Recursos Financeiros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ART 70 - São recursos financeiros da Radio Millenium, mensalidades de 
associados, donativos em dinheiro ou em espécie, auxílios 
oficiais ou subvenções de qualquer tipo, contratos de apoio 
cultural dos programas e qualquer fonte de receita eventual. 

ART 71 - Sendo uma entidade sem fins lucrativos conforme art. 1 o deste 
Estatuto, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 
NOSSA SENHORA D A CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIU M, 
não distribuirá dividendo ou lucros, nem qualquer outra espécie 
de participação, porém todos os seus proventos serão 
empregados na manutenção e melhoramento dos seus serviços 
à comunidade. 

CAPÍTULO VI 
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Dos Livros Obrigatórios 

ART 72 - A Rádio Millenium manterá os livros para registro de: 
a) Atos das Assembléias Gerais; 
b) Assinaturas para registrar a presença de associados; 
c) Atos das reuniões da Diretoria Executiva; 
d) Atos das reuniões do Conselho Comunitário; 
e) Atos das reuniões do Conselho Fiscal; 
f) Todos os demais livros Fiscais e Contábeis obrigatórios e 

outros exigidos por lei; 

PARÁGRAFO Ú*!!CO - É facultada a qrtoção de livros com 
folhas soltas, inclusive emitidas por processamento eletrônicos 
de dados. 

CAPITULO VW 

Da Disso!uçf o c Liquidação 

OFICIAL OE REGISTRO CIVIL DAS 
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ART 73 - A ASSOCIAÇÃO COUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM se 
dissolverá de pleno direito por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária convocada especialmente para esse fim e com a 
presença de no mínimo de 60% (sessenta por cento) dos seus 
associados, quando se tomar impossível a continuidade de 
todas as suas atividade. 

AR 74 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta 
nomeará um liquidante, ou mais, e um Conselho Fiscal. Essa 
comissão liquidante será composta por 03 (três ) membros para 
levantamento dos dados, ativo e passivo, para procederem a 
sua liquidação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia Geral poderá, nos limites 
de suas atribuições, em qualquer época, destituir os liquidantes 
e os membros do Conselho Fiscal, designando seus substitutos. 

ART 75 - Ocorrendo a dissolução, após o cumprimento de todas as 
obrigações da Rádio Millenium, o saldo final será destinado a 
Arquidiocese Santana de Botucatu - Paróquia Nossa da 
Conceição de Pereiras. 
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CAPÍTULO VIII 

ART 76 

ART 77 

ART 78 -

ART 79 

ART 80 

Das Disposições Gerais e Transitórias 
e Eleições G era » 

As eleições gerais realizar-se-âo durante a Assembléia Gerai 
Ordinária a ser 

convocada para essa finalidade, trata-se de uma Assembléia 
especial. 

A proclamação e posse dois eleitos far-se-á imediatamente após 
a apuração 

As chapas eleitorais serão completas, isto é, abrangendo todos 
os membros 
da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal e deverão ser 
apresentadas na Diretoria Executiva, 30 dias antes da realização 
do pleito eleitoral. 

O sufrágio é direto e universal.Havendo mais de uma chapa, o voto 
é secreto prevalecendo o principio majoritário. Havendo só uma 
chapa a votação poderá ser por aclamação. 

Os associados não respondem subsidiariamente e 
pecuniariamente petas obrigações e compromissos econômicos, 
financeiros e sociais contraídos pela entidade. 

Não serão remunerados sob qualquer espécie, todos os 
membros da Diretoria Executiva, dos Conselhos Comunitário e 
Fiscal, ressalvando porém a quem por decisão da Diretoria 
Executiva dedicar à instituição, tempo integrai comprovado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Rádio Millenium, manterá todos os 
seus empregados devidamente registrados conforme a 
legislação trabalhista em vigor e os salários serão decididos pela 
Diretoria Executiva, exceto o trabalho voluntário de seus 
associados. 
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ART 81 - É Competente o foro da Comarca de Conchas, Estado 
Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos 
Estatuto, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

ART 82 - A Rádio Millenium não estabelecera ou manterá, qualquer 
vínculo que a subordine ou sujeite à gerencia, á administração, 
ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a transferência, a qualquer 
título, da autorização para exploração dos serviços da Rádio 
Millenium. Também vedada a cessão ou arreridamento da 
entidade, ou de horários de sua programação 

ART 83 - É vedada a formação de redes na exploração dos serviços 
prestados pela Rádio Millenium, excetuadas as situações de 
guerra, calamidade pública e epidemias, b em como as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivos, Judiciário e 
Leg islativo, definidas em Leis. 

ART 84 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA 
SENHORA D A CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIU M poderá 
admitir patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os 
programas a serem transmitidos, desde que restritos aos 
estabelecimentos situados na área da comunidade atendida. 

ART 85 

OFICIAL OE REGISTRO CIVIL DAS 
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Constituem-se infrações na operação dos serviços prestados 
pela Rádio Millenium: 
a) usar equipamentos fora das especificações autorizadas pelo 

Poder Concedente; 
transferir a terceiros os direitos ou procedimentos de 
execução do serviço; 
permanecer fora d e operação por mais de 30 ( tenta ) dias 
sem motivo justificável; 
infringir qualquer dispositivo da Lei n° 9.612 de 19 de 
fevereiro de 1998 ou da correspondente regulamentação. 

*4 

ART 86 - O presente Estatuto Social, que constitui a lei orgânica da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA 
SENHORA D A CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIU M, obriga 
seus membros e associados a respeitar e cumprir todos os seus 
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dispositivos e só poderão ser reformados, por proposta dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r „  
Diretoria Executiva e aprovada em Assembléia Geral. 

ART 87 - Desde a sua existência legal e formal, esta é a primeira reforma 
do presente Estatuto Social, atendendo exigências legais e 
atuais. Foi proposta pela Diretoria Executiva em reunião 
realizada em 05 de março de 2010 e aprovada em Assembléia 
Geral regularmente convocada para tal fim no dia 20 da março 
de 2010 e as atas registradas em livro próprio, arquivadas na 

' Secretaria da Rádio Millenium a disposição de quem possa se 
interessar e uma cópia autenticada, é arquivada no Cartório do 
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Conchas, Estado de São Paulo, onde 
foi feito o registro inicial de sua constituição, protocolo n° 4276, 
averbado sob n° 01-223, do Livro A-2 de 29-06-1998 e é 
também onde está arquivada uma cópia da primeira ata de sua 
constituição, no mesmo livro A-2, folha 44, em 02-01-2001. 

ART 88 - Este Estatuto Social entra em vigor a partir da data da 
aprovação em Assembléia Geral Extraordinária realizada em 20 
de março de 2010. 

(oleeio Notarial do Brasil - SP 

FIRMA 2 

L Ü/-32AA003247 
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Pereiras, 20 de março de 2010 

Dr. Caftos Fos tes Miramontes Neto 
Advogado - OAB - 5t.Q63/SP 

Dr. João Carlos Prestes Miramontes 
Advogado - OAB -151.130/SP 

Dr. Carlos Prèstes4^rtamontes Neto 
Presidente ds Diretoria Executiva 
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AS S O C IAÇ ÃO C O M U N ITÁRIA B E N E F IC E N TE NOSSA SENH 

D A C O N C E IÇ ÃO - RÁD IO M I L L E N I U M 

ATA DA SÉTIMA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO 
MILLENIUM, CNPJ 02.668.339/0001-96, com sede à Praça Coronel Machado, S/N°-
Fundos, Centro, Pereiras, Estado de São Paulo. No dia 25 do mês de julho do ano de 2.010 
( dois mil e dez ), as 10:30 Horas,em 2 a ( segunda )convocação, à Rua Lino de Góes, 69 -
Centro - Pereiras, Estado de São Paulo, em obediência ao Estatuto Social que rege esta 
Associação Comunitária, atendendo convocação feita através de Edital de 01 de julho de 
2.010, afixado em locais mais freqüentados pelos associados e também nas dependências 
internas na sede da Rádio Millenium, atendendo também a convocação por carta pessoal de 
01-07-2.010, entregue em mãos à cada um, reuniram-se os associados e membros da 
Diretoria Executiva, e do Conselhos Fiscal , todos identificados com seus RG's, os quais 
assinaram o livro/lista de presença, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) 
aprovação do Balanço Geral relativo a Dezembro 2 009; b) eleições gerais da nova 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para um mandato de 04 anos, 2010 até 2014. .Dando 
início aos trabalhos, o Presidente Dr. Carlos Prestes Miramontes Neto solicitou ao 
Primeiro Secretário Dr. Carlos Miguel de Morais a leitura completa do Edital de 
Convocação, o que foi feito de imediato.Dando continuidade, o Sr. Presidente fez uma 
explanação dos trabalhos comunitários que a Rádio Millenium realizou no município de 
Pereiras, apoiando e divulgando campanhas de vacinação à população, realizando 
campanhas de vacinação aos idosos, campanhas de vacinação contra aftosa ,divulgando 
notícias recebidas de Brasília preparadas pela Agência do Rádio, sempre dando 
conhecimento à população dos principais eventos do Município e Estado de São Paulo, e da 
Paróquia Nossa Senhora da Conceição de Pereiras e outras igrejas com sede neste 
município. Fez agradecimentos aos membros da Diretoria Executiva que o apoiaram nas 
atividades comunitárias, aos locutores voluntários que com abnegação e carinho, estiveram 
sempre a frente dos microfones da Rádio Millenium. Em seguida, atendendo o disposto na 
Ordem do Dia, iniciou-se os trabalhos pela seguinte seqüência previamente programada no 
Edital de Convocação:- a) aprovação do Balanço Geral encerrado em Dezembro de 
2009 - Nesse Demonstrativo Financeiro constatou-se no Ativo/Passivo, um movimento de 
R$ 13.908,25 ( treze mil, novecentos e oito reais e vinte e cinco centavos). Deve ser dado 
destaque especial a divida de ônus reais no valor de R$ 3.051,67 ( três mil, cinqüenta e um 
reais e sessenta e sete centavos) contraída pela Associação com terceiros. Já o movimento 
das receitas, apresentou um resultado de R$ 24.963,64 ( vinte e quatro mil, novecentos e 
sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos), contra uma despesa de R$ 23.401.16 
(vinte e três mil, quatrocentos e um reais e dezeseis centavos), apresentando um resultado 
positivo de R$ 1.135,01 ( um mil, cento e trinta e cinco reais e um centavo). Os 
documentos financeiros estão arquivados na secretaria da Associação, a disposição de quem 
possa se interessar. Após análise das contas pelos presentes, o Balanço (^»41^009, 
previamente verificado pelo Conselho p 
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aprovado por unanimidade; Dando prosseguimento aos trabalhos conforme Ordem do 
passou-se as eleições gerais na Diretoria Executiva e dos novos membros do Conselho 
Fiscal, para um mandato de 04 anos, de 2010 até 25-07-2014. Para concorra- aos cargos 
eletivos, apresentou-se somente uma chapa registrada em 20-06-2010 .conforme disposição 
estatutária, composta pelas seguinte pessoas:- Prof.Salvador de Jesus Pais, Antonio Marmo 
Alexandrini, Francisco Fontanelli, Maria Jesus de Arruda, Carlos Roberto de Camargo, 
Marcos Antonio Fernandes, Luiz Antonio da Silva, Geraldo Tomazela Filho, Paulo Trama 
Filho,José Sperandio Filho, José Lasáro Marócollo, Ademir Carlos Turri, Nelson Donizete 
Paschoal, Carlos Alberto Vieira de Campos e Antonio Gandin.O Presidente da Diretoria 
ExecutivaJDr. Carlos Prestes Miramontes Neto recebeu os componentes da única chapa 
encabeçada pelo Prof.Salvador de Jesus" Pais, disse da satisfação de saber que vários 
componentes estão continuando nos cargos administrativos da Associação, motivo de muito 
orgulho pois nota-se que eles tomaram gosto pelos trabalhos que a Rádio Millenium vem 
desenvolvendo .Portanto conforme chapa registrada, a nova Diretoria Executiva passa a ter 
a seguinte constituição - Presidente, Prof. Salvador de Jesus Pais.brasileiro, 
casado,professor,RG 4537125-8-SSPSP,expedida em 08-04-76, CPF 672.279.028-
20,nascido em 10-Fev-1948, portanto com 62 anos, residente e domiciliado a Rua Lino de 
Góes,69-Centro-Pereiras; Vice Presidente ProLAntonio Marmo Alexandrini,brasileiro, 
solteiro, professor, RG 5.232.628~SSPSP,expedida em 29-10-75, CPF 555.671.268-91, 
nascido em 27-Mai-1951, portanto com 59 anos, residente e domiciliado a Rua Pedro 
Correa Silveira Leite, 349-Centro-Pereiras; Primeiro Secretário, Prof. Francisco 
Fontanetli, brasileiro, casado, professor, RG 9.704.013-SSPSP, expedida em 05-01-76, 
CPF 027.186.458-30, nascido em 22-Mai-1961, portanto com 49 anos, residente e 
domiciliado a Rua Tenente Carlos Jacob Bonini, 40, Centro-Pereiras; Segundo Secretário, 
Srta Maria Jesus de Arruda.brasileira, solteira,professora aposentada, RG 6.889.005-
SSPSP,expedida em 23-08-76, CPF 984.186.618-87, nascida em 26-Mar-1952, portanto 
com 58 anos, residente e domiciliada a Rua Tenente Carlos Jabob Bonmi,452, Centro-
Pereiras; Primeiro Tesoureiro, Carlos Roberto de Camargo, brasileiro, casado, técnico 
em contabilidade, RG 8.592.268-SSPSP, expedida em 26-07-74, CPF 835.105.328-72, 
nascido em Ô7-Abr~195ó, portanto com 54 anos, residente e domiciliado a Rua Vereador 
Tenente Carlos Jacob Bonini, 19, Centro-Pereiras; Segundo Tesoureiro, Marcos Antonio 
Fernandes, brasileiro, casado, empresário, RG 8.852.106-SSPSP, expedida em 24-08-76, 
CPF 000.128.468-13, nascido em 28-Dez-1956, portanto com 5? anos, residente e 
domiciliado a Rua Pedro Correa Silveira Leite, 415, Centro-Pereiras; Diretor de Esportes, 
Luiz Antonio da Silva, brasileiro, casado, aposentado em telecomunicações, RG 
6.060.134-SSPSP, expedida em 23-08-71, CPF 748.866.738-72, nascido em 26-jun-1948, 
portanto com 62 anos, residente e domiciliado a Rua Lino de Góes, 392-Centro-Pereiras; 
Diretor de Comunicação, Dr. Geraldo Tomazela Filho, brasileiro, solteiro. 
Administrador de Empresas, RG 23.010.364-9-SSPSP,expedida em 22-04-88, CPF 
150.557.518-43, nascido em 24-jul-1973, portanto com 37 anos, residente e domiciliado a 
Rua Dr. Luiz Vergueiro, 04- Centro-Pereiras; Diretor Técnico, Paulo Trama Filho, 
brasileiro, casado, Técnico em Comunicações, RG 6.976.464-SSPSP, expedida em 08-08-
86, CPF 810.050.408-34, nascido em 25-Nov-1954, portanto com 55 anos, residente e 
domiciliado a Rua Cel. José Bonini, 64, Centro-Pereiras. O novo Conselho Fiscal passou a 
ter a seguinte constituição: Sr. José Sperandio Filho, brasileiro, casado, mecânico, RG 
755.040-5-SSPSP, expedida em 10-10-05, CPF 467.925.978-72,nascido emd)3dM#bí?^ ; 
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Rua Dr. Luiz Vergueiro, 599, Centro-Pereiras; José Lásaro Marócollo, brasüei 
jornalista, RG 3.163.115-SSPSP, expedida em 01-09-78, CPF 166.396.268-53, 
25-Abr-1942, portanto com 68 anos, residente e domiciliado a Rua Dr. Luiz 
568-Centro-Pereiras; Ademir Carlos Turri, brasileiro, casado, contador, RG 8.259.753-4-
SSPSP, expedida em 05-02-04, CPF 793.541.818-72, nascido em 15-Dez-1953, portanto 
com 56 anos, residente e domiciliado a Rua Cel. José Bonici, 8441-Centro-Pereiras; Nelson 
L>oriizete Paschoal, brasileiro, casado, contador, RG 7.635.980-SSPSP, expedida em 20-07-
73, CPF 985.189.258-00, nascido em Ol-Jun-1955, portanto com 55 anos, residente e 
domiciliado a Rua Cel. José Bonini, 490-Centro-Pereiras; Carlos Alberto Vieira de 
Campos, brasileiro, casado, bacharel em direito, RG 13.678.584-0-SSPSP,expedida em 02-
09-08, CPF 037.636.478-56, nascido em 22-Out-1962, portanto com 47 anos, residente e 
domiciliado a Rua Lino de Góes, 313-Centro-Pereiras; Antonio Gandin, brasileiro, casado, 
comerciário, RG 3.575.6118-SSPSP, expedia em 15-12-74, CPF 985.237.918-68, nascido 
em Ago-1944, portanto com 65 anos, residente e domiciliado a Rua José Lupércio Prestes, 
77, Centro-Pereiras. Dando prosseguimento aos trabalhos do dia, o Presidente colocou em 
votação a única chapa conforme acima divulgada e foi aprovada por unanimidade, sem 
restriçõeSjdeclarando assim eleitos e empossados nesta data, todos seus membros para 
um mandato que vai até 25-jul-2014. Solicitou ainda o Sr.Presidente que se registrasse a 
primeira obrigação da Diretoria Executiva recém eleita, que é o cumprimento do art. 25 de 
nosso Estatuto Social, a eleição do Conselho Comunitário para o mesmo mandato e 
obedecendo também o art.4° da Lei n° 9612, de 19-02-1998. Em seguida solicitou ao 
Secretário Carlos Miguel de Moraes a entrega ao novo Primeiro Secretário Prof. Francisco 
Fontanelli todos os livros e documentos sob sua guarda e arquivados na secretaria da 
Associação, bem como chave de arquivo, para o bom andamento dos trabalhos. Para maior 
facilidade de registro desta ata, solicitou ainda que o Primeiro Secretário que esta 
terminando o mandato, auxilie o Primeiro Secretário Prof.Franeisco Fontanelli para a 
redação final da ata deste dia. Em seguida o Sr.Presidente Dr. Carlos Prestes Miramontes 
Neto fez um agradecimento aos membros da Diretoria Executiva que estão encerrado seus 
mandatos junto com ele, desejando a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal uma 
profícua gestão.Dando continuidade, passou a palavra para o novo Presidente da Diretoria 
Executiva, Prof.Satvador de Jesus Pais, que agradeceu a eleição da sua chapa eleitoral, 
disse da satisfação de continuar trabalhando na Rádio Comunitária, reforçou a necessidade 
do trabalho em equipe e convidou a todos os novos membros a darem o melhor de si, para o 
sucesso da Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - Rádio 
Millenium.Nada mais havendo a tratar, as 11:50 Horas foi encerrada a presente reunião e eu 
Primeiro Secretário Dr.Carlos Miguel de Morais,em conjunto com o novo Primeiro 
Secretário Francisco Fontanelli lavramos a presente ata com expressão da verdade, que vai 
assinada abaixo por todoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **y************************************************* 

Dr.Carlo; 
Ex 

Dr.CarÍõTrPrestes~Mkamontes Neto 
Ex-Presidente da Rádio Millenium 
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N O S S A S E N H O R A D A C O N C E IÇ Ã O 

R Á D IO M I L L E N I U M F M - 87,9 - PERE IRAS/SP 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Salvador de Jesus Pais, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO 
MILLENIU M, declaro para os devidos fins que: 

— a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 
— a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 
art 67,3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

— a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Pereiras, 12 de junho de 2013. 

CPF: 672.279.028-20 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária Beneficente 
Nossa Senhora da Conceição 
Rádio MiHenkjm FM - 87,9 

Pereiras - SP 
CWPJ: 02.866.339/0001-96 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA C O N C E l ^ H J * - ^ ^ 
RÁDIO M ILLE N IU M F M - 87,* - PEREIRAS/SP ^ ^ 

ATA DA 39a. (TRIGÉSIMA NONA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA RXFCIJTITVA D A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA D A CONCER^ÂO -
RÁDIO MILLENIU M FM - 87,9 - com sede na Praça Coronel Machado, s/n, Fundos, 
CentroJ»EREIRAS/SP, realizada no dia 17/05/2013, às 20 horas, na rua Lino de Góis, 65, Centro, 
Pereiras/SP, com o objetivo de analisar e decidir questões de interesse da Associação . Estiveram 
presentes os seguintes membros da Diretoria Executiva: Prof. Salvador de Jesus Pais (Presidente), 
Prof. António Marino Alexandríni (Vice-Presidente), Francisco Fontanelli (Primeiro Secretário), 
Profa. Maria Jesus de Arruda (Segundo Secretário), Carlos Roberto de Camargo (Primeiro 
Tesoureiro), Marcos Antonio Fernandes (Segundo Tesoureiro) e Luiz Antonio da Silva (Diretor de 
Esportes) . Conforme exposição do edital de convocação, o senhor Presidente ratificou que a 
reunião tinha por objetivo indicar substituto para ocupação do cargo em vacância na Diretoria 
referente ao de DIRETOR DE TELEFONIA E COMUNICAÇÕES. O referido cargo era ocupado 
pelo colaborador Paulo Trama Filho, RG 6.976.464, CPF 810.050.408-34, que está se ausentando 
provisoriamente por motivos particulares. Para ocupar esse cargo nesse período, foi indicado, para 
apreciação dos diretores, o professor Osmar Gilberto Regados, RG 5.629.473-6 (SSP/SP), residente 
na Rua José Moraes Toledo, n° 8, Vila Sílvia, em Pereiras, São Paulo. O senhor Presidente 
acrescentou que o professor Osmar Gilberto Regados já vinha assessorando os trabalhos de 
telefonia e informática da Emissora, pois pertencia ao quadro de voluntários que compunham as 
comissões auxiliares necessárias na execução das atividades diárias. Assim sendo, por unanimidade, 
foi aceita a proposta de substituição temporária do titular do referido cargo, visto que o novo 
ocupante foi sempre um profissional de grande aceitação na atividade de radiodifusão da 
Comunidade. Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente agradeceu a presença de todos e a 
reunião foi considerada encerrada. Eu, Francisco Fontanelli, 1° Secretário, lavrei tudo cm ATA e, 
como expressão da verdade, vai assinada por todos que dela participaram. Pereiras, 17 de maio de 
2013. 

D IRETORIA 

Prof. Salvador de Jesus Pais - Presidente 

Prof. António Marmo Alexandrini - Vice-Presidente : 

Francisco Fontanelli Primeiro Secretário : 

Profa. Maria Jesus de Arruda - Segundo Secretário 

Carlos Roberto de Camargo - Primeiro Tesoureiro : 

Marcos Antonio Fernandes - Segundo T< 

Luiz Antonio da Silva - Diretor de Esportes : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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E U S D -  En c a r g o d e Us o d o Si s t e ma Me t a 

d e Di st r i bui ção ( e m Re a l » ) ;  l l M Maraai ;  W Aausl  :  REAL 

DI C -  Dur ação de I nt er r upção i ndi vi dual  ( h)  
FI C -  Fr equenc U d<? I nt er r upção I ndi vi dual  
I Xt l T s Oi i rr i raú maxi  ma ;  ri f  Tnt ei  * j aupCAH f  tui tini i . -i  
Espaço de At endi ment o ar .  Cl i ent e 

8, 87 

6, 47 

18, 34 

12, 85 

8, 08 
8, 88 

c 
Set i  Códi go 

1 3 7 3 9 0 6 4  

Conl r ol e No .  

0 1 t>eiíl81635S4t»S-a»9  
Age.  i r  i d V«i c i nt ent  o I  Tot al  

. . . . . . . . . .  . * * 4 > * * * » * * |  

FS [  J .  7 . l - ã. ü]  

N A O R E C E B E R V A L O R S E R A C O B R A D O N A P R Ó X I M A C O N T A 
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3 unia DP̂ í̂jr̂ nrĵ rjnvsií-lín zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÉDULA DE IDENTIDADE O 
NACIONALIDADE BRASILEIRA o 

-© RuWcaJ 
ELOS R©3ERT0 UE CAMARGC&r 

= Mário de Camargo e Mar i a V i e i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
kj açao .  

r a de Camargo « . 

So ro c aba-SP 07.ABB.1956 

• ^• Vt T* »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — J ASSI NATURA DO PORTADOR 

PT . PftT*e i r a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

i j ^ H n i u i s A O " E « n E H T i i i c n q Á o i mv i i .  e c h i mi h b l ) » * * v .  

»y* 77 

0 

AUTeNT.c^^RHlRAS/SP 

aGabn e;aA?:R0a
ed rü m^.'i 

**« pagos PorverD a p M ü t R ç ^ 
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SAMASPE - Ser. Aut. Mun. de Agua e Saneamento de Pereiras zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

177 
04 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' ua Dr .  Lui z  Ver guei r o 

one:  3888. 1680 
' NPJ.  - 62. 169. 727/ 0001- 54 
orador 
CARLOS ROBERTO DE CAMARGO 
ndereço 
RUA VER.TEN.CARLOS J.BONINI 

CENTRO 
RUA VER.TEN.CARLOS J.BONINI 
PEREIRAS 
I» Eco. Categoria Date Leitura 

1 RESIDENCIAL 20/05/2013 

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS DE AGUA-., 
PEREIRAS N« 581 E ESGOTO 

Cent r o 

Identificação 2 1 5080 0000 0000 00 

Referencia 
Maio 

Medidor 
00019 A08F369167 

VENCIMENTO 
10/06/2013 
Data Emissão 

24/05/2013 

00019 CENTRO 
18580 I 
Leit. Ant. 

1205 
Leit. Atual CONSUMO m3 

1217 12 
COBRADO m3 

12 

Grafico hisTórico dos" consumos 

• m mm m m m 
16 17 14 11 16 20 18 ABU MAR FSV JAN D BZ MOV 

Especificação dos 

Mensagens 

NORMAL 

Serviços Valor Faturado R$ 
Agua -Esgoto 
Arredondamento Anterior 

31.86 
0.04 

Usuário 1255 TOTAL A PAGAR 31 .90 
lulta de 2 */• e Juros de 1 % ao mês, por atraso de pagamento, serão cobrados na próxima conta 
ORNECIMENTO SUJEITO A CORTE APÓS 30 DIAS DE ATRASO NO PAGAMENTO DESTA CONTA. 
Novo Email: satnaspeae@samaspe.coni.br 
Mao Desperdice Agua Prox.Ultnra.18 A 20/06/2013 

IOTA FISCAL N* 
581177 

Usuário 
1255 

Morador 
CARLOS ROBERTO DE CAMARGO 
Endereço ^ jj .- JfmWR 

RUA VER.TEN.CARLOS J.BONINI 
COD. BAIXA 

Identificação 
2 1 5080 0000 0000 00 

JPH MM 4 Refe.r*!8?í*». 
Mato 

#• ... Medidor 
00019 :*:A08F369167 

TOTAL A PAGAR 

VENCIMENTO 
10/06/2013 
Categoria 

0000000-7 

_l2S52Q13iai±Z7_ 
31900946000-1 00001000125-3 52013581177-3 

RESIDENCIAL 

31.90 

« « ^ • ^ f f c Ç í A S DO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E TAßtv ' : F R E I R A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ S P 
5.C \Q. Autentico a 

«j. .̂ orográfica 
r ̂  t: c c o m 

M U N I ' 

A U T T " 
p r e s e t " ?  
a q t.- » 
o o r i o / " 

Perfeita* 2 4 MA» 201 

n mim* *ww?a'—•— 
SGrazielaAp. Corrêa Fumagalli 
• Gabriela Ap. Rosa ^ 
Sttos pagos por verba PI AuLRfepíP 
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Gomo/v 

E TABELIÃO DE NOTAS DO 
MUNIC. DE PEREIRAS/SP 
AUTENTICAÇÃO-Autentico a 
presente cópia reprográfica 
a qual confere com 
o originsl, do que dou fé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( I DO 
ETD«> <5 „ <-> ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o co 

, § ®
S 

• S E I  

15 o = 

Pereiras, 2 4 MAI 2013 

• Wellington R. de Aimeida 
E3 Graziela Ap. Corrêa Fumagalü 
• Gabriela Ap. Rosa 
S«íos pagos por verbazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI AUI R$ B^ 3 0 
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E L E K T R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
El at r t ci dado a Ser vi çoa ' - •  A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R Aiy Antóricido Soua.  121.13O&024 -  CMvti tt  -  SP 
CNPJ 01 SÍB 2SCW00I-P7 -  init  Ew 244 f t f *  522 118 
A» dMÉakt CMM.  2K -  79000-031)  •  IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIKS Lagoa*  •  MS 
CHPJ 0212S 2W0OO2-/J -  t»c Eli  *  28 3W 128-8 

VV WW. ef í i kt r O. COm. br  Not a Hscal  /  Cont a d« ener gi a el ét r i ca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Saií Código 

7767536 

Pr óxi ma Lei t ur a Cont a do Mê « Venc i ment o Val or  R$ 

MÜNK,. Dt " R E I R A S / S !
J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A U T E N T I C A Ç Ã O - A u t e n t i c o a 
presente cópia reprográfica 
a q u a l confere com 
o o r i g i n a l , d o q u e dou t e 

Pereiras, 2 4 MAI 2013 
! E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 

MARCOS ANTONIO FERNAND* 5 
It  HAWAI I  NO PASI l l KF,  <>8

L
.  ( EN I ' M)  

Wn é / t i d y 

Koser vado ao Fi sco 

Pt Kt . l KAS 4P 

Período F i sc a l 
C P F / C N P J ; »0PJ.9SS3.B3S2.CD0i.BCAli .f«S3, e390c»Sft fcle- 84/ 2491 I 
D a t a d e S m l s » ^ r ^ ' W * * * > i ? 4 Dat a da Anr«k iUaM8Ui *M , ) . i ' l7/ I  8 

l V 0 4 / 2 B l t  LS/ f H/ í t í l t  

Ene r gi a El é t r i c a 

o u t r o s I a * K awr 'nt us 
-V o l o i - T o t a l 

in-t ldada- n - Un i * . r i o Va l or  Tot al .  

V 4 , 2 B 

6 8 ,  U2 

^ " « y f » 
,  D a d o s d e Ca d a s t r a .  _ 

. . . . . . . . . . .  O/. . . -. . . . . . . . .  Cl assi f i cação 

i MKUl S. l l  /  ue , ÖO i OMEI « l At  , Sl RVl l  I I S, OUTRAS AI J Vl UAMS/ PA Í KI I ASI CO 

Tensão Nomi na l  ou cont r at ada( v)  Li mi t o ndoqua dos de t ensão ( v)  Devi t o Aul .  

.- " ^ - r ^ ^ — - — ~ = S 5 T4trn J • • :  I  ,'wi h .' il 
Medi Ooi  

AI . WO 

^ R e e ^ - O - t —  

li..'...IVO 

I AHB«> i m.  i d / m/  I  i  u 

jügtaitiamento oa Conta 1 

Í VB4 /H 
untura 

• Wellington R. drAlmeida 
S Graziela Ap. Corrêa Fumagalli 
D Gabriela Ap. Rosa 
Seios pagos por verba PI AuuRSaJpP -

Qua nt .  Tar i f a TE Val or  TE( R$)  

s s a . o a e, l i l sèe 126, 52 

8 ,131878 1 4 ,6 5 

I t * * 
CONSUMO 

COWS Uno REÂU1,S4 
VALOR Do t e ns 
VALOR DD GOFINS 
VALOR Dü P i s 
S ubt o t a l 1 

TAXA I LUMI N. PUBLI CA 

CORRUÇÃO MONETÁRI A POR ATRASO 82/ 2813 

MULTA CONTA ANTERI OR 8; / 2813 

3UAOS CONTA ANTERI OR 82/ 2813 

S ub t o t a l 2 

Tar i f « TU Val or  TU( R»)  

e , l SSõ80 152,2 b 

8 ,8 8 8 8 8 8 8 , 8 8 

Baa* d * C a l c u l o d * I n o . i t os 374 ,28 
UALOM(M) 

T o t . l ( R Í ) 
2 7 S,7 7 

1 4 ,6 5 
6 7 , Ss 
1 1 ,8 4 

2 , M 
374 ,28 

5 6 , 3 9 
1 .83 
7 ,69 
3 ,4 « 

6 8 ,6 3 

I CHS 

6 7 , 3 5 

l  AL i a UOTA« )  — —  l aV 

m 
«BU/ 13 

MM/l» MV/l » 3AM/ 1» MI /12 NOW/12 OUT/ 12 SfT/ 12 «00/ 12 3U. / 12 3UN/ 12 
u a a aa> aa> îaaai MU «U HS 7 e » I I L __«M_ 

MAI / 12 «m/ 12 

A T ENÇÃ O 
" — — s 

A V I S O I M P O R T A N T E D E DÉBI T O / C O R T E 

Eat a uni dada con»u»i dt >T*  «j t ar i  suj ei t a m »u»pan»»w.  do f í rrnaci j aant a a par t i r  dm f t 7/ eS/ »l Í ,  
caso o pei aaant o na© l aj a r aaUi ad».  0 anc ar  raj tarrt  o d*  r al ação cont r at ual  poder á «cer r ar  3 
( dói »)  ci cl o» da f at ur aat ant o apo» a aumpanaao da <ort . act aw»ot . o.  No ci cl o da auapant ac ou 
r t i i KKW podar a »ar  cobr ado o «gat o da di apt r ni bi l i dada.  Ca»o o pagaMi r t o i a t onha «i do 
r  a al  i  8 •  rir  ,  * -  -r  ,  da« i -.aaa.i ri iP m.  f c a naai f i f i  ar  j _  ̂  -j  -—•. .  "  .1 

DÉBI T OS A N T E R I O R E S _ ^ 

D t B I T US : - 2 8 / 8 V 2 B 1 3 R í 4 9 6 , 3 / 

I n d i c a d o r e s d e C o n t i n u i d a d e d o F o r n e c i m e n t o d e E n e r g i a 
C o n j un t o : LA nA*DAL PAULISTA R e f e r e n t e a 
E U S D - E n c a r g o d e U s o d o S i s t e m a Me t a 
d e Di s t r i bui ç ão ( e m R e a i s ) : i 6 8 . e e " f u i  T n ! 

« [ I . 7 . 1 ^ . 0 ] 

84 ,2813 

nu.' .!  R E A L 

D K - 0Jf « . ' i <. de I í . t MTuf Xã o Ir. dt vi di .al ( l i ;  11 4 , 8 3 » ,67 
F I C - Fi-íqueín:lá de Int e rrupção I n d i v i d u a l ? , 2 J 6 , 4 7 
ÜHI J.  -  PUjClaÜ •iV'  ^̂ aT' Í m/ |  •(••'•  [[']  1 -Il|"l-  i.-  'n •  .11 1 1 Jl l tJt  i , Ü l , ' 

l » ,34 1 ,37 
12,«5 1,88 

l r 1 7 

^Eso ác o -a^:A t « «d i m e nt o ^ai «at e : : - l . . . : a < ^ ^ a a B a a « J l 
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^ ^ ( n v H i H i N t q azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i n t r a a wd i í a i J i J - Ma n i  3 B õ y s i AI O ) | | 8 Ü ^ 8 K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

073.»>ft|fc4y42Ba4*EG!STRüv- VIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c T A B c ! '? O BE N O T A S DO 
M U N I C ^ . B f i s B E R E t R A S / S P 
AUTEMi ic C •xO-Autentico a 
presente copia reorografica 
a qual c o r>f é r e c o iti 
o originai, do oue dou fé 

A) 03 O 
r O ' W 

£ O 03 

Pereiras 2 3 MAI 2013 ! w $f 
*  - §  g CD 

• Wellington R. jg Almeida1—— 
ta Graziela Ap. Corrêa Fumagalli 
• Gabriela Ap. Rosa 
Stlos pagos por verba P/ÀuLR̂ ĵ 

C P F -  C A D A S T R O J É P I S O A S F Í S I C A S 

LUIZ ANTONIO DA 

N g de l iwc rlç i o 
Da t a d o Na s c i me n t o 

26/06/48 

1 « , . ^ — O^' 

CÉDULA DE IDEI^pDADE^r; 

NACI ONAL I DADE BRASI LEI RA ,  O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tui-'?: AOTOTTTO Ti A SIT.VA " 1 

Ana A l z i r a .la bondeicão ~ 

i-y-

ASS1NATUHA DO PORTADOR 

% » _ * * . L Í Í ^ * » ( u 1 u I S A O P t : I U L M T I I I C A V j a n C I U I L C n f l I H I H » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

c<$> 

P E S S O A S 

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 
Emitido em : 08/11/93 
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j e S C M Q - r V s é D C 

•  " F R E I R A S / S P 

AU' ' E N1 I C* f ,  A. O-  Aut e nt i c o a 
pr esent e Ôópt a r unr oqr áf i ca 
a T S .  c o n f « s c o m 
o ungm- a l ,  r i o I"  j o d o u f é zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pereiras, 2 8 ( ' , A | 2 0 1 3 

• Wellington S, atrAlmeida 
53 Graziela Ap. Corrêa Fumagalli 
• Gabriela Ap. Rosa 
Selos pagas por verba P/Aut.RiOSO 

E L E K T R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Eht t r i ci dmU o Sor v j pos S. A.  

Seu Código 
6717233 R *y Marty •  UB,  »1 •  1 Mt t CM •  &n»*#*-SP 

CNPJ CG 128 P8CVO00'  97 Mc E«l  24< 968 S22 11I  
Av Ratara]  Congro.  Í8S •  708004)30 •  TnH Lages*  M3 
Q8?Jtti ni Mn0Q9-TI  BtK.  EM.  C 21304 11M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
www.e l e k t r o . c o m .br Note P l t t al / Cont a d * e ne rg i a o l e t r l u 

Pr óxi ma Lei t ur a Cont a do Nèa 

J C 
Valo r K% 

CENTRO 
Hl  . ( W. 1' 1

1 
PI RE I RAS -  SP 

CEP UB8 8 8 8 M 

LUI Z ANTONI O SI LVA 
R LI NO DE GOES,  392 

-I  f i f / l  t apa/ l  I w. OTHf t  

C° r ; c N«
a QF

'
S C O:

 4 0 AC. e Be 4 . AÍ 7 8 . A8 O1 . 7 KA. « ^2 . 3 } 4 t r <SWí Vo, . ;

 P
* " °

d
°  0 5 / 2 9 1 1 

Dat a de E mi e J a S *
6 7 3 8 / 2

 Dat a de A| W« í l * MÍ » UB8 4 M7 ! i - 7 8 

0 2 / 0 6 / 2 8 1 3 B2 / 0 5 / 2 0 1 3 

,  Di s c r i mi na ç ã o d a Op e r a ç ã o ;  g u , n U g , a .  y . l o r  g mt . r l a v . l . -  T o t . ! .  

Ener gi a El é t r i ca 
Out r os La nç a me nt os 

' ' Val or  Tot a l  

2/ 9, 88 0, 422843 1 1 7 , 7 5 
2 3 , 8 3 

1 4 1 , 5 8 

Da d o s d e Ca d a s t r o 

Medi dor / Const ant e Cl assi f i cação 

115226562 /  1, 00 RESl OENCl AL/ RESI DEHCl Al  NORMAL MONUf ASKO 

Tensão Nomi nal  ou cont r at ada( v)  Li mi t e adequados de t ensão ( v)  Débi t o Aut .  

:  — . .  .  . .  .  . . . .  
Da d o s d e l ei t ur a d o me d i d o r  

l l u H 113 

Compost çao do FOi nei ai i ent o 
— _ 

Medi dor  
At i vo 

Mi l .  1 1,1' .-  1 

Anteri or  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ft  1 ' At  /  1 t  

Lei tura 

1L1 1*1 

At ua)  Lei tura 

l O M I.  1 

Di as do 
Perí odo 

11 
Medi dor  
Reat i vo 

De t a l ha ;  

Anteri or  

n e n t o d a 

Lei tura 

Co n t a 

HJ*  /  B» / 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  
Atual  

•  ma 

Lei tura 
F,  Pot ênci a 

Médi o 

f  Energi a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Di s t r i bui ção 

Trani mi ssSo 

Encargos 

Tri but as 

4t í , 47 

112, 45 

4, 45 

2. 73 

3? . 05'  

i  Ituftei  -  -
11
 •  Ki ' t t f ' i  I  

i t ei i  ÇJuant .  Tar i f a TE Val or  Tf c( Rí )  Tar i f a TU val er  TU( R»)  Tot al ( Rt )  

CONSUMO 279, 8« 8, 131879 36, 56 8, 1S6868 43. 54 88. 19 
VA LOA 00 I CMS 29, 41 

VALOR 00 COf I NS 6, 75 
VALOR 00 PI S 1, 47 

Subt ot al  1 117, 75 

TAXA XLUHI N. PUBLI CA 9 , U 
SEBURO RESI DENCI AL i e ,  ee 

CORREÇÃO MONETÁRI A POR ATRASO 82/ 2813 8, 41 

MULTA CONTA ANTERI OR 82/ 2813 2, 74 

1UR05 CONTA ANTERI OR 82/ 2813 1, 55 

Subt ot al  2 23, 83 

Base da Cal cul o da Tr i but os 117, 7S 

1 

1 

1 
I CMS 

VALOR( R$)  29, 43 

VAI  r nunTAí m 

MAl / 13 AM/ 1 3 MAU/ 13 FEV/ 13 I AH/ 13 DEZ/ 12 I OV/ 12 OUT/ 12 SET/ 12 MO/ 1 2 3UL/ 12 ] U«/ 12 MÍ I / 12 
t .  , »H 314 391 Jêi  Ml  3S7 I H 3Ï 3 i l í  3M 322 I i i  

A T E N Ç Ã O 

Re c i bo Anua l  ci e Qa l t a c a o de De bi t o De c l a r a mos que a s c ul t a s de s t a uni da de 
c ons umi dor a ,  v e nc i da s e m 2 0 1 2 ,  f or am qui t a da s .  Es s e r e c i bo s ubs t i t ui  os 
e nv i a dos nos a nos a nt e r i or e s e na u a br a nge v a l or e s e v e nt ua l me nt e na o 
f a t i na dos por  i r r e gul a r i da de s ou r e v i s ã o de f a t ur a me nt o c ons t a t a dos 
pos t e r i or me nt e .  

AV I S O I MP ORT ANT E DE DEBI T O /  CORT E 

bi t s uni dade con. umi dor » est ar á suj ei t a á suspensão do f orneci úsont o a par t i r  d« 3 4 / W/ » l S,  
caso o pagament o nao sej a r eal i xado.  0 encerranei t t o da r al ação cont r at ual  podar a ocor r ar  2 
( doi s)  ci cl os da f at urast ant o apos a sut pent eo da f or naci i t ant o.  Ne ci cl o da suspensão ou 
ral i t t acao podar a ser  cobr ado o cust a da di sponi bi l i dade.  Caso o pm̂ mmmnt o j e t anhe si do 

r t ai r  si da 

DÉBI TOS ANTERI ORES 

DÉBI TOS:  1 3 / 0 4 / 2 0 1 3 R$. 15" / , 44 '  

I nd i c a dor e s d e Cont i nu i da de d o F o r n e c i me n t o d e Ene r gi a 

Conj unt o:  LARANJAL PAULI STA Ref er ent  

E U S D -  En c a r g o d e Us o d o Si s t e ma Me t a 

d e Di st r i bui ção ( e m Re a i s ) :  M m Mensal  TH 

n  [ 1. 7. 19. 9]  

1 a!  «s/ 2813 

Anual  REAL 

01 c •  bur acac df  I nt er r upção I ndi vi dual  ( h)  
r I C -  Fr equênci a dí f  Jnt er i  upcao l i . di vi dual  
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* 35 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.9 Rsv_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOOAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA C O N C E l i g ^ ^ 

RADI O M H .LEN 1 U M F M - 87,9 - PEREIRAS/SP 

ATA D A 39a. (TRIGÉSIMA NONA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA 
EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA 
DA CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIU M FM - 87,9 - com sede na Praça Coronel 
Machado, s/n, Fundos, Centro^EREIR A S/SP, realizada no dia 17/05/2013, às 20 horas, na 
rua Lino dc Góis, 65, Centro, Perciras/SP, com o objetivo de analisar c decidir questões de 
interesse da Associação . Estiveram presentes os seguintes membros da Diretoria 
Executiva: Prof. Salvador de Jesus Pais (Presidente), Prof. António Manno Alexandrini 
(Vicc-Presidente), Francisco Fontanelli (Primeiro Secretário), Profa. Maria Jesus de Arruda 
(Segundo Secretário), Carlos Roberto de Camargo (Primeiro Tesoureiro), Marcos Antonio 
Fernandes (Segundo Tesoureiro) e Luiz Antonio da Silva (Diretor de Esportes) . Conforme 
exposição do edital de convocação, o senhor Presidente ratificou que a reunião tinha por 
objetivo indicar substituto para ocupação do cargo em vacância na Diretoria referente ao de 
DIRETOR DE TEU iFONIA E COMUNICAÇÕES. O referido cargo era ocupado pelo 
colaborador Paulo Trama Filho, RG 6.976.464, CPF 810.050.408-34, que está se ausentando 
provisoriamente por motivos particulares. Para ocupar esse cargo nesse período, foi 
indicado, para apreciação dos diretores, o professor Osmar Gilberto Regados, RG 
5.629.473-6 (SSP/SP), residente na Rua José Moraes Toledo, n° 8, Vila Sílvia, cm Pereiras, 
São Paulo. O senhor Presidente acrescentou que o professor Osmar Gilberto Regados já 
vinha assessorando os trabalhos de telefonia e informática da Emissora, pois pertencia ao 
quadro de voluntários que compunham as comissões auxiliares necessárias na execução das 
atividades diárias. Assim sendo, por unanimidade, foi aceita a proposta de substituição 
temporária do titular do referido cargo, visto que o novo ocupante foi sempre um 
profissional de grande aceitação na atividade dc radiodifusão da Comunidade. Nada mais 
havendo a tratar, o senhor Presidente agradeceu a presença de todos e a reunião foi 
considerada encerrada. Eu, Francisco Fontanelli, I o Secretário, lavrei tudo em ATA e, como 
expressão da verdade, vai assinada por todos que dela participaram. Pereiras, 17 de maio de 
2013. 

DI RET ORI A 

Prof. Salvador de Jesus Pais - Presidente 

Prof. António Marmo Alexandrini - Vice-Presidente: 

Francisco Fontanelli - Primeiro Secretário 

Profa Maria Jesus de Arruda - Segundo Secretário: 

Carlos Roberto de Camargo - Primeiro Tesoureiro: 

Marcos Antonio Fernandes - Segundo Tesoureiro : 

Luiz Antonio da Silva - Diretor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nossa Senhora da Coocetcéo 

^ P*r*Atm$-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ :  02. 668. 33f M) 001. 96 
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EL EK T R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Eletric idade e  Serviços SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.A. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S e u C ó d i g o 

/ / 6 6 9 7 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR. Ary Anterw de Souza. 321 -13053-024 - Campinas-SP 
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»= _ . . Pn~ O) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'O, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OSMAR GILBERTO REGADOS 
CPF: 570.120.248-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados peta Secretaria da Receita Federai do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições providenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão 
especifica. 

Co 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wvyw.ntK:eita.fazerxla.gov.br> ou <http://vvvvw.pgfh.iazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 17:13:33 do dia 08/06/2013 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 05/12/2013. 
Código de controle da certidão: C32E.B0B3. A245.4B24 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E 

N O S S A S E N H O R A D A C O N C E I Ç Ã O 

R Á D I O M I L L E N I U M F M - 8 7 , 9 - P E R E I R A S / S P 

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARO, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo de renovação da OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, em conformidade com a 
NORMA 1/2011, que JOÃO VÍTOR DE CAMARGO, RG 4Í171.990-1 (SSP/SP), CPF 
335.516.098-96, solteiro, nacionalidade brasileira, residente e domiciliado na Rua das 
Orquídeas,191, na cidade de Pereiras/SP, é o atual responsável pela área editorial e pela direção de 
programação da Rádio Millenium FM, 87.9,cm Pereiras/SP. 

Pereiras, 12 de junho de 2013. 

Salvador dd Jesus Pais 
RG 4.537.125« - SSP/SP 

CPF: 672.279.028-20 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação ComunHaria Beneficente 
Nossa Senhora da Conceição 
WKÍtoMIMenlurnFM-87,9 

Pereiras - SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CHPJ :  0 2 . W8 . 3 3 W0 0 1 - W 
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V A L I DA E M T O S O O TERRITÓRIO NAÇIONAUfr.-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 3 „ 1 7 1 , 9 9 0 - 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ W : S r | ^ £ 

D l T U bf C » % J 0 0 ^ 

I M A S O U Z A 

DOÇ. ORIGEM C O N C H A ^ ^ S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SDE2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MUNIC. OÊ PEREiRAS/SP 
AUTENTICAÇÃO» Autentico a 
presente cópia reprográfica r 
a qual confere com 
o original, do que dou fé 

Pereiras, 2 4 MAl 2013 

• Wellington R. de Airneida 
0 Graziela Ap. Corrêa Fumagalli 
• Gabriela Ap. Rosa 
Stlos pagss por verbazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI Aut,R$̂ S£} 
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v ó g j l v MINISTÉRIO DA F A ZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^t s$S Se c re t ar i a da R e c e i t a Fe de ral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l i  | I .  

335. 516. 098- 98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JOÃO VÍTOR DE CAMARGO 

09/05/1985 
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Pereiras, 2 4 MAI 2013 

• WellingtonzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R.cfi Almeida 
(SI Graziela Ap. Corrêa Fumagalli 
• GabrieiaAp.Rosa 
S«los pagas por verba P/AutRSJSÇ') 

O 
.OH», zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3/ 

V 
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TABELIÃO DE NOTAS uC 
MUNIC. DE PEREIRAS/S •> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A U T F N T I C A Ç A O - A u t e n t i c o a 
p r e s e n t e c ó p i a re pro g ráf i c a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a  q u a i c o n f e r e c o m 
o o r i g i n a l , d o q u e d o u f é œzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <o o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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S«los pagas por verbazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI AutRJ^jO 
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0 ,131870 3 4 , 9 9 

T a r i f a TU V a l o r TUtRÍ ) 
e , i » e e e e 4 i , e e 

B i s e de C a l c u l o de T r i but o » 1 0 7 , 3 2 

V iLOR(RÎ) 
,IQU0T A(X ) 

T o t a l ( R $ ) 
7 6 ,6 5 
2 6 ,8 2 

3 , 1 7 
0 , 6 8 

13 7 ,32 

9 ,1 3 

9 , 1 3 

ICRS 
2 6 , 8 2 

25 

Hi st ó r i c o d e C o n s u m o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P H 
UM/11 Mal /I l 
|a«7f— a» 

P I V / i l MN/11 DEZ/12 NOV/12 OUT/12 SET/12 MO/12 3U./12 
2 t t 347 2 » » • 2M 2*1 2t2 2 » 

DllN/12 MAI/12 
211 212 

AM/12 
2 M 

A T ENÇÃ O 

A V I S O I M P O R T A N T E D E D E B I T O / C O R T E 

I n d i c a d o r e s d e C o n t i n u i d a d e d o F o r n e c i m e n t o d e E n e r g i a ps [ 1 . 7 . 1 9 . d ] 

C o n j u n t o L W A ( U A L P A U L I 5 TA R e f e r e n t e a»4/2e i3 

E U S D - E n c a r g o d e U s o d o S i s t e m a M e t a 

d e D i s t r i bu i ç ão ( e m R e a l s j a n a i 

t K •  D u r a ç ã o d e I n t e r r u p ç ã o I n d i v i d u a l  ( h )  

f  I C -  F r e a j u e n c l a d e I n t e r r u p ç ã o I n d i v i d u a l  

Or t l C -  D u r a ç ã o má x i ma d e I n t e i T u t x a o Cc nt i i i i . i  

C 
t&Hàco de Atendimanl-o ao Cl i ent e 

- Ü Ü . 

Mensat  Tri Anual  REAL 

4 , 8 3 9 , 6 7 9 ,34 1 ,3 7 
3 ,2 3 6 , 4 7 1,95 1,98 
2 , 6 9 l i ? 7 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B E N E F I C E N T ! ^ 
NOSSA SENHOR A DA CONCEIÇÃO 

RÁDIO M I L L ENI UM F M - 87,9 - PER EI R AS/SP 

I T E M 9 (no v e ) 
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E N O S S A S E N H O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI ^ ^ 

D A C O N C E IÇ Ã O R Á D I O M I L L E N I U M F M - 87,9 - PE RE IRAS /S PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X 

PARECER D O C O N S E LH O C O M U N ITÁRIO 

OBJETO: PRO G RAM AÇ ÃO G E RA L D A RÁD IO M I L L E N I U M . M E IO S D E EXECU ÇÃO E 

RESU LTADOS 

PEREIRAS/SP 

Os membros d oC O N S E L H O C O MU N ITÁRIO da AS S O C IAÇ ÃO C O MU N ITÁRIA 

B ENEFICENTE N O S S A S E N H O RA D A CONCEIÇÃO, RÁD IO M I L L E N I U M F M -87,9 -

PEREIRAS/SP, no desempenho de suas atribuições estatutárias, tendo examinado a programação 

diária (de segunda a domingo) da Rádio M il len iu m anexada a este documento e, também, 

verificado os devidos meios de execução e seus resultados , são de PARECER favorável, visto que 

a emissora atende plenamente os interesses exclusivos da comunidade. 

Pereiras, 23 de março de 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O 

Maria Angelina Bueno P. Leite 

RG 25.771.371 (SSP/SP) 

Lu iz Lei is Venturelli 
RG 4.165.434 (SSP/SP) 

Andrelina de Miranda Marques 

RG 6.313.627 (SSP/SP) 

Alessandro Donizete de Almeida 

RG 26.285.289-5 (SSP/SP) 

Daniel Tomazela 

RG 6.976.463 (SSP/SP) 

José G ilmar Foltran 

RG 9.934.023 (SSP/SP) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A$sociaçào Comunitária Beneficente 
Noaaa Senhora da Conceição 
RácNo M M u m FM - 87,9 

Pereira* -  SP 

CMPJ :  02. 6W. 33t / OOO1- » 
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0 J^f\%U0>< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H P R D G R A M A Ç Ã Q M U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S e g u n d a - f e i r a a s e x t a - f e i r a S á b a d o s e d o m i n g o s 

1? Raízes do sertão 
das 06h00 às 07h00, apresentado por Wender Nogueira 

Clássicos sertanejos 
das 07h00 às 08h30, apresentado por Carlinhos Bill 

As sete mais sertanejas 
das 08h30 às 09h00, apresentado por Wender Nogueira 

Show da manhã 
Com o melhor da música POP nacional e internacional 

das 09h00 às 11 hOO, apresentado por João Vitor. 
Momento notícias 

n espaço dentro do show da manhã, apresentado pelo Prof. Marmo 
^àm\ Hora do ouvinte 

O ouvinte pede música 
das 11 hOO às 12h00, apresentado por João Vítor 

Almoçando com música 
Música instrumental - das 12h00 às 13h00 
apresentado por Osmar Gilberto Regados 

Planet music 
das 13h00 às 14h30, apresentado por Edinho Azevedo 

As sete mais POP 
das 14h30 às 15h00, apresentado por Edinho Azevedo 

Louvando o Senhor 
das 15h00 às 16h00, apresentado por Terezinha Moraes Melo 

Coração sertanejo 
das 16h00 às 18h00, apresentado por Wender Nogueira 

Programação diversificada 
das 18h00às 19h00 

Segunda-feira: Momento com Deus - Assembleia de Deus 
Terça-feira: Clássicos sertanejos - Carlinhos Bill 

Quarta-feira: Momento com Deus - Assembleia de Deus 
Quinta-feira: Encontro marcado - Padre Alberico Pinheiro 

Sexta-feira: As sete mais sertanejas - Wender Nogueira, das 18h00 às 
18h30 e Alô nos esportes - Toninho Messias, das 18h30 às 19h00. 

^^JH A voz do Brasil 
das 19h00às20h00 
Festa da Millenium 

O melhor do Pop Music - de segunda a quinta-feira 
das 20h00 às 22h00, apresentado por João Vítor 

A noite e você 
seleção flash-back- todos os dias, das 22 às 24 horas, apresentado por 

Osmar Gilberto Regados 
Pista 87 

às sextas-feiras, das 20h00 às 21 hOO, apresentado por João Vitor 
Planeta energia 

música, notícia, informação... 
às sextas-feiras, das 21h00 às 22h00, apresentado por João Vítor 

) [ Raízes do sertão 
das 06h00 às 07h00, apresentado por Wender Nogueira 

Circuito sertanejo 
das 07h00 às 09h00, apresentado por Wender Nogueira 

As 30 mais da semana 
das 09h00 às 11 hOO, apresentado por Edinho Azevedo 

Brasileiríssimo 
das 11 hOO às 12h00, apresentado por Luciana Barbosa 

Encontro com o rei Roberto Carlos 
das 12h00 às 13h00, apresentado por Marcelo Pacífico 

Almoçando com música 
Música instrumental, das 13h00 às 14h00, apresentado por 

Osmar Gilberto Regados 
Explosão 87 

das 14h00 às 16h00, com músicas selecionadas por João Vítor 
Brasileiríssimo 

das 16h00 às 17h00, apresentado por Luciana Barbosa 
As 30 mais da semana 

das 17h00 às 19h00, apresentado por Edinho Azevedo 
Programação Gospel 

aos sábados, das 19h00 às 19h30, apresentado por João Vítor 
Santa Missa 

aos sábados, das 19h30 às 20h40. transmitida da 
Igreja Matriz Nossa Senhora da Conceição de Pereiras 

Sequência programada 
aos domingos, das 19h00 às 20h00, com músicas selecionadas 

por João Vítor 
Super noite 

aos sábados, música popular brasileira - das 20h40 às 22h00 
aos domingos 20h00 às 22h00 , apresentado pelo Prof. Doda 

A noite e você 
Seleção flash-back, das 22h00 às 24h00, apresentado por 

Osmar Gilberto Regados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Observação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
As sessões da Câmara são gra va da s e  t ra nsm i t ida s pe la Rádio M i l le nium e m dia s úteis post e r iore s à  realização da s m e sm a s. 

pelo rádio: 8 7 , 9 

m i l l e 

i f a l a r c o m n o s s o s a p r e s e n t a d o ouvinte@milleriiufm.com.br 

I 

p a r a a n u n c i a r : comercia l®mi l 

f m . c o m . b r 

E n d e r e ç o : Praça Coronel Machado, s / n - Centro - Pereiras - S P - T e l e f o n e : Í14 \ 3888-1 ? 7 3 Volume de Processo Digitalizado  (0086482)         SEI 53000.040771/2013-29 / pg. 86
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B E N E F I C E N T E ^ ^ 
NOSSA SENHOR A DA CONCEIÇÃO 

RÁDIO M I L L ENI UM F M - 87,9 - PER EI R AS/SP 

I T E M 10 (de z ) 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO - RÁDIO M I L L E N I U M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS FÍStCÁS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica. 
\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» 3 

Carlos Prestes Miramontes Neto 
Rua Ten.Dr.HaroIdo J.P.Mirarnontcs n°05 
RG 2.477.596-4 (SSP/SP) - CPF 037.181.238-00 

Salvador de Jesus Pais 
Rua Lino de Góis, 65 

RG 4.537.125 (SSP/SP) - CPF 672.279.028-20 

Balaão Trisâb 

Rua José de Moraes Toledo, 10 
RG 6.950.760 (SSP/SP) - CPF 835.082.528-68 

Maria Ângela Nali Miranda 
Rua Carlos P.Miramontes, 89 
RG 7.206.298 (SSP/SP) - CPF 753.126.548-68 

Ana Aparecida Aires 
Rua José de Moraes Toledo, 10 
RG 9.934.061 (SSP/SP) - CPF 835.081.988-04 

Carlos Miguel de Morais 
RJDr. Luiz Vergueiro, 411 - Fds 
RG 6.950.757-0 (SSP/SP) - CPF 020.830.408-80 

Daniel Thomazella 
Rua Dr. Haroldo J.P.Miramontes, 18 
RG 6.976.463 (SSP/SP) - CPF 882.847.358-49 

Antonio Marmo de Morais Lima 
Rua Julio Salvclti, 27 
RG 5.266.185-4 (SSP/SP) - CPF 592.436.198-53 

Carlos Alberto Vieira de Campos 
Rua Lino de Goes, 313 
RG 13.678.584 (SSP/SP) - CPF 037.636.478-56 

Francisco FontanelH 
Rua Ten. Carlos Jacob BoninL 40 
RG 9.704.013 (SSP/SP) - CPF 027.186.458-30 

Geraldo Tomarei a Filho 
Rua Lino de Goes, 853 
RG 23.010.364-9 (SSP/SP) - CPF 150.557.518-43 

Ademir Carlos Turri 
Rua Cel. José Bonini, 841 
RG 8.259.75 (SSP/SP)3 - CPF 793.541.818-72 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAêtocléÇio Comunitária Beneficente 

Nossa Senhora da Conceiçéo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rádi o Mi Menkj m F M -  87, 9 

Per ei r as -  SP 1  
CNPJ :  02. 668. 339/ 0001- 96 
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Antonio Donizete Nali 
Rua Pedro Correa S.Laite, 416 
RG 8.852.107 (SSP/SP) - CPF 020.794.768-66 

Maria Otília Garcia Tomazela 
Rua Lino de Góis, 1035 
RG 16.562.129 (SSP/SP) - CPF 072.946.998-01 

Nelson Donizete Paschoal 
Roa CdL José Bonim,490 
RG 7.635.980 (SSP/SP) - CPF 985.189.258-00 

JosézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA làmWÊÊ MarócoUo 
Rua Dr. Luiz Vergueiro, 568 
RG 3.163.115 (SSP/SP) - CPF 166.396.268-53 

Maria Jesus de Arruda 
Rua Ten. Carlos Jabob Bonmi, 452 
RG 6.889.005 (SSP/SP) - CPF 984.186.618-87 

José Sperandio Filho 
Rua Dr. Luiz Vergueiro, 599 
RG 4.755.040 (SSP/SP) - CPF 467.925.978-72 

Paulo Trama Filho 
Rua Cel. José Bonini,64 
RG 6.976.464 (SSP/SP) - CPF 810.050.408-34 

José Gilmar Foltran 
Rua Agenor Pereira, 10 
RG 9.934.023 (SSP/SP) - CPF 020.847.118-94 

Andrelina de M. Marques 
Rua José Francisco Henriques, 119 
RG 6.313.627 (SSP/SP) - CPF 054.454.738-13 

João Baptista Gazzola 
Praça da República, 114 
RG 4.172.494 (SSP/SP) - CPF 025J46.238-72 

Luiz Lelis Venturelli 
Rua Joinvilc Ferreira de Morais, 201 
RG 4.165.434-0 (SSP/SP) - CPF 296.755.708-06 

Fernando Cesar Prestes Miramontes 
Rua Tcn.Dr.IIaroldo José Prestes Miramontes,05 
RG 12.856.139 (SSP/SP) - CPF 099.943.298-20 

Com. Haroldo Prestes Miramontes 
Rua Ten. Carlos Jacob Bonini,282 
RG 2.422.262 (SSP/SP) - CPF 004.144.688-72 

22 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAfi t  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA! 
X 

Co 
•D 

Associação Comunitária Beneficente 
Nossa Senhora da Conceição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rádi o Mi Weni um F M -  87, 9 

Per ei r as -  SP 

CNPJ :  02. 668. 339/ 0OJJ1- 96 
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João Carlos Prestes Miramontcs 
Rua Ten.ÍJT.Haroldo José Prestes Miramontes,05 
RG 12.856.140-3 (SSP/SP) - CPF 147.254.258-42 

Flávia Cristina M.Venturelli 
Rua Pedro de Morais Lima, 150 
RG 27.705.152-6 (SSP/SP) - CPF 252.120.128-64 

Renata A.Martins Almeida 
Rua Salvador Leme de Melo, 36 
RG 30.627.571-5 (SSP/SP) - CPF 288.774.408-99 

Luiz Antonio da Silva 
Rua Lino de Goes, 392 
RG 6.060.134 (SSP/SP) - CPF 748.866.738-72 

Antonio Marmo Alexandrint 
Rua Pedro Correa Silveira Leite, 349 
RG 5.232.628 (SSP/SP) - CPF 555.671268-91 

Carlos Roberto de Camargo 
Rua Vereador Tcn. Carlos Jacob Bonini, 19 
RG 8.592.268 (SSP/SP) - CPF 835.105.328-72 

Marcos Antonio Fernandes 
Rua Pedro Correa Silveira leite, 415 
RG 8.852.106 (SSP/SP) - CPF 000.128.468-13 

Antonio Gandin 
Rua José Lupércio Prestes 
RG 3.575.618 (SSP/SP) - CPF 985237.918-68 

Maria Angelina Bueno Pereira Leite 
Rua Lino de Goes, 901 
RG 25.771.371-2 (SSP/SP) - CPF 202.521.998-98 

Alessandro Donizcte de Almeida 
Rua Salvador Leme de Melo, 36 
RG 26.285.289-5 (SSP/SP)-CPF 153.382.138-00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

de Conceição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rádi o Mi Heni um F M •  87, 9 

Per ei r as -  SP 

CNPJ :  02. 668. 339/ 0001- 96 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA B E N E F I C E N T E ^ 
NOSSA SENHOR A DA CONCEIÇÃO 

RÁDIO M I L L EN I UM F M - 87,9 - PER EI R AS/SP 

I T E M 11 (onz e ) 
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Laudo de Ensaio 

Transmissor para Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

En g
ã
.  Tal i t a Ol i vei r a Muni z  

C R E A 5 0 6 3 2 5 0 9 0 3 -  r egi ão d e S ã o Paul o 

Laudo de Ensaio 

Transmissor para Rádio Comunitária 

Fa br i c a nt e :  Mont e l  Si s t e ma s d e Co mu n i c a ç ã o Lt da.  

Mo d e l o :  MT F M1 0 0 / 2 5 Fr e quê nc i a :  87 , 9 MH z N
f i

.  sér i e:  0 9 5 7 

Sol i ci t ant e:  As s oc i a ç ã o Comuni t ár i a Be ne f .  No s s a Se nhor a d a Conc e i ç ã o 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comunitár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM 100/25 Frequência: 87,9 MHz N 9 série: 0957 

Solicitante: Associação Comunitária Benef. Nossa Senhora da Conceição 

Responsável técnico: Eng a . Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Su má r i o 

1.  Obj et i vo 3 

2.  Descr i ção do pr odut o «••  •  3 

3.  I dent i f i cação do pr odut o 

4.  Ensai os r eal i zados 

4. 1 Dat a,  l ocal  e condi ções de ensai o 5 

4. 2 Equi pament os e apar el hos de t est es ut i l i zados 5 

4. 3 Car act er í st i cas t écni cas da emi ssão 6 

4. 3. 1 Desi gnações 6 

4. 3. 2 Tol er ânci a de f r equênci a • ^ f c ^ f e ' " ^ ® 

4. 3. 3 Espúr i os de r adi of r eqüênci as 7 

4. 3. 4 Desvi o de f r equênci a 9 

4. 3. 5 Respost a de f r equênci a de áudi o 9 

4. 4 Car act er í st i cas t écni cas dos t r ansmi ssor es 10 

4. 4. 1 Pot ênci a de saí da 10 

4. 4. 2 Cont r ol es ext er nos e gabi net es 11 

4. 4. 3 Pl aca de i dent i f i cação 11 

4. 4. 4 Cont r ol e aut omát i co de f r equênci a 11 

4. 4. 5 Espúr i os de r adi of r eqüênci as 12 

4. 4. 6 Di st or ção har môni ca de áudi o ' 2 

4. 4. 7 Ruí do por  modul ação e m f r equênci a 12 

4. 4. 8 Ruí do por  modul ação e m ampl i t ude 13 

4. 4. 9 Tr ansmi ssão est er eof óni ca 13 

5.  Concl usões 15 

Pági na 2/ 15-
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Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM100/25 Frequência: 87,9 MHz N s série: 0957 

Solicitante: Associação Comunitária Benef. Nossa Senhora da Conceição 

Responsável técnico: Eng a . Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 

L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comunitár ia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L a u d o d e Ens a i o 

Eng
â
.  Tal i t a Ol i vei ra Muni z  -  CRE A 5063250903 

1 .  Obj e t i v o 

O pr esent e l audo de ensai o t em por  obj et i vo l evant ar  i nf or mações e real i zar  

ensai os que per mi t am veri f i car  e aval i ar  se as especi f i cações de t r ansmi ssor es de 

ser vi ço de r adi odi f usão comuni t ár i a e m f r equênci a modul ada at endem os requi si t os 

mí ni mos,  segundo os segui nt es document os nor mat i vos:  

•  Anexo à r esol ução n°  67/ 98 -  Regul ament o t écni co par a emi ssor as de 

r adi odi f usão sonor a e m f r equênci a modul ada;  

•  Nor ma MC n
s
 01/ 11 -  Ser vi ço de r adi odi f usão comuni t ár i a.  

2 .  De s c r i ç ã o d o p r o d u t o 

Dest i nado a ut i l i zação e m si st emas de Rádi os Comuni t ár i as,  o t r ansmi ssor  de 

Fr equênci a Modul ada ( FM) ,  ref erênci a MTFM1 0 0 / 2 5 ,  é u m equi pament o homol ogado 

pel a Agênci a Naci onal  de Tel ecomuni cações ( Anat ei )  e est á de acor do c om as nor mas 

do Mi ni st ér i o das Comuni cações ( MC) .  

O equi pament o at ende a pr ot eção I P20 da nor ma NBR6 1 4 6 ,  possui  cai xa met ál i ca 

padr ão r ack 19 pol egadas,  chassi  est ampado e m aço car bono,  pi nt ura el et rost át i ca,  

pr ocessador es i nt er nos e compr essor es/ expansor es de áudi o,  di ssi pador  par a 

t r ansmi ssão e m r egi me cont í nuo,  ci rcui t os dedi cados a r adi of r eqüênci a,  al ém de 

pr ot eção cont r a sobr ecar gas,  t r ansi ent es de r ede ou f al has de si st emas i r radi ant es.  

Os medi dor es t i po L CD "Bar  Gr aph"  no f ront al  do t r ansmi ssor  per mi t em a 

vi sual i zação de modul ação c om val or  de pi co,  pot ênci a de saí da di ret a,  pot ênci a de 

saí da ref l et i da e f r equênci a de oper ação.  

-  Pági na 3/ 15- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comunitár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM100/25 Frequência: 87,9 MHz N 9 série: 0957 

Solicitante: Associação Comunitária Benef. Nossa Senhora da Conceição 

Responsável técnico: Eng 8 . Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MONTEL 

3 .  I dent i f i cação d o p r o d u t o 

•  Pr odut o:  Tr ansmi ssor  de ser vi ço de r adi odi f usão comuni t ár i a 

•  Model o:  MTFM1 0 0 / 2 5 

•  Nú me r o de sér i e:  0957 

•  Fabr i cação:  j anei ro / 1998 

•  Fr equênci a de oper ação:  87, 9 MHz 

•  Pot ênci a de saí da:  25 Wat t s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

•  Cer t i f i cado de homol oga ç ã o ( Anat ei ) :  pr ocesso númer o 0916- 06- 0312,  

val i dade i ndet er mi nada 

•  No me e l ocal  da emi ssor a a que se dest i na o pr odut o:  

Associ ação Comuni t ár i a Benef .  Nossa Senhor a da Concei ção 

CNPJ :  02. 668. 339/ 0001- 96 

Pr aça Cor onel  Machado,  s/ n.
2
 -  Cent r o 

Per ei r as /  SP-  18580- 000 

Fone:  ( 16)  3981- 2315/  ( rádi o)  ( 16)  9723- 3213 

Cont at o:  Car l os Pr est es Mi r amont es Net o /  Os ma r  

E- mai l :  cpmi r amont esnt o@uol . com. br ,  comer ci al @mi l l eni um. com. br  

•  Fabr i cant e:  

Mont el  Si st emas de Comuni cação Lt da.  

Rua João de Paul a Fr anco,  469 

Sã o Paul o /  SP -  04775- 165 

Fone:  ( 11)  5523- 2733 /  Fax:  ( 11)  5681- 3869 

E- mai l :  mont el @mont el . com. br  

•  ART núme r o:  92221220130833027 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comunitár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM100/25 Frequência: 87,9 MHz N a série: 0957 

Solicitante: Associação Comunitária Benef. Nossa Senhora da Conceição 

Responsável técnico: Eng a . Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMONTEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ e-

4 .  En s a i o s r e a l i z a dos 

4. 1 Dat a,  l ocal  e condi ções de ensai o 

4. 2 

Real ização d o s e n s a i o s 

Data 27 de junho de 2013 

L o c a l 
Rua João de Paula Franco, 469 

São Paulo/SP - 04775-165 

Temperatura ambiente 22° C 

Umidade relativa 61% 

Equi pament os e apar el hos de t est es ut i l i zados 

1.  Wat t i met r o mar ca BI RD model o 43;  

2.  El ement o par a Wat t i met r o mar ca BI RD model o 50B ( 50- 125 MHz / 50 W) ;  

3.  At enuador  coaxi al  mar ca BI RD model o 8323;  

4.  Moni t or  de Ser vi ços mar ca HP model o 8920B;  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5. Measur ement  Recei ve mar ca HP model o 8902A;  

6.  Osci l oscópi o mar ca HP model o 54616B;  

7.  Anal i sador  de espect r o mar ca Agi l ent  model o N9 3 2 0 B 9 KHz -  3 GHz ;  

8.  Ger ador  de f unção mar ca Agüent e model o 33220A;  

9.  Ger ador  de áudi o c om medi dor  de di st or ção mar ca HP model o 339
â
;  

10.  Anal i sador  de áudi o mar ca HP model o 8903B;  

1 1 .  Var i ac mar ca PHI LCO model o PTE 595 sér i e 140;  

12.  Mul t í met r o mar ca Agi l ent  model o U1242B.  

-Pági na 5/ 15-
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L a u d o de E nsa io - T ra nsm issor pa ra R á dio C om unitá r ia 

F a brica nte : M onte l S iste ma s de C omunica çã o Ltda 

M ode lo: M T F M 1 0 0 / 2 5 F re quê ncia : 8 7 ,9 M H z N 9 série : 0 9 5 7 

S olicita nte : Associação Comunitária Benef. Nossa Senhora da Conceição 

R e sponsá ve l té cnico: E ng § . Ta lita O live ira M uniz - C R E A 5 0 6 3 2 5 0 9 0 3 

4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.3 Características técnicas da emissão 

4.3.1 Designações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Item 19.1.1 - Norma 01/11. 

D e signa çõe s 

E spe cif ica do V e rif ica do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Monofônica: 180KF3EGN 

Estereofónica: 256KF8EHF 
OK 

4.3.2 Tolerância de frequência 

• Item 19.1.3 - Norma 01/11: 

• Valor normativo: a frequência central da emissão não deve variar mais 

que ± 2.000 Hz de seu valor nominal. 

T ole râ ncia de fre quê ncia 

E spe cif ica do M e dido 

± 2.000 Hz + 54 Hz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NWM* MONT E L . COM. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABR 

HF 8 9 2 0 8 RF C o r t w u n i  c  a t  i  o n s  T e s t  S e t ?  0€>s Z?s l 3 0 9 f 4 2 i O Q <xw 

TX T E S T 

T X F r n E r r o r  

0 . 0 0 0 0 5 4 
TX P o y « r  

i2» * 0 

FM D e v i a t i o n 

0 . 0 9 3 

-  i  •  1 O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H 2 4 T u n e  Mo d e  

T u n e  F r e * 

1 Hz  

T X ...  P w r  Z e r o 

T X P u r  H e a s  

E x t  T X K e v 

RF f i ni  I n R F G e n l  F r  e  <* 

k H z  

R F G e n i  L v l 

T o S c r e e n 

P F GEH 

R F H N L 

h F H N L 

S COP E 

S P £ C H H L 

E NCODE R 

D E C 0 D E P 

Rf VÖ. I G I N T 

Figura 1 - Tolerância de frequência 
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La udo de E nsa io - T ra nsm issor pa ra R á dio C om unitá r ia 

F a brica nte : M onte l S iste ma s de C omunica çã o Ltda 

M ode lo: M T F M 1 0 0 / 2 5 F re quê ncia : 8 7 ,9 M H z N g série : 0 9 5 7 

S olicita nte : Associação Comunitária Benef. Nossa Senhora da Conceição 

R e sponsá ve l té cnico: E ng § . Ta lita O live ira M uniz - C R E A 5 0 6 3 2 5 0 9 0 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4.3.3 Espúrios de radiofreqüências zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Item 19.1.4 - Norma 01/11: 

• Valor normativo: qualquer emissão presente em frequências afastadas de 

120 a 240 kHz, inclusive, da frequência da portadora deverá estar pelo 

menos 25 dB abaixo do nível da portadora sem modulação; as emissões em 

frequências afastadas de mais de 240 kHz até 600 kHz, inclusive, da 

f requência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB abaixo do nível da 

portadora sem modulação; as emissões em frequências afastadas de mais 

de 600 kHz da f requência da portadora deverão estar pelo menos (73 +  P) 

dB (P =  potência de operação do t ransmissor, em dBk) abaixo do nível da 

portadora sem modulação. 

A fa sta m e nto e m re la çã o à porta dora 

F re quê ncia s E spe cif ica do M e d ido 

120 a 2 4 0 kH z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 2 5 d B - 7 8 dB 

2 4 0 a 600 kH z - 3 5 dB - 7 8 dB 

M a is de 600 kH z - 5 7 d B - 6 6 dB 

UMU*MONTEL-COM-BR 

H P 8 9 2 0 B P F C o w f t u n í c a t i o n s T e s t S ê t í O é / 2 7 / 1 3 0 9 5 4 4 s 0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA am zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FF GE N 

I  F A HL 
fi F fi NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L 

S C O R E 

S P E C R H L 

EMC 0 D E R 

l O E C O O E R 

R f t O I O I H ! 

Figura 2 - Frequências afastadas de 120 a 240 kHz 
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* 3i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L a u d o de E nsa io - T ra nsm issor pa ra R á dio C om unitá r ia R̂ut*tacJ ĵ_ 

F a brica nte : M onte l S iste ma s de C omunica çã o Ltda -'lyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA of-

M ode lo: M T F M 1 0 0 / 2 5 F re quê ncia : 8 7 ,9 M H z N 9 série : 0 9 5 7 ^ ^ ^ T  ̂

S olicitante : A s s o c i a ç ã o C o m u n i tá r ia Be ne f. N ossa S e nhora da C o n c e iç ã o J^LÍv "̂̂  
R e sponsá ve l té cnico: E ng 5 . Ta lita O live ira M uniz - C R E A 5 0 6 3 2 5 0 9 0 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ TTK̂  MONTEL 

K W H . M O N T E L - C O M . B R 

H P 8 9 2 G B R F C o m m u n i c a t i o n s T e s t S # t t 0 6 / 2 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 1 3 0 9 * 4 4 * 0 0 a « 

Figura 3 - Frequências afastadas de 240 a 600 kHz 

F F G E N 
| f A N L 
H F R M L 

S C O P E 
S P E C H H L 
EN CO D ER 

D E C O D E R 

: P B D IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 I N I  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I O H T E t  * COM* BR 

HP 8 9 2 0 B RF C o m m u n i c a t i o n s  T e s t  S e t s 0 4 ^ 2 7 ^ 1 3 0 9 : 3 0 * 0 0 a m 

i O d B ' d i v 

~*~ S P E C T R U M R N M L Y Z E R — 
B U » 3 0 0 k H z 

•{ 4— i 1 

1 i i : i 1 

C õ f t t r o l » C e n t t r  F r # « i R « f  t » M» . , I  S p a n 

• 5 0 0 - 0 0 0 0 0 0 1 • 4 0 . 0 1 
M H z 

F r # 

5 0 0 • 0 0 0 0 0 

- 2 6 * 2 4 

T o S c r « « n 

Figura 4 - Frequências afastadas de mais de 600 kHz 

F F ÕFN 

R F R HL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fi F H N L 

SCO PE 
S P E C fi N L 
ENC O D E P 
DE C ODE R 

P M D I 0 I N T 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comunitár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM100/25 Frequência: 87,9 MHz N s série: 0957 

Solicitante: Associação Comunitária Benef. Nossa Senhora da Conceição 

Responsável técnico: Eng a . Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. 3. 5 

4. 3. 4 Desvi o de f r equênci a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Item 19.1.5 - Norma 01/11: 

•  Val or  nor mat i vo:  é est abel eci da a r ef er ênci a de 75 kHz no desvi o de 

f r equênci a da por t ador a par a def i ni r  o ní vel  de modul a ç ã o de 1 0 0 %.  

Desv io de frequência 

E s p e c i f i c a d o Medido 

75 kHz 75 kHz 1 

Respost a de f r equênci a de áudi o 

• Item 3.2.4 - Resolução 67/98: \ f 

•  Val or  nor mat i vo:  as caract er í st i cas de t r ansmi ssão de f r equênci as de áudi o 

do si st ema de t r ansmi ssão devem ser  t ai s que possi bi l i t em,  no mí ni mo,  a 

t r ansmi ssão de qual quer  f r equênci a na f ai xa de 50 a 15. 000 Hz .  A r espost a 

do si st ema deve est ar  ent r e os doi s l i mi t es da cur va padr ão de pr é- ênf ase 

empr egada;  

•  Val or  medi do:  e mpr e ga da cur va padr ão de pr é ênf ase par a const ant e 

de t e mp o de 75us.  

R e s p o s t a de áudio 

f requência em 

monotonia e 

estereofonia 

F r e q . (Hz) d B 

50 - 2 d B 

100 - 1 , 5 d B 

400 -1 dB 

1000 O d B 

5.000 + 7 d B 

7.500 +10 dB 

10.000 +13 dB 

15.000 +16 dB 

Kr  

»i  —  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:: 
— 1 

l i  

- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— 

M|  ,  

> 4 -
1 

, — , 

— 1 — - — 1 r 
14 

11 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  
toj  « ™ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ei , 

— /  
4-  —  — 

— 

— 

»i  1 

4 - (/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
À 

, — , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A.  
t i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

—— — — 

oj 
•11 

— 

4 — —  

4[ 

1 — 

*0 50 í 0 M 100 200 » 0 

Fi oci i ènci o{ l - bl  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
« K> st » » 0  i a» 2tm  5000 «00 «005 9000 WK» fSOOO 203» 

Figura 5 - Curva padrão de pré ênfase para constante de tempo de 75 us 
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<s>omu% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

La udo de E nsa io - T ra nsm issor pa ra R á dio C om unitá r ia 

F a brica nte : M onte l S iste ma s de C omunica çã o Ltda 

M ode lo: M T F M 1 0 0 / 2 5 F re quê ncia : 8 7 ,9 M H z N g série : 0 9 5 7 

S olicita nte : A s s o c i a ç ã o C o m u n i tá r ia Be ne f. N o s s a S e n h o ra da C o n c e iç ã o 

R e sponsá ve l té cnico: E ng § . Ta lita O live ira M uniz - C R E A 5 0 6 3 2 5 0 9 0 3 

4.4 Características técnicas dos transmissores 

4.4.1 Potência de saída zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Item 19.3.1 - Norma 01/11: 

• Valor normativo:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA somente será permit ida a ut ilização de equipamentos 

t ransmissores com potência de saída de no máximo 25 Wat ts, específ icos 

para o Serviço de Radiodifusão Comunitár ia e cert if icados pela Anatei. 

P otê ncia de sa í da 

E spe cif ica do M e dido zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

25 W 25 W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HUU»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMONTEL. COM. BR 

HF 8 9 2 0 8 RF C o m m u n i c a t i o n s  T e s t  S e t s  0 6 ^ 2 7 / 1 3 0 9 * 4 2 : 0 0 am 

TX T E S T 

I X F f HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Error 

0 . 0 0 0 0 5 4 
T X P o w e r  

2 5 . 0 

FM D e v i a t i o n 

0 . 0 9 3 

H~ H 

~ 1 .  1 0 2 4 

Ee-.fl.k •-" S a in p I e 

E x t  T K K e v 

RF B n l  I n f i FGenl  F r e i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATo S c r e e n 

P F GEN 

RF R N L 

f i  F R N L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C p c  

P E 

r  $ l - i  1 C<  r tL 

Er i C ODER 

P F C 0 D E P 

R R C I  0 I N T 

Figura 6 - Potência de saída 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comunitár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM100/25 Frequência: 87,9 MHz NB série: 0957 

Solicitante: Associação Comunitária Benef. Nossa Senhora da Conceição 

Responsável técnico: Eng a . Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. 4. 2 Cont r ol es ext er nos e gabi net es zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Item 19.3.2 - Norma 01/11. 

Contro les externos e gabinetes 

E s p e c i f i c a d o Veri f icado 

a) os transmissores não poderão ter 

dispositivos externos que permitam a 

alteração da frequência e da potência 

de operação. 

0 transmissor MTFM100/25 não 

possui dispositivos externos para 

alteração da frequência e da potência 

de operação. 

b) os transmissores devem estar 

completamente encerrados em 

gabinete metálico e todas a s partes 

expostas ao contato dos operadores 

serão eletricamente interligadas e 

conectadas à terra. 

O transmissor MTFM100/25 está 

completamente encerrado em 

gabinete metálico e todas as partes 

expostas ao contato dos operadores 

são eletricamente interligadas e 

conectadas à terra. 

4. 4. 3 Pl aca de i dent i f i cação 

• Item 19.3.3 - Norma 01/11. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

P l a c a de identif icação 

E s p e c i f i c a d o Veri f icado 

Todo o transmissor deve ter fixada no 

gabinete uma placa de identificação 

onde conste, no mínimo, o nome do 

fabricante, o número de série, a 

potência nominal e a frequência de 

operação. 

O transmissor MTFM100/25 tem 

fixado no gabinete uma placa de 

identificação onde consta o nome do 

fabricante, o número de série, a 

potência nominal e a frequência de 

operação. 

4. 4. 4 Cont r ol e aut omát i co de f r equênci a 

• Item 19.3.4 - Norma 01/11. 

Controle automát ico de frequência 

E s p e c i f i c a d o Veri f icado 

O dispositivo de controle da 

frequência deve ser tal que permita a 

manutenção automática da 

frequência de operação entre os 

limites de mais ou menos 2000 Hz da 

frequência nominal. 

O dispositivo de controle da 

frequência permite a manutenção 

automática da frequência de 

operação entre os limites de mais ou 

menos 2000 Hz da frequência 

nominal. 

C o m^ ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o P , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l úJ < 

•Sã RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA & 7 

-  Pági na 11 / 15-

Volume de Processo Digitalizado  (0086482)         SEI 53000.040771/2013-29 / pg. 102



L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comunitár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM100/25 Frequência: 87,9 MHz N s série: 0957 

Solicitante: Associação Comunitária Benef. Nossa Senhora da Conceição 

Responsável técnico: Eng s . Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

•y. RufariazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Vb zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MONTEL 

4. 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.5 Espúrios de radiofreqüências 

•  I tem 19.3.5. 19.3.6 e  19.3.7- Norma 01/11: 

•  Vide item 4.3.3 deste laudo de ensaio. 

4. 4. 6 Distorção harmônica de áudio 

•  I tem 19.3.8 - Norma 01/11: 

•  Va lor norm a t ivo: a  distorção harmônica  total das frequências de áudio 

introduzidas pelo transmissor não deve ultrapassar o valor eficaz de 3 ,0% na 

fa ixa de 50 a  15.000 Hz para percentagens de modulação de 25, 50 e  100% 

(90% para estereofonia). 

Distorção harmônica 

E s p e c i f i c a d o Medido 

Mod. (desv io) 
50 Hz a 15 

kHz 
50 Hz 100 Hz 400 Hz 1 kHz 5 kHz 10 kHz 15 kHz 

2 5 % (18,8 kHz) 

< 3 % 

2,0% 1,4% 1,3% 1,4% 2 ,0% 1,8% 2 ,2% 

5 0 % (37,5 KHz) 
< 3 % 

1,5% 1,5% 1,3% 1,5% 2 ,3% 1,9% 2 ,1% 

9 0 % (67,5 KHz) 
< 3 % 

1,4% 1,6% 1,4% 1,6% 1,9% 2,4% 2 , 3 % 

100% (75 KHz) 

< 3 % 

1,8% 2,0% 1,6% 1,8% 2 ,5% 2,4% 2 ,7% 

4. 4. 7 Ruído por modulação em frequência 

•  I tem 19.3.9 - Norma 01/11: 

•  Va lor norm a t ivo: o nível de ruído, por modulação em frequência, medido na 

saída do transmissor, na faixa de 50 a  15.000 Hz, deverá  estar, pelo menos, 

50 dB abaixo do nível correspondente a  100% de modulação da portadora 

por um sinal senoidal de 400 Hz. 

Ruído por modula pão em frequência 

E s p e c i f i c a d o Medid( > 

> 5 0 d B > 63,5 dB 

-Pági na 12/ 15-
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comunitár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM100/25 Frequência: 87,9 MHz N f i série: 0957 

Solicitante: Associação Comunitária Benef. Nossa Senhora da Conceição 

Responsável técnico: Eng«. Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4. 4. 8 Ruí do por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA modulação em a m pl i t ude zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  I tem 19.3.10 - Norma 01/11: 

•  Val or  norm a t ivo: o nível de ruído, por modulação em amplitude, medido na 

saída do transmissor, na fa ixa de 50 a  15.000 Hz, deverá  estar, pelo menos, 

50 dB abaixo do nível que represente 100% da modulação em amplitude. 

Ruído por modulação em amplitude 

E s p e c i f i c a d o Medido 

> 5 0 d B > 5 3 dB 

4. 4. 9 Tr a ns mi s s ã o est er eof óni ca 

•  I tem 3.2.8 - Resolução 67/98. 

Transmissão estereofónica 

E s p e c i f i c a d o Ver i f i cado 

a) o sinal modulante no canal principal deve ser a soma dos sinais 

esquerdo e direito; 
O K 

b) deve ser transmitida uma subportadora piloto de 19.000 Hz ± 2 Hz, 

que modulará em frequência a portadora principal entre 8% e 10%; 

19.001 Hz, 

com 7,5 kHz 

de desvio 

c) a subportadora estereofónica será o segundo harmônico da 

subportadora piloto (38.000 Hz ± 4 Hz) e deverá cortar o eixo do 

tempo com uma derivada positiva cada vez que a subportadora piloto 

cortar, também, aquele eixo; 

O K 

d) a subportadora estereofónica deve ser modulada em amplitude, 

com dupla faixa lateral; 
O K 

e) a subportadora estereofónica deve ser, em princípio, suprimida; 

admitir-se-á modulação residual na portadora principal, desde que 

menor que 1%; 

O K 

f) a subportadora estereofónica deve ser capaz de aceitar audio 

frequências na faixa de 50 a 15.000 Hz; 
O K 

g) o sinal modulante da subportadora estereofónica deve ser igual 

diferença dos sinais esquerdo e direito, nesta ordem; 

à 
O K 

h) a característica de pré-ênfase do sinal estereofónico deve ser 

idêntica à do sinal principal, no que tange à fase e à amplitude em 

todas a s frequências; 

O K 

-Pági na 13/ 15-
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comunitár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM100/25 Frequência: 87,9 MHz N f i série: 0957 

Solicitante: Associação Comunitária Benef. Nossa Senhora da Conceição 

Responsável técnico: Eng a . Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Corrí^/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JSL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MONTEL 

i) 0 sinal estereofónico não deve causar um desvio de pico da 

frequência da portadora principal acima de 4 5 % da modulação total, 

quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito); simultaneamente, 0 

desvio de pico da frequência da portadora principal, provocado pela 

modulação do sinal principal, também não deve ser maior que 4 5 % da 

modulação total, quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito), 

excluída a modulação das subportadoras secundárias; 

O K 

j) quando for aplicado um sinal esquerdo positivo, a modulação do 

sinal principal deve causar um desvio de frequência crescente na 

portadora principal; a subportadora estereofónica e s u a s faixas laterais 

devem cortar 0 eixo do tempo simultaneamente e na mesma direção; 

O K 

•• 

I) a diferença relativa entre 0 desvio máximo do sinal principal e 0 

desvio máximo do sinal estereofónico, quando existir apenas sinal 

esquerdo (ou direito), deve ser, no máximo, 3,5% para todos os níveis 

deste sinal e para todas a s frequências modulantes, de 50 a 15.000 

Hz; 

O K 

m) a diferença de fase entre os pontos de nulo do sinal do canal 

principal e da envoltória das faixas laterais da subportadora 

estereofónica, quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito), não 

deve exceder a ± 3 B , para áudio frequências de 50 a 15.000 Hz; 

O K 

n) a diafonia no canal principal, causada pelo sinal do canal 

estereofónico, deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível 

correspondente a 9 0 % de modulação; 

> 4 2 d B 

0 )  a diafonia no canal estereofónico, causada pelo sinal do canal 

principal, deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível 

correspondente a 9 0 % de modulação. 

> 4 2 d B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Observação: considera-se atendido o estabelecido nas letras " I " e  "m" quando a 

separação estereofónica for melhor que 29,7 dB para áudio frequências de 50 a  15.000 

Hz. 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comunitár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM100/25 Frequência: 87,9 MHz N s série: 0957 

Solicitante: Associação Comunitária Benef. Nossa Senhora da Conceição 

Responsável técnico: Eng 8 . Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ComozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/v 

^ Rubricaî , f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MONTEL 

5 .  Co n c l u s õ e s 

O desempenho e  as respectivas grandezas elétricas do equipamento submetido a 

ensaio estão em conformidade com as normas técnicas aplicáveis bem como limites 

estabelecidos pelo fabricante. C ^ p ^ ' 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste relatório, 

obtidas mediante ensaios nas instalações do fabricante. O presente relatório de laudo 

de ensaio consta de 15 páginas, rubricadas com a  rubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ S ^ ' > d a P 1 1 3 '  f a c o u s o -

São Paulo, 27 de Junho de 2013 

Eng â. Talita  Oliveira Muniz 

Engenheira eletricista com ênfase em eletrônica 

CREA - 5063250903 - região de São Paulo 

E-mail: talita.mnz@gmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Not as:  

• Oi r esul t ados apr esent ados t êm si gni f i cação r est r i t a e apl i cam- se somente ao equi pament o ensai ado,  sendo pr oi bi da 

a r epr odução par ci al  ou t ot al  dest e document o sem pr évi a aut or i zação da empr esa f abr i cant e.  

• Este l audo de ensai o possui  val i dade de 6 meses após sua emi ssão,  desde que o l acr e do pr odut o não est ej a vi ol ado.  

•  O engenhei r o t écni co r esponsável  pel a el abor ação dest e document o é t er cei r i zado,  não possui ndo ví ncul o 

empr egat í ci o com a empr esa.  
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R E C I BO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Talita  Oliveira Muniz, registrada no CREA sobzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2 5063250903, recebi 

da Associação Comunitária  Benef. Nossa Senhora da Conceição, CNPJ 

02.668.339/0001-96, a  importância de R$450,00 (quatrocentos e  

cinquenta reais), re ferente pagamento de laudo de ensaio de transmissor 

de serviço de radiodifusão comunitária  em frequência  modulada, dando-

lhe por este recibo a devida quitação. 

São Paulo, 27 de Junho de 2013 

Assinatura 
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MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i ci  I . Ui  CdSp. C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj . wg .ir//W/\iWesd ucaol 02^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• B A N C O D O B R A S I L R e c i b o - ç a * « a d o W 

Conse lho Regional de Engenhar ia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8 

N o s s o Número: 92221220130833027 

SACADO: TALITA OLIVEIRA MUNIZ 

Data de Emissão:27/06/2013 

C R E A S P : 5063250903 

Data Vencimento: 06/07/2013 

Numero ART:92221220130833027 

Valor R$ 45,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 
CORTE AQUI 

$ B A N C O D O B R A S I L J 0 0 1 - 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 0 0 1 9 9 . 2 2 2 1 0 2 9 2 2 2 . 1 2 2 0 1 1 3 0 8 3 3 . 0 2 7 2 1 9 4 5 7 5 1 0 0 0 0 0 0 4 5 0 0 

Local de pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 

Vencimento 

06/07/2013 
Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Agência / Código do Cedente 

3336-7/00401783-8 
Data da Emissão 

27/06/2013 

Número do Documento 

92221220130833027 

Espécie doe. 

RC 

Aceite 

N 

Data do Processamentc 

27/06/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
» Nosso número/Código Documento 

92221220130833027 
Uso do banco Carteira 

18-027 

Espécie Moeda 

RS 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

R$ 45,00 
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 
BOLETO REFERENTE A ART N°92221220130833027 

Unidade Cedente: 3336 

(-) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(+) Mora /Multa 

(+) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Jacado TALITA OLIVEIRA MUNIZ 

Sacador/Avalista Código de baixa 

Ficha de Compensação/Autenticação mecânica 

CORTE AQUI 

creatieM.creasp.crg.br/Ai1/ArW 1/1 
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I t a ú U n i c l a s s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PáginazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VjbnW zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o m p r o v a n t e d e p a g a m e n t o 

Banco Itaú • Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 

Nome: TALITA OLIVEIRA MUNIZ 

Agência: 0264 Conta: 66111-7 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 00199.22210 29222.122011 30833.027219 4 57510000004500 

Valor do documento: R$ 45,00 

Valor de juros/multa: R$ 0,00 

Valor de R $ 0 0 0 

desconto/abatimento: ' 

Data do vencimento: 06/07/2013 

Pagamento efetuado em 27/06/2013 às 13:44:50 via Internet, CTRL 235526397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 

3BC02D4B8FBF923A3FDF24486BD3C887D80F9216 

Dúvidas, reclamações e 
sugestões na sua agenda. 
Se necessário, utilize: 

• S A C Itaú todos os das, 24h 

08007280728 
• Fale Conosco 

www.itauunidass.com.br 

Se não ficar satisfeito com a solução 

apresentada, utilize: 

Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011 

dias úteis, das 9 às 18h 

Cw»Postalna67.«K> « P 0 3 l « 971 

' Deficiente auditivo todos os dias, 24h 
08007221722 

https:^ankline.itau.com.br/rv* 1 /UNICLASS/IMG/Versaolmpressao.htm 27/06/2013 
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Anotação de R e spo nsabi l i dade Técnica - A R T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CR EA~SP 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf 

R e so luç ão n° 1.025/2009 - A n e x t r i > Modelo', 

tfegina 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ART de Obr a ou Ser vi ço 

9 2 2 2 1 2 2 0 1 3 0 8 3 3 0 2 7 

I r -

1. Responsável Técnico 

T A L I T A O L I V E I R A MUNIZ 

Titulo Profissional: Engenheira Eletricista 

Empresa Contratada: 

RNP: 2 6 0 8 2 1 6 4 0 4 

Registro: 5 0 6 3 2 5 0 9 0 3 -SP 

Registro: 0 0 0 0 0 0 0 -SP 

- 2. Dado* do Contrato 

Contratante: A sso c i aç ão Comunitária Be ne f . N o s s a S e n h o r a da Co nc e i ç ão 

Endereço: Praça COR ONEL MACHADO 

Complemento: Bairro: CENT R O 

Cidade: Pere i ras UF: S P 

Contrato: Se m número Celebrado em: 27/06/2013 Vinculada à Art n*: 

Valor: R$ 450,00 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

Ação Institucional: 

CPF/CNPJ: 02.668.339/0001 -96 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
H° :  

CEP: 18580-000 

. 3. Dados da Obra Serviço , 
Endereço: Rua JOÃO DE PAULA FRANCO 

Complemento: 

Cidade: SSo Paulo 

Data de Inicio: 27/06/2013 

Previsão de Término: 27/06/2013 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: 

Proprietário: 

N*: 469 

Bairro: JARDIM MARABÁfZONA SUL) 

UF: SP CEP: 04775-165 

Código: 

CPF/CNPJ: 

.4 . Atividade Técnica. 

Exe c uç ão 
1 

Quantidade 

Laudo Si st ema de Radio 1,00 
Comunicação 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta AR T 

Unidade 

unidade 

• 5. Observações 

• 6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

• 7. Entidade de Classe 

68 - SEESP - SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SAO 
PAULO - SEESP 

• 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

S E u W t * -
Local  /  dat a 

TALITA OLIVEIRA MUNIZ - CPF: 375.165.798-31 

Associação Comunitária Benef. Nossa Senhora da Conceição - CPF/CNPJ: 
02.668.339/0001-96 

' 9. Informações 

- A presente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema, certificada peto MossozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Número. 

• A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.br ou www.confaa.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidada do profissional 
a do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creasp.org.br 
b* 0800-17-18-11 

I C R E A S P 

Valor ART R$ 45,00 Registrada em: 27/06/2013 Valor Pago R$ 45,00 Nosso Numero: 92221220130833027 Versão do sistema 
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B E N E F I C X N 1 ^ ^ ? 
NOSSA SENHOR A DA CONCEIÇÃO 

RÁDIO M I L L ENI UM F M - 87,9 - PER EI R AS/SP 

I T E M 12 (doze) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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. y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O F H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. LU 

LAUDO DE V ISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÀO DA ENT I DADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I  S I  S I  O I  C I  I  C I  O I  M I  U I  N I  I  B I  E I  N I  E I  F IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA [W] \Y] | D | A | | C | 0 | N | C | E | l | - | 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

Ç I  A I  O I  I  R I  A I  D I  | M | I | L | L | E | N | I | U | M | T  

DENOM I NA ÇÃ O D E F A N T A S I A 

0 | 2 | 6 | 6 | 8 | 3 | 3 | 9 | 0 | 0 | 0 | 1 | 9 | 6 

R I  A j D I  i I o I  | M | I | L | L | E | N | I | U | M | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 r  I I  I  I  I  I  I  M I L 

Portaria de Autorização n° 2 6 de  1 1 / 0 1 / 2 0 0 2 Publicada no D.O.U de 2 1 de janeiro de  2 0 0 2 . 

Decreto Legislativo n° 4 6 0 de  2 0 0 3 Publicado no D.O.U de 0 7 de agosto de  2 . 0 0 3 . 

1. L O C A L I Z A Ç Ã O D A S E D E D A E N T I D A D E 

L O G R A D O U R O 

1 | M | A | C | H | A | D | O 

I  P I  Ç I  A r I C I E I L 

BAIRRO 

S / N F I U I N I  D I O I  S 

C I D A D E 

I C I  E I  N I  T I  R I  O j 
C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F 

S P 

I I  I  I  I  I  I  P I  E I  R I  E I  I I  R I  A I S 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
2 3 ° 0 4 ' 3 4 " S 4 7 ° 5 8 ' 

• A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? N Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• S I M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Z L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A I R R A D I A N T E 

L O G R A D O U R O 

I  P I  Ç I  A L 

B A I R R O 

C E L M A C H A D O S I  / I N 

C I D A D E 

F U N D O S 

I  C I  E I  N I  T I  R I  O I  
C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F 

S P 

1 I I  I  P I  E I  R I  E I  I I  R j  A I  S 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

2 3 ° 0 4 ' 3 4 " S 4 7 ° 5 8 

• São as mesmas eoordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 

NÃO 

S I M 

S I M 

3 . LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

L O G R A D O U R O 

I p I  ç I  A T T 

B A I R R O 

C E L M A C H A D O S | / | N | | F | U | N | D | 0 | S | 

C I D A D E 

| P | E | R | E | I | R | A | S | T I C j E I  N I T I  R I O I  
CI DADE (CONTINUAÇÃO) 

4 . T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 

M M I I 
U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

2 3 ° 0 4 * 3 4 S 4 7 5 8 

M 1 O N | T I  E 1 L 1 s s T c o M | U N I c A Ç | O | E | S | | L | T | D A | -
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O o m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•CO,  RuMca_£ ĵ  ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• t i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ce 

4> 

MODELO 

I  M I T I  F I M I 1 I 0 I  0 I  /  2 5 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I  2 I S L I 0 I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

8 I 7 L I 9 I MHz 

S. TRANSMISSOR AUX I L I AR (se houver) 

POTÊNCIA DE F A BR I CA 

I I 2 J 5 I , I 0 I watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

l a i s 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

8 I 7 |,| 9 

N° HOMOLOGAÇÃO 

2 2 4 0 0 X X X 3 1 2 

watts 

MHz 

FABR I CANT E 

M I M 
N° HOMOLOGAÇÃO MODELO 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

! I  ! I  I MHz 

POTÊNCIA DE FABR I CA 

watts 

POTÊNCIA MEDIDA 

F R E Q U Ê N C I A M E D I D A 

watts 

MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

6 . SIST EMA I R R ADI ANT E - ANTENA/TORRE 

NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM LU 

FABR I CANT E DA ANT ENA 

I M I O I N I T I E I L I ! S I I I S I T I  | | D | E 

GANHO max (Gt) ALT UR A E M RELAÇÃO AO SOLO 

0 , 0 28 , 0 m 
dBd 

I C I O I M I U I N I I 

ALT UR A DA T OR R E 

3 0 , 0 

C A C 

MODELO 

E I S I I L I T I  D I A 
ALT I T UDE DO L OCA L 

5 5 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença NÃO X 
expedida? 1 

7 - L INHA DE TRANSMISSÃO 

FABR I CANT E 

SIM £ 1 

MODELO 

V M s | U | M | P | | B | R | A | S | I | L | I 1 I I 1 I I 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO E M 100 m (AL ) PERDAS NA LINHA (PL) 

l « | o | , | o l n 1 | i | , | 2 | d B 1 1 | o | , | 7 

| C | E | L | F | L | E | X | 7 / 8 

EFICIÊNCIA DA L I NHA (r|) 

|dB J 0 J , 1 8 1 5 J 

Perdas na linha (PL)=L. AL Eficiência da linha (n) = 10 i £ D 

100  1 0 

8 - OUT RAS INFORMAÇÕES D E I NT ER ESSE 

Nome completo da entidade: Associação Comunitária Beneficente Nosaa Senhora da Conceição - Rádio Millenium. 
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9- I N S T R U M E N T O S E M P R E G A D O S N A V I S T O R I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í m M -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> tf 

1 0 - D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

NOME COMPLETO 

I NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  E I L I  I I  O I  I  C I  O 

E N D E R E Ç O 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I T I A | I I I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I 

| A | V | E | N | I | D | A | 

E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

3 | 6 I , I | N | . I I 1 I . | 4 | 1 | 4 I I I I I I I I I I 

B A I R R O 

I I I I I I I | A | L | T | O | | S | A | N | T | A | N 

C I D A D E 

U F 

R I I I O I I C I L I A I R 

R E G . C R E A 

S P 

I  0 I  6 I  0 I  0 I  4 I  8 I  6 Õ~ 
F O R M A Ç Ã O 

5 I 4 I  | E | N | G | E | N | H | E | I I R I  o I  | E | L | E | T | R | I | C | I | S 

T E L E F O N E F A X 

0 0 1 9 - 3 5 3 4 1 2 2 7 0 1 9 - 3 5 3 4 1 

" Ã X Z 

2 7 

C E P 

1 3 5 0 

E - M A I L 

1 2 

| N | E | L | I I  O I  . | C | 0 S | T | A | @ | Y | M | A | I | L | . | C | 0 | M | f I I I I 
D A T A 

I T  
L O C A L 

| P | E | R | E | I | R | A | S 
1 I  5 I  / I  0 I  6 I  / I  1 I  3 

A S S I N A T U R A I I I I x  I I I 1 r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T 

3 
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t? 4 

OFUv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Mdjefafc 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA~SP 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

1. Responsável Técnico 

NELIO COSTA 

Titulo Profissional: Tecnólogo em Sistemas Elétricos, Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada: 

Pág in%2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ART de Obr a ou Ser vi ço 

92221220130756420 

RNP: 2605585611 

Registro: 600486054-SP 

Registro: 0000000-SP 

• 2. Dados do Contrato 

contratante: Associção Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição • Rádio C P F J C N P J : 02.668.339/0001-96 

Millenium N=. 

Endereço: Praça CEL. MACHADO 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: Pereiras UF: SP CEP: 18580-000 

Contrato: Sem número Celebrado em: 12/06/2013 Vinculada à Art n°: 

Valor R$ 1.200,00 Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I Ação institucional: 

• 3. Dados da Obra Serviço . 
Endereço: Praça CEL. MACHADO 

Complemento: 

Cidade: Pereiras 

Data de Inicio: 12/08/2013 

Previsão de Término: 17/0672013 

Coordenadas Geográficas: 23°04'33" Sul/ 47*58*38* O 

Finalidade; Cultural 

Proprietário: Assoe. Com. Benef N. S. da Conceição - Rádio Millenium 

Bairro: CENTRO 

UF: SP CEP: 18580-000 

Côdoo: 

CPF/CNPJ: 02.668.339/0001-96 

- 4. Atividade Técn (ca. 

Execução 

2 

Quantidade 

Vistoria Radiocomunicação Comunicação 25,00 

Laudo Radiocomunicação Comunicação 25,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Unidade 

watt 

watt 

5. Observações 

Vistoria de estação de Rácio Comunitária com emissão de laudo para renovação de licença de funcionamento. 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 
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• 7. Entidade de Classe 

47 - RIO CLARO - ASSOCIAÇÃO DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, 
AGRONOMIA E GEOLOGIA DE RIO CLARO 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

f e - r t izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f l s I r j - " í - » « ~ V i .de 4 
3 

A -CP F : 150.499.818-91 

ite Nossa Senhora da ( Assoctcao Comunitária BeneficentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rossa Senhora da Conceição - Rádio 
Millenium - Cf>F/CNPJ: 02.668.339/0001-96 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 o m H 

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Woét jikéía^b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I  P á g i n a ^ ^ 

9. Infof mações 

- A ART 4 váHda somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferencia no site do Crea. 

- A autenticidade desta documento pode ser verificada no site 
www.creasp.org.bf ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creasp.org.br 
tet 0800-17-18-11 

Valor ART R$ 45,00 Registrada em: 12/0672013 Valor Pago R$ 45,00 Nosso Numero: 92221220130756420 Versão do sistema zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
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DEREÇO (Address) 

;P (Postal Code) CIDADE (Cit y) UF (St at e) /PAÍS ( Co unt r y) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ET EN T E ( S e n d e r )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /\& * -ocAfcCfi-XZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O l o > i U A < p ^ C V ^ C * - COvtfca- T E L E F O N E ( P h o n e n u m b e r ) : DEVOLUÇÃO ( R e t u r n ) (CN 1 5 ) | CARIMBO 

I l M u d o u - s e ( M o v e d ) , 

I I  Re c usa do (Re fuse d) « í í ^ l J  2 *  

r — , •  f f  O 

I I  D e s c o n h e c i d o ( U n k n o w n ) »-4L. * J  

, , ^ f c ? 3  
I I  Não p r o c u r a d o ( U n d a i m e d ) ' f ^ I C S f *  

V 1 o 
1 ) Endereço i n s u f i c i e n t e ( I nsuf f ic ie n t  a ddre ss) N>*»szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 

1 1  Não e x ist e o número i n d i c a d o ( N o n e x i s t i n g n u m b e r )  1 p f f p A D L . E M T R E G A D O R A -

Í E R E Ç O ( A d d r e s s ) 

DEVOLUÇÃO ( R e t u r n ) (CN 1 5 ) | CARIMBO 

I l M u d o u - s e ( M o v e d ) , 

I I  Re c usa do (Re fuse d) « í í ^ l J  2 *  

r — , •  f f  O 

I I  D e s c o n h e c i d o ( U n k n o w n ) »-4L. * J  

, , ^ f c ? 3  
I I  Não p r o c u r a d o ( U n d a i m e d ) ' f ^ I C S f *  

V 1 o 
1 ) Endereço i n s u f i c i e n t e ( I nsuf f ic ie n t  a ddre ss) N>*»s y 

1 1  Não e x ist e o número i n d i c a d o ( N o n e x i s t i n g n u m b e r )  1 p f f p A D L . E M T R E G A D O R A -
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 21/08/2014, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0096794 e o código CRC E3CC05BF.
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Associação Comunitária Beneficente 	"...7i-„ n  

Nossa Senhora da Conceição 	7tA). 	cj/ / r..32/ 

Rádio Millenium FM - 87,9 
Pereiras - SP 

CNPJ: 02.668.339/0001-96 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da Lei, como representante 

legal da entidade, para fins de atualização de documentação, junto ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, que os membros da Diretoria 

Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, 

Rádio Millenium FM, 87.9 - Pereiras - comprovam nacionalidade 

brasileira, conforme atestam osm documentos em anexo. 

Acrescente-se que os documentos seguem fora dos 

prazos estabelecidos visto que o Cartório de Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da cidade de Conchas efetivou a AVERBAÇÃO DAS 

ATAS na data de 21 de janeiro de 2015, dificultando, assim, a 

pontualidade exigida para a entrega de documentos. 

Pereiras, 15 de março de 2015. 

SALVADOR D 

RG 4.53 

PRES 

JESUS PAIS 

.125-8 

ENTE 

MC/PROTOCOLO 

DCCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

Em cgn  /03 L,..,às 15 /CO horas 

Assinatura:   IrbeihinQr..Ck.  
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, 4,1)024Á LT4 	A41 
ES"Trn. 	 Foo4tc, sEÇ,BETARAN ROel.QUI5 	

■&1,01\1 DAL ipir 

• 25:978-72 
E SPERANDIO FILHO.  

■?, 

ERIO I3A FAZE 

Secretaria da Receita 

Tat~i,upp, EM  TODO  O TERRITÓRIO NACIONA=Ngi4"141  

nWu  4.755.041-5 	1-0/OUT/200 

JOSE SPERANDIO ,FILHO 

JOSE SPERARDIO 

JULIA PAIS pE: ARRUDA 

NAT1'113A1.10ADE 

03,/MA I /1939 
MAIOR DE 65 ANOS 

oH,GEm CONCHAS, SP 
PEREVAS 
CC:L '.B , /1?,.65',. 1_7 /N.001183 
25,02tk'7' ' 	Niewide 

CksUskr.45.MÁCIÈ4)F1 

legurn 	1 N°7 1113 DE 29/08183 

PEREIRAS —sp 
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3.15 16 3 
REGISTRO GEAAt 

a 

MeEZEIEDMIEUE.  
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CÉDULA DE IDENTIDADE 
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Ben  
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„ 	cstgl• 3'14  
DtP01;1(2 

!nal) IDE IDEIO 
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•  
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.RFPUBLIGA FEDERATIVA, DQDRASIL  

EsuDo DE SÃO PAULO - 1219 
SECRE fAl" IA DA !",' G111:3AN (,',A In:113 LICA 	 , 

INGÍITL11-(3 4E 10EN1 ii-IDAÇÁ,t, 	(1ITIMBLETQl'slDADNI,1-, 
, 	- 

kâá'á 	 CARTEIRA.DÉ  IDENTIDADE 

	___,,.:ggitii~  
~----- —---2---72~1~ ÉÉÉ~- 
r~Ring1~~  NEPAREttif92~~0,  , Gint _,...mg, 
	'---- 	 -  .,,...,.,....--,.., .,_._:, 

e2ã --,,,- 

FILIAÇA(. PASCHOAL TURR1  

MARIA JOSE:::.SICCA TURRI 

NA:RIAALIDAO E. 

PEREIRAS 

IDE 	 CONCHAS-SP 
PEREIRAS.  
CC:L.B9 4FLS.137 

CPF 793 40401-72 / 

' 

Wr.  LEI Ni. 7 116 DE  29/ (:)678á 

$,06áf 	VALIDA EM.  TODO O TERNITORIO NACIONAL 	Ki2U0 

B-259.753-4 	05/FEV/2C.)04 

NUME ADEMIR CARLOS TURRI 
P 

15/DEZ /1.953 

/N.000309 
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- 	 , 	 r 

'r1,--.0 rt"'t''Nn  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

8800-5 

CARTEIRA DE IDENTIDADE  

VALIDA EM TODO-0 TERRITÓRIO NACIONAL ` 

FICGISTP: 	 CATA DE 
0.4 GERAL

0 
 13.678.584-0 ExpEcçÃo 02 / SET/ 2 O O 8 

NOME CARLOS ALBERTO VIEIRA DE 

CAMPOS 
nJAVà CAIUBY VIEIRA DE CAMPOS 

E MARIA DE LOURDES SILVEIRA  

Nur-ii.loAgAMP OS  AT..,,  
PEREIRAS -SP 

DATA OR NA5C.I170 

22/OUT/1962 

CONCHAS-SP 
PEREIRAS 
CC:LV.B09 /FLS.73 

3 36478/56 

1•••-it;:: 	4,4E: ~ri 
LEI N' 7.115 DE 2.9108/83 

/N . 000245 

t.t7-  

-24 

• --'-.5•.:.--------------- - 

• -  	NUN:STERIO- %; FAZEM...IA 
, .. 	 - 	 Á • 	_ 9..0  - - : 	SECRETi•RIA riA flEC,EITA FEDSRAL  

COORDENAÇA0 03 5-/S.Té..ÁA DE à4F(LIRMAÇÕESECON01411-1:*--; FIEC;:-•iS 'À..., 	 ' 	 _,--,-.---, 	_ 	. 
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- 	‘ -,- Nd SChtf ElVTO -  "r-._. ÇART.4-0 ff-C IPENi'h,  • , - .,. -o-  - 	Ff.?..7.,WrE 	'; 	- 	--- 
. , 	„ 	- 

 
_ 	.. 	. 

P--CFCLIer-.1--1 r 	67 

r
..)-144f .,_•,': .: 

re 	-. 	' 	
_ 	,. 	 ,-- ,, , (-.-e,,,-,irf,I3L'1,•17.... 	== 
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~
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una f!l1~1QENTIF/CA ÇAC? DO CONTIiI&LIINTt 

COIVIPIIOBA. 7 01-00 	INSCRIÇÃO  	  —C- A f2 A S I? O 	 S 	A .V f:" .1 S I C' A A1 :: 

	  Á 110-11_E.M TODO 7"Él7q1TORIO NACIONAL 

gca 1.)iy0 DAMECEITA FEDERAL  

MINISTÉRIO CA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
"RDENAÇAO 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÕMICO-FISCAIS 

Serviço Autonomo Municipal de Água e 

Saneamento de Pereiras 

.r-vo 	
NOTA DE FATURAMENTO DE AGUA E ESGOTO N° 493653 

Rua Dr. Luiz Vergueiro , 4 	- Centro 

Telefone - (14) 3888.1680 	 klentifloaÇão 	3 1 3560 00 

C.N.P.J. 62.169.727/0001-54 	Email: iiamaspeae©fdnet.com.br  

Morador 	 Referencia 

ANTONIO GANDIN 
	

Maio 

Endereço 
	

Medidor 

RUA JOSE LUPERCIO PRESTES 

RUA .IOSE LUPERCIO PRESTES 
CENTRO 

	CENTRO 
	 00077 310566 

00(177 N° Eco. 

PEREIRAS 	18580 - 000 

Dt. Leit, Ant. 	Dt, Leit. Atu, 	Qtd. Dias Leit. An 	Leit. Atual IVIed, Cila CONSUMO, m3 	COPRADO. rn3 

22/04/2010 21/05/2010 	29 3342 	3355 0.44 	13 13  
ES 	I RU I UFtA,IARTFARIA 	

Valor M3 

I 	1 A 	10 

2', A 	50 

I I 
	

Mensagens 

ABR MAR FEV SAN DEZ NOV MED 	'ISORMAL 
13 17 20 13 12 13 12 

	

. , oeseltção. 
	 Valor R$ 

Agua 
Arredondamento Anterior 

15,31 Esgoto 

0.07 Arrendondamento Atual 

11.90 

-0.08 

Usuario 	 643 	 TOTAL A PAGAR 	 30.20 
Multa de 2 % e Juros de 1% ao mês, gor atraso c e pagamento, serão cobrados na próxima conta FORNECIMENTO 
SUJEITO A CORTE APÓS 30 DIAS DE ATRASO 'AGAMENTO DESTA CONTA  

VENCIMENTO 

11/06/2010 
Data. Emissão 

27/05/2010 

Categoria • 

RESIDENCIAL 

INararnetros'--R:Xibos. 1 V!, Media , vAAP fanaria aria 7. 019 
Anal. 	! 	Enc. 

	

Citar° 	, 	1 	i 	0.50 	0,20 e 2,00 

.!urhitlez 	1 	0.57 	0,00 a 5,00 

	

',.00," 	 ' 	0.49 	0,90 a 1,50 

	

C.c, 	i 	 0,00 a 15.00 

	

911 	i 	I 	, ' 7,80 	5,50 a 9,50 	I  

Historie° dos consumos 

•alxas 
	

Valor M3 	1 	Faixas 

1.2370 
3.6920 

11 A 	20 

50 A 9999 

1.9810 

6.5270 

'besert;á0 
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Cartao cie uso pessoal e intransferivel. 
• Deve sor apresentado junto cem um documento de identidade. • 

. 	., 	• 

BANco Do BRASIL 
4UI-12004 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

RA DO 'ntuL. 	• 

CARTEIRA DE IDENTIDADE' 
 

wooiádotC VÁT.1 D A  EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL  lig:Ánage, 

.. .... 	2.5 „ 77 j, „ 371 ....2 	EXPEDIt;AO 	2/.jUN/90  HO 	 DATA DE 

41  
1,1iVit- MARIA ANGELINA BUENO  

JOSE BUENO. NETO.  

E MARIA ANGELINASARTORI p 	p uum 	q ‘'4 
1 

NA I 1.11;Al ILJP ot. 	
DATA DR NASCIMENTO. 	0 

PORANGABA -SP 	06/A13R/1976  pg, 

oRIGEM TATUI -SP 
PORANGABA 

5 	 Q0:41..YkZ,AQ23/1  1 S.01.72/N.000029  

.;, 
ASSINA ruRA DO DIRETOR  

IfaliZjeaLlaÇ , d tal_ El N`'  7. 116 DE 2910878-3-1#12  ' 
,..-. .... ........ 

'..MtiaiLFIEI:IBLICA FEDERATIVA DO BFASiL 

• '. 	ESTADO DE SAI) PAULO 	;‘,L. '-'''':Ic. q,-;•, 
SECRETARIA DA SEGLJRANÇA PII il ICA 

iNgITUTO RE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMEILETON DAUN1 

,(40 	
• , 

• 

ádan 
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30 	ól4 	 0.13 	13- 	-13' 	• • 

RUA JOINVILE FERREIRA 

RUA JOINVILE FERREIRA 
CENTRO 

PEREIRAS 	18580 
Dt. Leit. Ant. 	ot. Leit. Atu. 

20/04/2010 	20/05/2010 

DE MORAES 	 0020'1 A05F270953 	27/05/2010 
CENTRO 

DE MORAES 	 00201Na c°* 	Ca,Eesgi°DriEa  ,1 	R 	Nci,AL. ,“ 

- 000 
Qtd. Dias Leit. Ant, , -LE itAtuaI '. Med. Dia CONSUMO m3 COSRADO- n13-  

Mensagens 

NORMAL 

Valor iS 

11.90 

-0.09 

Agua 

Arredondamento Anterior 
18.31 1:13goto 

0.08 	rendondamento Atual 

'kiffl#1‘ 	g  --iki,,,,ÃoLIGA,RESIERATivkyo 

.5‘,4, • 	 ESTADO u.)ç SAO PAVLÕ 
, 	' 	iNg:CflÈTARIA 

 
DA 50:1111M0 \IÇA PUBLICA 

1!S 1'rrt.1.1-0 01PgNITIFIÇçO. RICAn0Q-GUM131--R-TO.N.i?ÁUNT; 	• 

• • 	 • 	• 	 •• 

* 	 ........ ...... 	. , . , .. 	. .. .... • ......... •!: 	• 

. Eate doçurnantu ó o cumprovonto de iv-m-::,,;""o 
FíSICAS 	CP, 	lado a 0.,igünci.2.1w'a 

Oásoa-previbtoi na In9isl eVío vi jrsntr9. 

CPF CADASTRO D PE5SQAS FÍSICAS 

Lu!! z 

 

LELIS 

2967557O8— 

	

t 	 • 

	

':::111.111111111111'11111111111 II 	I1 lljI 	111 
R 	Vi:11.0í.)C.) Vá3 Tu,03) ,1;) 	 ks,f, (IMIONf41. 

, 	- 3 	si : 19/133t.,5 

Serviço Autonemo Municipal de Água e 
Saneamento de Pereiras 

.a5IPe  e 	 NOTA DE FATURAMENTO DE AGUA E ESGOTO 
Rua Dr. Cuiz Vergueiro , 4 - Centro 
Telefone - (14) 3888.1680 	!dane-ff:ação 	1 1 4500 00 
C.N.P.J. 62.169.727/0001-54 

Morador 

LUIZ LELIS VENTURELLI 

1-TaWr—f-ie os 

Cloro 

Turbide:c 

Flúor 

Cor 
Ph 

. Amos. 
Anal. 

1 

1 

1 
1 
1 

VI. Mecho 
Ene. 

0,50 

0.57 

0.49 

.;:00 
7.90 

VME' Portaria n. ala 

0,20 a 	2,00 

0,00 a5,00 

0,90 a 	1,50 

0,00 a 15,00 

6,5C a 	9,50 

ESTRUTURA  
Valor M3 

TARIFARIA 
Fa:xas Valor M - S Faixas I 

1 A 
21 A 

10 
50 

1 
, 
' 

{ 

1.2370 
3.6920 

11 A 	20 
50 A 	9999 

1.9810 
6.5270 

Usuario 	553 	 VOTAI_ A PAGAR 
Multa de 2 %' e Juros da 1 % ao mês, por atraso de pagam( r.to, serão cobrados na próxima conta FORNECIMENTO 
SUJEITO  A CORTE APÓS 30 DIAS DE ATRASO NO PAGAM',INTO DESTA CONTA, 	 • • 

N° 493567 

Email: sama:;peae@fdnet.com.br  
, 	Referencia 	VENCIMENTO 

Maio 	10/06/2010 

30.20 

Histórico dos consumos 

16 16 29 32 19 23 18 
ABE MAR FEV JAN DEZ NOV MED 

AnnACPI: - Nnvo TELEFONE 3888-1600 Declaração  (0437480)         SEI 53900.015294/2015-81 / pg. 9



VÁLIDA EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL i;;;•S Onfflrar 

H. ,  6.313.627-2 DATA DE .29/MAI/ 007  
rHl • 	EXYCUIÇ:A0 

ANDRELINA VIEIRAdDE,MIRANDA, 

wIgaado 

ABILIO VIEIRA ,DE MIRANDA 

E FLORINDA,;DE, CAMARG,0,VIEIRA 

BOTUCATU -SP 11 rfiE iitA2L5r9N52.3 

GRILEM SÃO PAULQ-SP 
VILA PRUDENTE 
CC:LV.B138/FLS.14 

5 547 8/13 
rk 

REPUBLICA FEDERATIVA. DO BRASIL-14. 	" 
ESTAPÇ DÉ,SAQPAIILO 	1 9 5  

(TIETARiA DA,áqc;MANçA PUBLICA 

A 4-5101., 	'1JC?1.01:;"[C,) 	1 1)E.113FILIAÇ:ÃO,  IÍ;ARD,■ , utvgp..E,,I1(11‘J um.) 

• . 

.:5:1; 	 1 ur,,AW 

CARTEIRA DEMENTIDADE 

Declaração  (0437480)         SEI 53900.015294/2015-81 / pg. 10



tiv, uno ponsoal e inj(ranster/Vol , 
14VO Aor uprutiontadn Junto com 001 clt !11.9!0 ijstIdentli>uda 

Erto.a. 
AQQ/ 290 

411‘1884 	

M4STÉRIO DA FAZENDA 
"411100.  FOceita Federal 

I 	C P F 
ÇADASTRO D PESSOAS FÍSICAS 

~levo de In9rAac• 

Nor 
04.4.738.13 

rle 

I ANORELINA VIEIRA DE MIRANDA 

Nascrimento 

11(09/1953 
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Ktattg~ità. xdd LEIS 7 h116  DE 29/08/83 WiráadjueidMeA 

12:11'', A 11,2",' I DA 
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.1,0p, 

  1TI r.7 TE00   

Fe9igNe..timA  

1 sc >zeC„ti[i n»;; SEUU rAiv~.r,  

" • - 

"; 

i,irn,5árali,a4WÂC-Unla ikWUÈ ii5rdÉ''"UtAáe4tagif4itigItefél, 

S)r;-•JMt 	Pgtfj 

g aLVALIDA EM TODO C/ TE-ReITORIDNAD1 NAL 	Marlifi4M 

Z"? " 	■;:" .2 	 9 / $'1'117:"?0 

D 	 E: 0I1,_ 	D 

A O. 	1 . (I ( 	"" 	:2, L), 

1 

*1-1114.4LiDADE 

DOC:, 

,•■ ! i„'l 

PF 	+3 +3. 

2 

fg. 

• 

SÁ (4 S 

tEJ' iAl 
_"• 	1)1, 

Kt ■-;c1;1(,,),,(1"1",ici Cpr" lfI 

10 

07 —10 —7 6 
1:06A 

' 	• .(à .„y 
1.1.,W1 A uli, ,,■ kl 1 AÇA) oe F 1UNI1i4iI4) 	 ' 

VA, 	 (à 1 "g4411"6,1,0 tv„,,",w6huiE 

CAIITAb E L OC,ElAtENTÉ1 COMPRIMA ¡ONU/. OE inACV ■ 1 C.40 E) GAL.1,451OQ.' 	iJS)EAS 	liI l 

OBÉNUATOVO NOS C.V;IOS"Ef.(1P1MeNsIt 011111,NNAPO 	" 	 . 

PARA GUAEOVER 0RIENTAI.".'.0 C)) NATI11117-A 1"9661":Afito PFOEUPÉ 	ONIPAOF. LOC,. 	A .EO! 

EIA HICHJA"FEGE6M. 

." -GA63,4E1699 A6801E 

n33/0498-91 

2 7 /07 /90 

! 

	

W'11 b idATAXULA É A3Si NA LONA DO 	 pu 	l:É41::,:3ÁI.1 

	

ir40;ifi:27,.""" i1i.'n,0,1/11 n 	Kl S1)4 	
. 

.LIJI Z. 

• .1+.1à 

At4ESPA 	' 
• Q811006-4)._ 
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0■2 

COVNIWAS wrneki+1,P410 t 	-o,ttwA110; 

IY 

t-1.1-. • r, 	C 4. 

madmo 

• 

MtNISURto DA FAZENDA 

Secretaria de Receita Federai 

Cgrta0 de tnier.peisdal e Riti anSferiv0 . 
Deve r,er apresentado junto cem umpetiOlento de ideatida 
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Serviço Auti)norno Municipal de Água e 
Saneamento de Pereiras 

Rua Dr. Luiz Vergueiro , 4 - Centro 
le)tira015112° 	 NOTA DE FATURAMENTO DE AGUA E ESGOTO N° 495313 

Telefone - (14) 3888.1680 
	

Èiz,!_çfp.?1:imixe9p , 2 1 4520 00 
C.N.P.J. 62.169.727/0001-54 

	
Email: saniaspeae@tdnet.com.br  

,ploraoor.Y,; 	 • • 

Junho 	10/07/2010 JOSE GILMAR. FOLTRAN 

CENTRO 

	
strantig 

	

10 	A99N721305 	28/06/2010 RUA AGENOR PEREIRA 	

CENTRO 	

10 	 gPria' • . • RUA AGENOR PEREIRA 	
RÉSiDINCIÁL' 

• PEREIRAS 	18580 - 003 

	

W..§itkAtiggi 	Pra - ,ONSUMitYina;.",, QADOAfl Ptnéffi-Artt-i ept.‘L"Mtj-rAt.. 	

3567 	0.73 	22 	22 20/05/2010 	19/06/2010 	30 	3545 
Parametro 

Cloro 
Turbidez 

Flúor 	• 
FM 

• • mos. Anal. 
1 

1 
1 
1 
1 

,M71-8dro 
Enc. 

0.50 
0.44 
C.62 

8.20 
7.56 

o na n....12— 

	

0,20 a 	2,00 
MO a 5,00 

	

0,60 a 	1,du 

ma a ,5,cc 

	

6,50 a 	9.50 

ESTRUTURA-TARIFARIA- 
ancas. l- 1i2' 1 Valor 013 Valor M3 

1 A 
21 A 

11 
50 

' 
' 

. • 

1.2370 
3.6920 

11 A 50 A 
20 0999 

1.9810 
g 0270 

-..• 

Agua 

Multa por Atraso Pagamento - 5/2010 

Arrendondamento Atual 

F--  

NORMAL 

DescriçàO 

39 55 Esgoto 

1.2' Arredondamento Anterior 

25.71 

0.04 

Mensagens 
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CINk\\rvo  
Associação Comunitária Beneficente 

Nossa Senhora da Conceição 
Rádio Millenium FM - 87,9 

Pereiras - SP 
CNPJ: 02.668.339/0001-96 
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'.N Ni LIRA LLIDADE  

DOÇ ORIGEM 

RE.P1:1E1 LI CA .EDERA1 IVA DO BRAS1aPs .,à 

ESTADO DE SAO PAULO 	
123:9 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENIIFICAÇA0 RICARDO GUMEILETON [(AUNT 

Dr-'1.1r..D• ),PUgitai;kgut.i. VA'"&. 

• 
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Associação Comunitária Beneficente 
Nossa Senhora da Conceição 
Rádio Millenium FM - 87,9 

Pereiras - SP 
CNPJ: 02.668.339/0001-96 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 

NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 

RÁDIO MILLENIUM FM - 87,9 - PEREIRAS/SP 

Pereiras, 15 de março de 2015. 

Ofício n° 19/2015 

Assunkx Entrega de Documentos 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO 'R°, ANEXO, ALA OESTE, 3° ANDAR 

BRASÍLIA -DF 

SALVADOR DE JESUS PAIS, abaixo 
assinado,brasileiro, casado, professor, RG 4.537.125inscrito no CPF sob o número 
672.279.028-20, residente e domiciliado na rua Lino de Góis, 65, emPereiras/SP, 

atendendo o que prescreve a Lei vigente, envia a este conceituado e respeitável 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES a ATA da 12a (décima-segunda) Assembleia 

Geral Ordinária daAssociação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 

Conceição — Rádio MilleniumFm -87.9- de Pereiras, realizada no dia 26 de julho de 

2014, em que se encontra lavrada a Assembleia para a eleição da Diretoria 

Executiva e do Conselho Fiscal para o mandato de 2014 a 2018. Segue também a 

ATA da 53' (quinquagésima- terceira) reunião ordinária da Diretoria Executiva da 

referida Associação Comunitária em que se deu a escolha e posse do Conselho 
Comunitário com o mandato previsto até 26 de julho de 2018. 

Em anexo a este Ofício seguem: 
a- Cópia dos Editais de Convocação; 
b- Atas registradas em vias originais; 
c- Listas de presença. 

Pereiras, data supra. 

Associação Comunitária Beneficente 

Nossa Senhora da Conceição 

Rádio Millenium FM - 87,9 
Pereiras - SP 

CNPJ: 02.668.339/0001-96 SALVADOR t E J SUS PAIS 
Pres dente 

RG 4.537.125-8 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 

RÁDIO MILLENIUM FM - 87,9 - PEREIRAS/SP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 12a. (DÉCIMA SEGUNDA)  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA 

CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM FM, 87,9 - , com sede nesta cidade de 

Pereiras/SP, através de sua Diretoria Executiva, devidamente representada por seu 

Presidente, em conformidade com o Artigo 22 do Estatuto Social da Entidade, 

CONVOCA,  através do presente Edital, todos os associados para a ASSEMBLEIA 

GERAL ORDINÁRIA a realizar-se no dia 26 de julho de 2014 (sábado), às 10h45, na 

Sala de Reuniões da Igreja Matriz de Pereiras, situada na Praça Coronel Machado, 

S/N, Centro, cidade de Pereiras/SP, para a seguinte ORDEM DO DIA: 

- ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL PARA  
O MANDATO DE 04 ANOS (2014 A 2018).  

Conforme determina o Artigo 23 do ESTATUTO SOCIAL, instalar-se-á a 

ASSEMBLEIA, em primeira convocação, com o mínimo de 2/3 (dois terços) do 

número de associados e, em segunda convocação, meia hora depois, com a metade 

dos associados mais 01 (um). Em terceira convocação, aguardada meia hora, a 

Assembleia será instalada com a presença da Diretoria Executiva, de um 

representante do Conselho Fiscal, de um representante do Conselho Comunitário e 
com qualquer número de associados. 

A inscrição das chapas concorrentes deverá ser efetuada na sede da Rádio Millenium 

FM, 87,9, Pereiras/SP, 30 (trinta) dias antes da realização do pleito (Artigo 77). 

Para efeito de cálculo de quorum de instalação e apreciação do critério de 

representação, informa-se que a sociedade conta com 61 (sessenta e um) sócios com 
direito a voto. 

Pereiras, 10 de fiunho de 2014. 

SALVADOR J S PAIS SY 

RG 4.53 125-8 
PRESIDENTE 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA 
DA CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM 

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO — RÁDIO MILLENIUM, CNPJ 02.668.339/0001-96, situada na Praça 

Coronel Machado, s/n° - Fundos, Centro, Pereiras, Estado de São Paulo. No dia 26 do mês 

de julho do ano de 2014 ( dois mil e quatorze ), às 10h45,em ia ( primeira )convocação, na 

sala de Reuniões da Igreja Matriz de Pereiras, situada na Praça Coronel Machado, s/n°, 

Centro, Pereiras, Estado de São Paulo, em obediência ao Estatuto Social que rege esta 

Associação Comunitária, atendendo convocação feita através de Edital de 10 de junho de 

2014, afixado em locais mais frequentados pelos associados e também nas dependências 

internas da sede da Rádio Millenium, atendendo também à convocação por carta pessoal de 

10 de junho de 2014, entregue em mãos a cada um, reuniram-se os associados e membros 
da Diretoria e do Conselho Fiscal , todos identificados com seus RG's, os quais assinaram a 

lista de presença, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: Eleições gerais da 

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para um mandato de 04 anos: de 26/07/2014 a 

26/07/2018. Dando início aos trabalhos, o Sr. Presidente, Prof. Salvador de Jesus Pais, 

solicitou ao Primeiro Secretário, Francisco Fontanelli, a leitura completa do Edital de 

Convocação, o que foi feito de imediato. Dando continuidade, o Sr. Presidente fez uma 

explanação dos trabalhos comunitários que a Rádio Millenium realizou no município de 

Pereiras, ratificou os compromissos da Rádio Comunitária com todos os setores da 

população e, ao mesmo tempo, expôs que a emissora, desde a sua outorga inicial, 

comprometeu-se a levar até os ouvintes programações musicais, culturais e informativas. 

Fez agradecimentos aos membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do 

Conselho Comunitário que o apoiaram nas atividades comunitárias, aos locutores 

voluntários que, com empenho e dedicação, estiveram sempre à frente dos microfones da 

Rádio Millenium. Dando prosseguimento aos trabalhos conforme Ordem do Dia, passou-se 

às eleições gerais da Diretoria Executiva e dos membros do Conselho Fiscal, para um 

mandato de 2014 até 2018. Para concorrer aos cargos eletivos, apresentou-se somente uma 

chapa inscrita em 24 de junho de 2014, dentro do prazo legal ,conforme disposição 

estatutária, composta pelas seguintes pessoas: Prof. Salvador de Jesus Pais, António Marmo 

Alexandrini, Francisco Fontanelli, Maria Jesus de Arruda, Carlos Roberto de Camargo, 

Marcos Antonio Fernandes, Luiz Antonio da Silva, Osmar Gilberto Regados,José 

Sperandio Filho, José Lasáro Marócollo, Ademir Carlos Turri, Nelson Donizete Paschoal, 

Carlos Alberto Vieira de Campos e Antonio Gandin. Em seguida, o Sr. Presidente leu para 

os presentes a constituição da única chapa concorrente, que, colocada em votação, foi 

aprovada por unanimidade, declarando, assim, eleitos e empossados todos os seus membros 
para o mandado de 4 (quatro) anos: de 25/07/2014 a 25/07/2018. A DIRETORIA da 
Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição — Rádio Millenium 
ficou assim constituída:Presidente: Prof. Salvador de Jesus Pais,brasileiro, 
casado,professor,RG 4.537.125-8/SSPSP,expedido em 08-04-76, CPF 672.279.028- 

20,nascido em 10 de fevereiro de1948, portanto com 66 anos, residente e domiciliado na 
Rua Lino de Góes,69,Centro,Pereiras/SP; Vice-Presidente: Prof. António Marmo 
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Alexandrini,brasileiro, solteiro, professor, RG 5.232.628-7/SSPSP,expedido em 29-10-7 

CPF 555.671.268-91, nascido em 27 de maio de 1951, portanto com 63 anos, residente e 

domiciliado na Rua Pedro Correa Silveira Leite,349,Centro,Pereiras/SP; Primeiro 
Secretário: Francisco Fontanelli, brasileiro, casado, gerente de organização 	escolar, 

RG 9.704.013/SSPSP, expedido em 05-01-76, CPF 027.186.458-30, nascido em 22 de 

maio de 1961, portanto com 53 anos, residente e domiciliado na Rua Vereador Tenente 

Carlos Jacob Bonini, 40, Centro,Pereiras/SP; Segundo Secretário: Profa. Maria Jesus de 
Arruda,brasileira, solteira, diretora de escola, RG 6.889.005/SSPSP,expedido em 23-08-
76, CPF 984.186.618-87, nascida em 26 de março de 1952, portanto com 62 anos, residente 

e domiciliada na Rua Vereador Tenente Carlos Jacob Bonini,452,Centro,Pereiras/SP; 

Primeiro Tesoureiro Carlos Roberto de Camargo, brasileiro, casado, técnico em 

contabilidade, RG 8.592.268/SSPSP, expedido em 26-07-74, CPF 835.105.328-72, nascido 

em 07 de abril de 1956, portanto com 58 anos, residente e domiciliado na Rua Vereador 

Tenente Carlos Jacob Bonini, 19, Centro,Pereiras/SP; Segundo Tesoureiro: Marcos 
Antonio Fernandes, brasileiro, casado, empresário, RG 8.852.106/SSPSP, expedido em 

24-08-76, CPF 000.128.468-13, nascido em 28 de dezembro de 1956, portanto com 57 

anos, residente e domiciliado na Rua Pedro Correa Silveira Leite, 415, Centro,Pereiras/SP; 

Diretor de Esportes: Luiz Antonio da Silva, brasileiro, casado, aposentado em 

telecomunicações, RG 6.060.134/SSPSP, expedido em 23-08-71, CPF 748.866.738-72, 

nascido em 26 de junho de 1948, portanto com 66 anos, residente e domiciliado na Rua 

Lino de Góes, 392,Centro,Pereiras/SP; Diretor de Telefonia e Comunicação: Osmar 
Gilberto Regados, brasileiro, casado, analista de sistemas, RG 5.629.473- 

6/SSPSP,expedido em 23-03-2001, CPF 570.120.248-87, nascido em 11 de fevereiro de 

1951, portanto com 63 anos, residente na Rua José de Moraes Toledo, 87, Jardim 

Sílvia,Pereiras/SP. O CONSELHO FISCAL passou a ter a seguinte constituição: José 
Sperandio Filho, brasileiro, casado, mecânico, RG 4.755.040-5/SSPSP, expedido em 10-
10-05, CPF 467.925.978-72,nascido em 03 de maio de 1939, portanto com 75 anos, 

residente e domiciliado na Rua Dr. Luiz Vergueiro, 599, Centro,Pereiras/SP; José Lásaro 
Marócollo, brasileiro, casado, jornalista, RG 3.163.115/SSPSP, expedido em 01-09-78, 

CPF 166.396.268-53, nascido em 25 de abril de 1942, portanto com 72 anos, residente e 
domiciliado na Rua Dr. Luiz Vergueiro, 568,Centro,Pereiras/SP; Ademir Carlos Turri, 
brasileiro, casado, contador, RG 8.259.753-4/SSPSP, expedido em 05-02-04, CPF 

793.541.818-72, nascido em 15 de dezembro de 1953, portanto com 60 anos, residente e 

domiciliado na Rua Cel. José Bonini, 841, Centro,Pereiras/SP; Nelson Donizete Paschoal, 
brasileiro, casado, contador, RG 7.635.980/SSPSP, expedido em 20-07-73, CPF 

985.189.258-00, nascido em 01 de junho de 1955, portanto com 59 anos, residente e 
domiciliado na Rua Cel. José Bonini, 490,Centro,Pereiras/SP; Carlos Alberto Vieira de 
Campos, brasileiro, casado, bacharel em direito, RG 13.678.584-0/SSPSP,expedido em 02-

09-08, CPF 037.636.478-56, nascido em 22 de outubro de 1962, portanto com 51 anos, 
residente e domiciliado na Rua Lino de Góes, 313,Centro,Pereiras/SP e Antonio Gandin, 
brasileiro, casado, comerciário, RG 3.575.618-SSPSP, expedido em 15-12-74, CPF 

985.237.918-68, nascido em 23 de agosto de 1944, portanto com 69 anos, residente e 

domiciliado na Rua José Lupércio Prestes, 77, Centro, Pereiras/SP. Em sequência, o Sr. 

Presidente informou aos presentes que a Diretoria recém-eleita, em cumprimento do artigo 

25 do Estatuto Social, deverá proceder à nomeação do Conselho Comunitário para o 

mesmo mandato e obedecendo também ao artigo 4° da Lei n° 9612, de 19-02-1998. Antes 
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de finalizar a sessão, foi aberto espaço para uso da palavra pelos presentes. Na 

oportunidade, o sócio Dr. Carlos Prestes Miramontes Neto alertou a nova Diretoria sobre a 

observância do artigo 16 da Lei 9.612, que veda a formação de redes na exploração do 

serviço de rádio difusão. O Diretor de Telefonia e Comunicação, Osmar Gilberto Regados, 

explicou que todas as inserções de programas externos mantidos pela Rádio Millenium são 
permitidas por lei e não comprometem, de forma alguma, a nossa emissora. Informou, 

ainda, existirem Convênios para esse fim, firmados entre a Rádio Millenium FM , a 

Empresa Brasileira de Comunicações e a Agência Radioweb. O Presidente da nova 

Diretoria Executiva, Prof. Salvador de Jesus Pais, agradeceu a eleição da sua chapa 

eleitoral e disse da satisfação de continuar trabalhando na Rádio Comunitária, reforçou a 

necessidade do trabalho em equipe e convidou todos os novos membros a darem o melhor 

de si para o sucesso da Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição -

Rádio Millenium. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião, e eu, 

Francisco Fontanelli, Primeiro Secretário, lavrei a presente ata como expressão da verdade, 

retratando com fidelidade as decisões tomadas nesta reunião. As assinaturas dos presentes 

constam no livro de Presença das Assembleias que identifica aqueles que dela 

participaram. Pereiras, 26 de julho de 2014.************************************** 
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CARLA APARZ-MMA GOBO 
Escrevente 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 
RÁDIO MILLENIUM FM — 87,9 — PEREIRAS/SÃO PAULO 

LISTA DE PRESENÇA - DÉCIMA SEGUNDA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

REALIZADA NO DIA 27 DE JULHO DE 2014 

Carlos Prestes Miramontes Neto 
Rua Ten. Dr. Haroldo J. P. Miramontes, 05 

RG 2.477.596-4 — CPF 037.181.238-00 

Salvador de Jesus Pais 
Rua Lino de Góis, 65 

RG 4.537.125 — CPF 672.279.028-20 

Balão Tristão 

Rua José de Moraes Toledo, 10 

RG 6.950.760 — CPF 835.082.528-68 

Maria Angela Nali Miranda 
Rua Carlos P.Miramontes, 89 

RG 7.206.298 — CPF 753.126.548-68 

Ana Aparecida Aires 

Rua José de Moraes Toledo, 10 

RG 9.934.061 — CPF 835.081.988-04 

Carlos Miguel de Morais 

R.Dr. Luiz Vergueiro, 411 — Fds 

RG 6.950.757-0 -- CPF 020.830.408-80 

Daniel Thomazella 

Rua Dr, Haroldo J. P.Miramontes, 18 

RG 6.976.463 — CPF 882.847.358-4 

Antonio Marmo de Morais Lima 

Rua Julio Salvetti, 27 

RG 5.266.185-4 — CPF 592.436,198-53 

Carlos Alberto Vieira de Campos 
Rua Lino de Goes, 313 

RG 13.678.584 — CPF 037.636.478-56 

Francisco Fontaneili 

Rua Ten. Carlos Jacob Bonini, 40 

RG 9.704.013 — CPF 027.186.458-30 
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Geraldo Tomazela Filho 
Rua tino de Goes, 853 

RG 23.010,364-9 — CPF 150.557.518-43 

         

-2- 

          

Ademir Carlos Turri 
Rua Cel, José Bonini, 841 

RG 8.259.753 — CPF 793.541.818-72 

        

         

Antonio Donizete Nali 
Rua Pedro Conca S.1.aite, 416 

RG 8.852,107 — CPF 020.794.768-66 

          

           

Maria Otilia Garcia Tomazela 
Rua tino de Góis, 1035 

RG 16.562.129 — CPE 072.946.998-01 

Nelson Donizete Paschoal 

Rua Cel, José Bonini,490 

RG 7.635.980 — CPF 985.189.258-00 

José Lásaro Marócollo 

Rua Dr. Luiz Vergueiro, 568 

RG 3.163.115 — CPF 166,396.268-53 

Maria Jesus de Arruda 
Rua Ten, Carlos Jabob Bonini, 452 

RG 6.889.005 — CPE 984.186.618-87 

José Sperandio Filho 
Rua Dr. Luiz Vergueiro, 599 

RG 4.755.040 — CPF 467.925,978-72 

Osmar Gilberto Regados 

Rua José de Moraes Toledo, 87 

RG 5.629.473-6 — CPF 570.120.248-87 

José Gilmar Foltran 
Rua Agenor Pereira, 10 

RG 9.934.023 — CPF 020.847,118-94 

Andrelina de M. Marques 
Rua José Francisco 1-lenriques, 119 

RG 6.313.627 — CPF 054.454.738-13 

João Baptista Gazzola 

Praça da República, 114 

RG 4.172.494 — CPF 025.546.238-72 
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-3- Luiz Lelis Venturelli 

111142‘4  

Fernando Cesar Prestes Miramontes 	

1 

Rua Joinvile Ferreira de Morais, 201 

RG 4.165.434 -0 CPF 296.755.708-06 

Rua Ten, Dr. Haroldo José Prestes Miramontes,05 

RG 12.856.139 — CPF 099.943.298-20 	 4.ffieW/I 
IP' 

Com. Haroldo Prestes Miramontes 
Rua Ten, Carlos Jacob Ronini,282 

RG 2.422.262 — CPF 004.144.688-72 

João Carlos Prestes Miramontes 
Rua Ten. Dr. Haroldo José Prestes Miramontes,05 

RG 12.856.140-3 — CPF 147.254.258-42 

 

  

Flávia Cristina M. Venturelli 
Rua Pedro de Morais 1,ima, 150 

RG 27.705.152-6 — CPF 252.120.128-64 

  

Renata A. Martins Almeida 

Rua Salvador Leme de Melo, 36 

RG 30.627.571-5 — CPF 288374.408-99 

Luiz Antonio da Silva 

Rua Lino de Goes, 392 

RG 6.060.134 — CPF 748.866.738-72 

António Marmo Alexandrini 
Rua Pedro Correa Silveira Leite, 349 

RG 5.232.628 — CPF 555.671.268-91 

Carlos Roberto de Camargo 
Rua Vereador Ten, Carlos Jacob Ronini,19 

RG 8.592.268 — CPF 835.105.328-72 

Marcos Antonio Fernandes 

Rua Pedro Correa Silveira Leite, 415 

RG 8.852.106 — CPF 000.128.468-13 

Antonio Gandin 
Rua José 1,upércio Prestes 

RG 3.575.618 — CPF 985.237.918-68 

Maria Angelina Bueno Pereira Leite 

Rua Lino de Goes, 901 

RG 25.771.371-2 — CPF 202.521.998-98 

„  
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Alessandro Donizete de Almeida 

Rua Salvador I,eme de Melo, 36 

RU 26.285.289-5 - 153.382.138-00 

Terezinha de Lourdes Morais Mello 

Rua José Felício,16 

RG 5.370,427-7 - CPF 835.080.748-20 

Carmelita Fontanelli Fraletti 

Rua Coronel José Bonini, 189 
RG 5.192.027 - CPF 459.021,518-72 

Cátia de Souza 
Rua Pedro Correia Silveira Leite, 359 

RG 20,691.692 - CPF 202.521.988-16 

João Vitor de Camargo 

Rua das Orquídeas, 191 
RG 43.171.990-1 - CPF 335.516.098-96 

Elvira Maria Calaça 
Rua Salvador Leme de Melo, 220 

RG 7.635.979-7 - CPF 753.125.818-87 

Maria Terêsa Marcelo Fernandes 

Rua Pedro Correia Silveira Leite, 415 

RG 8.852.091 - CPF 925.131.828-04 

Valdemar Francisco Xavier 
Rua Cipriano Custódio, 192 

RG 17.790.766 — CPF 083.578.768-03 

Benedicto Leme de Melo Sobrinho 

Rua. Lino de Góes, 105 
RG 4.755.030-2 — CPF 190.269.518-68 

Maria Christina Ventu elli Helu 

Fazenda Vista lainda 

RG 3.940.681-7 — CPF 297,390.238-00 

Anna Alice da Paz Almeida 
Rua José Francisco Henrique, 280 

RG 4.803.062 — CPF 020.857.798-08 

Maria Celeste Fontanelli 

Rua Dr, 1 juiz Vergueiro, 631 

RG 4.814.894-5 — CPF 555.858.928-00 

_atafliten,  

-4- 
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Maria Aparecida de Souza 
Avenida dos Pereira, 92 (Arthur Vilie) 

RG 9.713.428-4 — CPF 019.207.518-74 

Edson Tadeu Ribeiro 

Rua. Afro Teixeira da Silva, 105 

RG 8.832.927-6 — CPF 946.489.8 

Anísio de Almeida 

Rua 1,ino de Goes, 373 

RG 6.738.880 — CPF 042.650.688-04 

Celes Domingues Mendes de Almeida 
Praça Coronel Machado, 66 

RG 4.848.37-9 — CPF 386.814.558-34 

Adriana Salvetti Molitor 
Rua Dr. Luiz Vergueiro,15 

RG 18.444.265 — CPF 141.629.738-30 

Maria José Ayres Bianchi 
Bairro Félix 

RG 4.450.722 — CPF 326.227.088-15 

Maria de Lourdes Prestes Frediani Oliveira 
Rua Dr. Luiz Vergueiro, 190 

RG 4.755.025-9 — CPF 985.192.208-00 

Taís Gonçalves Fraletti 

Rua Coronel José Bonini, 92 

RG 3.008.891-4 — CPF 060.304.758-00 

Terezinha de Proença Gomes da Silva 
Rua Dr, 1,uiz Vergueiro, 703 

RG 11.907.803-X — CPF 020.847.018-21 

Ada Gica da Paz Fogaça 

Rua Tenente Carlos Jacob Bonini, 289 

RG 3.373.492-6 — CPF 046.745.138-98 

Maria Joana de Arruda 

Rua José Lupércio Prestes, 412 

RG 8.852.130 — CPF 020.862.198-90 

Maria Aparecida Paes 
Rua Lino de Goes, 79 

RG 4.848.361-8 — CPF 750.789.378-20 

-5- 
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Carlos Boaventura Pinto 
Rua dos Fontanelli, sin° - Bairro Queimador 
RG 8.625.150-8 - CPF 021.226.868-63 

José António de Miranda 
Rua Carlos Prestes Miramontes,89 
RG 7.206.289-7 - CPF 985.604.508-82 

José Roberto Souza Costa 
Bairro Chimbó 
RG 5.258.103 - CPF 403.776.958-15 
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Associação Comunitári 	~ente 
Nossa Senhora da Conceição 
Rádio Millenium FM - 87,9 
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CNPJ: 02.668.339/0001-96 

Al~(0,   	ç\m„ii, j  

GivstinvW,:cs 	

AR--(t 

- C., i.)k . krA, 	-JrL, 	,  AL03, 	"Ne cauta 26 l0.1-lad Li 

i'' Y\4 k~/t/ AY(4,CN Y\Ak. ,■,)NÇA ádi-- 	C41,1  e, 1101 ).0)) 	1  

	

C\icIV ir\LibÂXA-M7  kt5(vvt,N\J)(.07 	•kk.NSÀ(X■st- 	N6) 

Lj""rvz 	 .t7  .-• RG  li  .5-1-  - )05 - a 

, 	
■A k 

ç'f4s( VÁRÃ  AA, d4  ,tc,'•‘4.VS _ Y■ ) . G1-5)..sv-i -O 

Nmi.c\m,  ji, 

 
Uo\sniwv 

4Jur,„,evy 02(42 k ' 	ki,P2,04q. 

gNI,vok *DQ  Q›,\I 	5- %G LIG3-1-125-1 

Declaração  (0437480)         SEI 53900.015294/2015-81 / pg. 38



1C L 
Salvador d Jesus Pais 

RG 4. 7.125-8 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 
NOSSA SENHORA RA CONCEIÇÃO 

RÁDIO MILLENIUM FM - 87;9 — PEREIRAS/SP 

Edital de Convocaçjo da  53a (quin(oaOsima terceira 
Reunião Ordinária da freto -ia Executiva  

Em conformidade com o Estatuto Social, artigo 25, ficam os Senhores 
Membros da Diretoria Executiva da Associação Comunitária Beneficente 
Nossa Senhora da Conceição - Rádio Millenium - convocados para uma 
Reunião no dia 26 de agosto de 2014 ( vinte e seis de agosto de dois mil e 

quatorze), às 10 (dez) horas, na sala de Reuniões da Igreja Matriz de 
Pereiras, situada na Praça Coronel Machado, s/n", Centro, Pereiras, 

Estado de São Paulo. 

ORDEM DO DIA 

Escolha e Posse do Conselho Comunitário . 

Pereiras, 11 (onze de agosto de 2014. 

fti -,mM9deNgtas 
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CAMILA APARECIDA DOBO 
Escrevente do Registro de 

In*Mob e Anexos de erno.bes-SP 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO — RÁDIO MILLENIUIVI 

ATA DA 538  (QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

DIRETORIA EXECUTIVA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO-RÁDIO MILENIUM„ CNP.) 02.668.339/0001-

96, com sede na Praça Cel. Machado s/n°, Fundos., Centro, Pereiras, Estado dc São 

Paulo. No dia 26 de agosto de 2014 ( vinte e seis de agosto de dois mil e quatorze), às 

10 horas, reuniu-se, na sala de Reuniões da Igreja Matriz de Pereiras, situada na Praça 

Coronel Machado, s/n°, Centro, Pereiras, Estado de São Paulo, a Diretoria da 
Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição Rádio Millenium 

FM - para dar cumprimento ao disposto no arttigo 4° da Lei tf 9612, de 19-02-1998 e 

ao artigo 25 do nosso Estatuto Social. Trata-se da escolha c posse imediata do Conselho 

Comunitário, com mandato até 26 julho de 2018. Estiveram presentes nesta reunião o 

Presidente, Prof. Salvador de Jesus Pais; o Vice Presidente, Prof. António Mormo 

Alexandrini; o Primeiro Secretário, Francisco Fontancili; o Segundo Secretário, Prof 
Maria Jesus de Arruda;o Primeiro Tesoureiro,Carlos Roberto de Camargo; o Segundo 
Tesoureiro, Marcos Antonio Fernandes; o Diretor de Esportes, Luiz Antonio da Silva e 

o Diretor de Telefonia e Comunicação, Osmar Gilberto Regados Primeiramente, o Sr. 

Presidente fez um importante esclarecimento sobre as atividades do Conselho 

Comunitário de nossa Associação Comunitária. Como já é do conhecimento de vários 

Diretores, esse Conselho é constituído por 6 (seis) pessoas representantes de entidades 

da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, esportivas, 

religiosas ou até mesmo de moradores, desde que legalmente instituídas. Continuou 

explicando os objetivos desse Conselho, que é o de acompanhar a programação da 

emissora, com vistas ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Para 

melhor compreensão das atividades, informou que o Conselho Comunitário reunir-se-á 

ordinariamente a cada  6 (seis) meses e, extraordinariamente, sempre que for necessário, 
não existindo hierarquia entre seus membros. O Sr. Presidente agradeceu a presença da 

Diretoria c apresentou a lista dos representantes da comunidade que, a partir desta data, 

passam a compor o Conselho Comunitário. Assim sendo, o Conselho Comunitário da 
Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - Rádio Millenium 

FM — ficou constituído da seguinte forma: Maria Angelina Bueno Pereira Leite, 
jornalista e Diretora do jornal " A Folha de Pereiras ", RG 25.771.371-2,SSPSP, CPF 

202.521.998-98, brasileira, casada, residente na Rua Dr. Lino de Góes, 901, Centro, 

Pereiras, Estado dc S.Paulo; Prof. Luiz Lelis Venturelli, professor aposentado, RG 

4.165.434-SSPSP, CPF 296.755.708-06, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 

Rua Joinvile Ferreira de Moraes, 201, Centro, Pereiras, Estado de S.Paulo; Prol* 
Andrelina de Miranda Marque,s,diretora da EE Vereador Egildo Paschoalucci, RG 

6.313.627-2,SSPSP, CPF 054.454.738-13, brasileira, casada,residente e domiciliada na 
Rua José Francisco lIenriques,l 19, Centro, Pereiras, Estado de S.Paulo; Alessandro 
Donizete de Almeida, representante da classe dos tralhadores, RG 26.285.289-5-SP, 
CPF 153.382.138-00, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Salvador Leme 

dc Melo, 36, Centro, Pereiras, Estado de S.Paulo; Daniel Tbomazella, engenheiro 

mecânico e agricultor, Diácono da Paróquia Nossa Senhora da Conceição de Pereiras, 

RG 6.976.463-SSPSP, CPF 882.847.358-49, brasileiro, casado, residente e domiciliado 

na. Rua Ten. Dr. IIaroldo José Prestes Miramontes, 18, Centro, Pereiras, Estado de 

S.Paulo; José Gilmar Foltran, representante da União Esportiva de Pereiras, RG 

9.934.023-SSPSP, CPF 020.847.118-94, brasileiro, casado residente e domiciliado na 

Rua Agenor Pereira, 10, Centro, Pereiras, Estado de S.Paulo. Após a posse de seus 
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Maria Jesus de Arruda - Segundo Secretário 

Rua Ten. Carlos Jabob Bonini, 452, Centro, Pereiras/SP 

RG 6.889.005 -- CPI 984.186.618-87 

Carlos Roberto de Camargo - Primeiro Tesoureiro 

Rua Vereador Ten. Carlos Jacob Bonini,19, Centro PEreiras/S 

RO 8.592.268 CPF 835.105.328-72 

Marcos Antonio Fernandes - Segundo Tesoureir 

Rua Pedro Corroa Silveira Leite, 415, Centro, Pereiras/SP 

RG 8.852.106 - CPF 000.128.468-1 

Luiz Antonio da Silva - Diretor de 1:,sportes 

Rua Lino dc Coes, 392, Centro, Pereiras/SP 

RG 6.060.134 - CPF 748.866.738-72 

CAMILA APARECIDA GOBO 

Escrevente do Registro de 
Imóveis e Anexoe de Conc.tas-SP 

membros, o Sr. Presidente agradeceu a participação de lodos e encerrou a presente 

reunião. Eu, Francisco Fontanclli, Primeiro Secretário, lavrei a presente ata corno 

expressão da verdade que vai assinada por todos que dela participaram. Pereiras, 26 de 
agosto  de  2014.********************************************************* 

411111:510,- , 	)2e_  

dor de 	Pais 	 cisco Fontanelli 
4.537.1' 8 (SSP/SP) 	 R ).704.013 (SSP/SP) 

Presidente 	 Primeiro Secretário 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Salvador de Jesus Pais - Presidente 

Rua Lino dc Góis, 65, Centro, Pereiras/SP 

RG 4.537.125 - CPF 672.279.028-20 

 

  

2 

António Marmo Alexandrini - Vice-Presidente 
Rua Pedro Corroa Silveira Leite, 349, Centro, Pereiras/SP 

RG 5.232.628 - CPF 555.671.268-91 

Francisco Fontanelli - Primeiro Secretário 

Rua Ten. Carlos Jabob Bonini, 40, Centro, Pereiras/SP 

RG 9.704.013 - CPF 027.186.458-30 

 

   

Osmar Gilberto Regados -- Diretor de Telefonia e Comunica Á. 

Rua José dc Moraes Toledo, 87, Vila Silvia, Pereiras/SP 

RG 5.629.473-6 CPF 570.120.248-87 ìj Oárn 
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CAMILA APARECIDA CIOSO 
Escrevente do Registro de 

Imóveis e  Anexos de Conchas-SP 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Maria Angelina Bueno Pereira Leite 

Rua Dr. Lino de Góes,901, Centro, Pereiras/SP 

RG 25.771.371-2 — CPF 202.521.998-98 

Luiz Lelis Venturelli 

Rua Joinvile Ferreira de Moraes, 201, Centro, Pereiras/SP 

RG 4.165.434 — CPF 296.755.708-06 

Andrelina de Miranda Marques 

Rua José Francisco Henriques, 119, Centro, Pereiras/SP 

RG 6.313.627-2 — CPF 054.454.738-13 

Alessandro Donizete de Almeida 

Rua Salvador Leme de Melo, 36, Centro, Pereiras/SP 

RG 26.285.289-5 — CPF 153.382.138-00 

Daniel Thomazella 

Rua Ten. Dr. Haroldo José Prestes Miramontes, 18, Centro„"reirasl-SP- 

RG 6.976.463 — CPF 882.847.358-49 - 	
( 
- 	  

José Gilmar Foltran 

Rua Agenor Pereira, 10, Centro, Pereiras/SP 

RG 9.934.023 — CPF 020.847.118-94 

IMINNIMMIMMEMNINIMMMIPIPM 	 M11111111.■ 

OFIVAL DE REGISTRO CML DAS 
PESSOAS JURáDICAS DE CONCHAS 

Rut Mins  Gerais, 411 — Centro 
CEP 13573-U0 - Conchas-SP - Tel.: (14) 3845-2700 

AV2rEbAnc- Em  	21/1/2015   

AVEREAÇÃO 	9   /  222.,112A 

N°   O 7 8 6  Rolo no 	 

OFICIAL DE REGISTRO DE MOVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS  E 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE CONCHAS-SP 

Tel.: (14) 3845-2700 

CAMILA APARECIDA GODO 
Escrevente 

3 

Declaração  (0437480)         SEI 53900.015294/2015-81 / pg. 43



(  
E

T
IQ

U
E

T
A

 O
U

 C
A

R
IM

B
O

  
r,

I .
 

k.e/nuie4á___ 

an.u44t)- 	 04d-e_ nerváa SgutPieJ-- 

e_15-7tc.Q.x:cia)_e 

aarra, etrui-ptek "teia-ci /5/7i_ 

/258D_OOD 	P£A£/ÃASISP 

Associação Comunitária Beneficente 
Nossa Senhora da Conceição 
Rádio Millenium FM - 87,9 

Pereiras - SP 
CNPJ: 02.668.339/0001-96 

4 

Declaração  (0437480)         SEI 53900.015294/2015-81 / pg. 44



./yucus_ l  c_-,r,i_u_41x_c_ct.0-P..)s,  

9g-e-vtetce 	.0Le 	 0_6-7ruca..çaa' - Já6)-c, 

te.eri-~-Lerd_b- 4/2- A 	 _e__ A 4)-151PA:cto-),& 

Etêcuraotct, „cieis 7,k7144.1 )  /3.âce, /fA_11, 74 2,,,_x _ei, A.& (52d,„..,  3e:  

CE 	7-DD-1/47L - 

n) I 

CORREIOS 

MP PESO (kg) 

(i.2ç MANDOU, CHEGOU. 

SF 54798937 9 BR 

1111111111111111 1111111111 

Declaração  (0437480)         SEI 53900.015294/2015-81 / pg. 45



Memorando Nº 1849/2015 (0704198)         SEI 53900.045480/2015-45 / pg. 1



Memorando Nº 1849/2015 (0704198)         SEI 53900.045480/2015-45 / pg. 2



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito: Pereiras
Município: Pereiras Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO -
RÁDIO MILLENIUM CNPJ:

02.668.339/0001-
96

Nome Fantasia: RÁDIO MILLENIUM Bairro: CENTRO
Logradouro: PRACA CORONEL MACHADO, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02668339000196 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 18580000 Logradouro: PRACA CORONEL MACHADO, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP
Município: Pereiras Distrito: Pereiras SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 18580000 Logradouro: PRACA CORONEL MACHADO

Número: S/N Complemento: FUNDOS Bairro: CENTRO UF: SP
Município: Pereiras Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

11/01/2002 Data Limite Instalação: 02/04/2020

Número do Processo: 538300017881998 Fistel: 50011838558

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

26 PortariaPortaria  MCMC  11/01/2002 21/01/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

29558 ATOATO  SCMSCM  24/09/2002 26/09/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

460 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  06/08/2003 07/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

42267 ATOATO  SCMSCM  04/02/2004 10/02/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

332 DespachoDespacho  MCMC  20/07/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

SRD menu  ajuda 
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  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM - CNPJ/CPF(02.668.339/0001-96) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: PEREIRAS/SP Canal: 200
Indicativo: ZYM841

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.045480/2015-45

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO - RÁDIO MILLENIUM

 

Em atenção ao Memorando n° 1849/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53000.011065/2012

Em trâmite;

Processo aguardando análise do
recurso;

Irregularidade apurada: transmissão
de publicidade comercial (data da
ocorrência - 27/2/2012).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.0025050/2007

PAI encerrado. Verificar relatório do
SRD (0704200);

Despacho nº 332, de 20/7/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Infração: Alteração das características
constantes da Licença, não
manutenção da gravação no tempo
estabelecido na legislação e
transmissores fora do padrão
regulamentado (data de ocorrência:
27/3/2007).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 10/09/2015, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0704202 e o código CRC EC82574B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

NOTA TÉCNICA Nº 11174/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.040771/2013-29

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Beneficente Nossa
Senhora da Conceição, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pereiras/SP, por meio da Portaria nº 26, publicada no
DOU de 21/01/2002, e Decreto Legislativo nº 460, publicado no DOU de 07/08/2003.

 
ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 07/08/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga, subscrito por seu
representante legal, protocolado em 08/07/2013 e postado em 02/07/2013
(doc.0086482, páginas 02 e 117), nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011.
 
 

    

            

 REQUERENTE

            

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO           
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QUADRO DIRETIVO

           

SALVADOR DE JESUS PAIS - Presidente

ANTONIO MARMO ALEXANDRINI - Vice Presidente

FRANCISCO FONTANELLI - 1º Secretário

MARIA JESUS DE ARRUDA - 2ª Secretária

CARLOS ROBERTO DE CAMARGO - 1º Tesoureiro

MARCOS ANTONIO FERNANDES - 2º Tesoureiro

LUIZ ANTONIO DA SILVA - Diretor de Esportes

OSMAR GILBERTO REGADOS - Diretor de Telefonia e
Comunicação          

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 27 a 50
do evento SEI
(0086482)
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2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 29 a 32
do evento SEI
(0437480) do
documento
53900.015294/2015-
81.

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 16 a 25
do evento SEI
(0437480) do
documento
53900.015294/2015-
81.

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 07 do
evento SEI
(0086482).

Alterações técnicas
evento SEI
(0310651) do
documento
53900.000787/2015-
17.     

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 09 do
evento SEI
(0086482)     

            

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no

            

Ok, página 11 do
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6.

  
   
     

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

evento SEI
(0086482)      

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 85 a 86
do evento SEI
(0086482)

            

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0704202) ,  processo anexado
53900.045480/2015-45.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica.  Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.                   

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 17/09/2015, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 17/09/2015, às 16:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 11:24,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001
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Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0523796 e o código CRC 274A2EBC.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.040771/2013-29, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07/08/2003, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Beneficente Nossa Senhora da Conceição, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pereiras/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX
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                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.040771/2013-29 e nº 53830.001788/1998, resolve:

 

                      Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da
Conceição, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pereiras/SP.

 

                    Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.

Parecer Jurídico Referencial nº 475/2015 (0717763)         SEI 53000.040771/2013-29 / pg. 15



Ok, páginas 29 a 32 do evento SEI
(0437480) do documento
53900.015294/2015-81.

 Ok, páginas 16 a 25 do evento SEI
(0437480) do documento
53900.015294/2015-81.

     

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.040771/2013-29

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
S E I 0717763 ), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0086482).

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  

Ok, página 07 do evento SEI (0086482).

Alterações técnicas evento SEI (0310651)
do documento 53900.000787/2015-17.     

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 09 do evento SEI (0086482)     

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 11 do evento SEI (0086482)
     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  

 

Ok, páginas 27 a 50 do evento SEI
(0086482)

 

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  

 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  
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8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 85 a 86 do evento SEI
(0086482)

9 Relatório de apuração de infrações   x  Evento SEI 0704202 processo anexado nº
53900.045480/2015-45.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0717771 e o código CRC 1C1DFB54.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 81/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.040771/2013-29 e nº 53830.001788/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Pereiras/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912416 e o código CRC CBA2DCB8.
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EM Nº 30/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.040771/2013-29, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Pereiras/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912425 e o código CRC 24712B6F.
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Nº 28, sexta-feira, 12 de fevereiro de 201664 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 73, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071344/2013-92
e nº 53730.000075/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL E COMUNITÁRIA DE ESPERANÇA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Esperança/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 74, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.025272/2013-10
e nº 53710.001503/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Araújos / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 75, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055726/2012-98
e nº 53103.000671/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à RADIO COMUNITÁRIA
VENTUROSA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Venturo-
sa/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 76, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059286/2011-67
e nº 53740.000891/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
IBIPORÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibiporã / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 77, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039925/2013-30
e nº 53830.001538/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE IGARAPAVA, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
I g a r a p a v a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 78, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014554/2013-83
e nº 53800.000066/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E
DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA JARUEN-
SE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Jaru/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 79, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006656/2013-25
e nº 53780.000254/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - ADECOL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Lucrécia/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 80, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057905/2011-89
e nº 53710.000976/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/02/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO DE ARCOS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Arcos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 81, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040771/2013-29
e nº 53830.001788/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, pa-
ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pereiras/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 82, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058083/2011-53
e nº 53780.000126/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
11/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL CULTURAL IRMÃ ELIZA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Coronel Ezequiel/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 83, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.003928/2014-16
e nº 53710.000999/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada ao SERVIÇO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - SAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Conselheiro
Pena/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 84, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017052/2013-12
e nº 53103.000890/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PALMARES
DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Palma-
res/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 85, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049700/2013-91
e nº 53690.000805/1998, resolve:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.040771/2013-29

Entidade:Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição (radio
Millenium)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 81, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Pereiras/SP, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.040771/2013-29, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0974247 e o código CRC 91FAF27B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho SEARC 0974247         SEI 53000.040771/2013-29 / pg. 21



10/03/2016 	 :: SEI / MC - 0974247- Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.040771/2013-29 

Entidade:Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição (radio Millenium) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 81, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 

União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 

comunitária na localidade de Pereiras/SP, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 

Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.040771/2013-29, em cópia autenticada, 

acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 

Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

• Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 

É , Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:27, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 

~ep 	MC 89/2014. 

r{ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

informando o código verificador 0974247 e o código CRC 91FAF27B. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir web&acao_origem=arvore visualizar&id_documento=1187072&infra_sistema=1000... 1/1 
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EM nº 00223/2016 MC

 

Brasília, 27 de Abril de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo

nº 53000.040771/2013-29, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir

de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da

Conceição, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na

localidade de Pereiras/SP.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.

Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos

termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise

jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação

e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos

processos  de  renovação  de  outorga  para  esta

CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica

referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão

comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do

Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além

da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à

área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a

remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem

os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de

fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-

12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,

aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e

recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,

desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda

aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados

os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e

recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a

celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples

conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,

a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto

nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

Exposição de Motivos 223/2016 (1097889)         SEI 53000.040771/2013-29 / pg. 25



da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão

comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem

pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº

1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de

14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que

dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com

os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas

emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de

renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das

Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão

comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao

prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo

a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria

nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU

nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade

requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais

exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante

da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a

emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do

Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto

Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
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Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item

21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da

outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os

documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a

regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não

regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício

(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem

como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei

nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação

e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se

de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para

essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de

emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das

Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da

grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,

considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados

durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a

renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a

pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,

de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,

não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência

de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a

revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima

mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma

e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o

pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da

relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,

atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e

equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros

técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da

respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela

Anatel.
   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas

no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência

da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às

finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada

no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos

moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação

veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de

autorização?
   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à

renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou

número significativo de irregularidades que possam ensejar a

revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério

das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas

autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no

Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão

Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16638/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
SALVADO DE JESUS PAIS
Representante Legal da Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da
Conceição (Rádio Millenium)
Praça Coronel Machado, s/n (fundos)
​18580-000 / Pereiras / SP
​CNPJ n° 02.668.339/0001-96
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.040771/2013-29.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária Beneficente Nossa
Senhora da Conceição, sediada em Pereiras / SP, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 07 de Agosto de 2013, conforme Portaria nº 81, de 1° de
Fevereiro de 2016, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1129137 e o código CRC 0275EC90.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.040771/2013-29
 
Referência:  Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 16 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
10:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1135942 e o código CRC C81EEDBD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho Consulta1 1135942         SEI 53000.040771/2013-29 / pg. 39



PREENCHER COM LETRA DE FORMA

----~ ----.c --..,.:::- :-" -~, ._---- . ~~
, ,._ -----_ ._ --_ ._ ------------------_ .. ---

NOMEOU RAZÃQSOC IALO I;

E~DEREÇOIA~REsJ
I

I
CEP / CODE POSTAl. I

S ('[/(:G RC

OF IC iO nO 16 (i3812016 /SE I-M C . de 12 /05 /2016

N ° DO PROCESSO : 53000 .040771 /2013 -29

SA LVADO i>E .J lC SU S PA IS

A ss. C om . B end : N (IS :'< 1 S enho ra da CC ln l:c ição (R ád io ~ "lillc l1 illl1 li

P raça C o rone l M al.h ado . S In (fundos)
1 Q ::::O " "fi"
, U ..JVV"vvv

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

D PR IOR ITÁR IA I PRIORITAIR£

DEM S

D SEGURADO I VAL£UR DÊ'CLARÉ

DATA DE RECEBIMENTO

D;~í~;i~
f

SJ~DD:;~TUREDURECEP~
NOM E LEG lV E l DO RECEBEDOR / NOM USIBLE DU RÊCEPTEUR

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJE ITO A VER IF ICAÇÃO ) I DISCRIMINACION

N" DOCUMENTODE IOENTIF IC~ÇÁODO RUBR ICAE MAT,00 EMPREGADO/
RECEBEDOR I ÓRGÃO EX PEO lDOR SIGNATURE DE L'AGENT ;

L f~8Jt. A ~ --c '7J?o)1~ '),? '~~ ~& :'>
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADR£SS£ DE R£TOUR DANS LE V£RS ~S .\J" .

\ 75240203 .0 FC 0463 /16 114 x 186mmAnexo recebimento de of: 16638/2016 (1178546)         SEI 53000.040771/2013-29 / pg. 40



l a 3 9 1 6 8 0 1 1 9 B R

, ,

I
I

I
J

J

I
T E N T A T I V A S D E E N T R E G A / TENTAT/VES DE LIVRA/SOM I

1 & f f Y ~ ~ ~ _ - l J _ !

7 ; ) . : 2 . < ' h ' h h I

I

I

I

I
I

l
B R A S I L I

I

, I

1
I

__ oi •• , ••.• , "

. • . .

c ,

",

PREENCHER COM LETRA DE FORMA
- - - - - - - - _ ._ -

o
NC

M IN IS T É R IO D M , C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e tá r ia d e S e rv iç o s d e C o m u n ic a ç õ e s E le t r ô n ic a

D e p a r ta m e n to d é O u to rg a d e S e rv iç o s

E '._ E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R ,

E d . A n e x o A la O e s te s a la 3 0 0

7 0 0 4 4 -9 0 0 B ra s í l ia -D F

D O O D D -D D D
, -

410ADE DE POSTA0 I BUREAU DE Dt=PÓT

.:~ "', .:..~.' .• I

A • • . . .' . :r-''''.~.::, " : t : . l " l - - : ' ( ) . • ~
/..l ..• \-. I . ~ . . . . . • . • . .• • • . . • IV .

- iR É S IL

6,TADE P O S T A G ~ I DATE OE DÉPÕT

j , "1""".. ..:=J FI ;.

Anexo recebimento de of: 16638/2016 (1178546)         SEI 53000.040771/2013-29 / pg. 41



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 

Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 
E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 

Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016 

 
Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 

Dourados MS 2011 outorga 
Rádio FM 

173 2016 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 

Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 

Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 
Norte (CE). Norte 

CE Outorga ga 
Educativa 

174 2016 
(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
6 

TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 
Anápolis GO 2011 Outorga 

Educativa 
175 2016 

GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 

MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG 
Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 

Lagoa Formosa (MG). Formosa 
2011 Renovação 

Comunitária 
181 2016 

(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS 
Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 

Livramento (RS). Livramento 
2012 Outorga 

Educativa 
188 2016 

(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 
- Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 

Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  

(AC). 
AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 

193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 

Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 
26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 

pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 
n 

P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO 

Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 
31 (GO). de Goiás 

2011 Renovação 
Comunitária 

202 2016 
202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 

Rio Maria (PA). 
Rio Maria PA 2015 Renc 

Comunitária 
206 2016 

(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 
Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 

207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 

208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 

Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 
BA 2011 Renovação 

Comunitária 
210 2016 

(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 

53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 
Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 

Palmeirópohs (TO). 
TO Renovação 

0 r neana 
212 2016 

(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 

53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 

53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 

53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 

Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 
PE 2011 Renovação 

Comungaria 
231 2016 

Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu 
Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 

ltanhandu/MG. 
MG 2013 Renovação 

Comunitária 
233 2016 

ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado 
Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 

63 
Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 

Machado MG 2013 Renovação 
Comc 	a 

234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 
Rádio FM 

237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 
Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 

Barro Duro (P1). 
2011 Renovação 

Comunitária 
239 2016 

239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- 

Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 

DESTINO - MILHÃ/CE, 
Milhã CE 2010 Outorga 

Comunitária 
249 2016 

MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 

53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 
80 

Engenhero Coelho (SP). Coelho 
SP 2013 Renovação 

Comunitária 
305 2016 

Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 

(RS). 
Sul 

- 
comungaria 

MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). 

Emidic 
PI 2013 Outorga 

Comunitária 
257 2016 

257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 
Comunitária 

Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  

53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 

112 
Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 

Comunitária 
266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 

MC -53000 057718/2012  
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113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 

o 	
267 2016 n

9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 

53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 

do Araguaia (MT). 
Comunitária 

EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  

(MG). Pena 
MG 2014 Renovação 

Comunitária 
278 2016 

278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 

122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 
Rádio EM 

Comunitária 
280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 

NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- 

Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 
123 

Cabaceiras (P8). 
Cabaceiras PB 2013 Renovação 

Comunitária 
281 2016 

(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- 

Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 
124 

Pocinhos (P8). 
Pocinhos P8 2013 Renovação 

Comunitária 
282 2016 

(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB 
 

53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR 
Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 

Quatro Pontes (PR). 
Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 

Comuretaria 
288 2016 

(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP 
Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 

Jannu (SP). 
2013 Renovaç2o 

Comun8ária 
289 2016 

EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 
Radm EM 

291 2016 
Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 

Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 
Renovaç2o 

Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto 
Renovaçào 

Comunitána 
292 2016 

na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 

296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco 

Rádio e 297 2016 
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E x c e le n t ís s im a S e n h o ra P re s id e n ta d a R e p ú b l ic a ,

1 .

2 . D ia n te d o e x p o s to e em o b s e rv â n c ia a o q u e d is p õ e o a r t . 2 2 3 , 9 3 ° , d a o n s t i tu iç ã o d a
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C o n g re s s o N a c io n a l .
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R e s p e i to s am e n te ,

Assinado eletronicamente por: AI/llre Peixoto Figueiredo Lima
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PA R EC ER N ° 475 / 2 0 1 5 / SE I-M C

PRO CESSO N ° 53900 .030496 /2015 -53

IN TER ESSADO : S ec re ta ria d e S e rv iço s d e C om un icação E le trô n ica

A SSUN TO : R enovação d e ou to rg a d e rad io d ifu são com un itá ria .

R ad iod ifu são com un itá ria . R enovação d e ou to rg as .

E labo ração d e m an ife s tação ju ríd ica re fe ren c ia l, n o s

te rm o s d a O N AGU nO 55 /2014 . D isp en sa d e an á lise

ju ríd ica in d iv id u a liz ad a . D ocum en to s a se rem

con fe rid o s p e la á rea técn ica . H ipó te se s d e renov ação

e d e n ão renovação . D esn ecess id ad e d e rem essa do s

p ro cesso s d e renov ação d e ou to rg a p a ra e s ta

CO N JU R , sa lv o n as h ipó te se s e sp ec ific ad as no

P a rece r.

1- R E LA TÓ R IO

I . T ra ta -se d e so lic ita ção do C on su lto r Ju rid ico p a ra e labo ração d e m an ife s tação ju ríd ica re fe ren c ia l

a re sp e ito do s p ro cesso s d e renov ação d e ou to rg a do s se rv iço s d e rad io d ifu são com un itá ria , n o s

te rm o s do que au to riza a O rien tação N o rm a tiv a nO 55 , d e 23 de m a io d e 2014 , do A dvogado -G era l

d a U n ião .

2 . A e labo ração d es ta m an ife s tação re fe ren c ia l se som a ao s esfo rço s d a C on su lto ria Ju ríd ica do

M in is té rio d as C om un icaçõ es qu an to à d esbu ro c ra tiz ação e rac io n a liz ação d e p ro ced im en to s , a lém

da a trib u ição d e m a io r ce le rid ad e à tram itação d e p ro cesso s re la tiv o s ao s se rv iço s d e rad io d ifu são .

3 . É o re la tó rio .

11- FU N D AM EN TA Ç Ã O

lU . R eq u is ito s p a ra e la b o ra çã o d e m an ife s ta çã o ju r id ie a r e fe r en c ia l.

4 . A ON AGU nO 55 /2014 au to riza a d isp en sa d e an á lise ju ríd ica in d iv id u a liz ad a no s caso s

rep e titiv o s qu e se jam ob je to d e "m an ife s tação ju ríd ica re fe ren c ia l" . A ss im , n essa s h ip ó te se s , c ab e à

á rea técn ica a te s ta r n o p ro cesso qu e o caso se am o ld a ao p a rece r re fe ren c ia l, f ic ando d isp en sad a a

rem essa do p ro cesso à C on su lto ria Ju ríd ica - C O N JU R o V e jam os a ín teg ra do a to :

O R IEN TA ÇÃO NORM AT IV A N ° 55 , D E 23 D E M A IO D E 2014 .

O ADVOGADO -G ERA L DA UN IÃ O , no u so d as a trib u içõ es qu e lh e con fe rem os

in c iso s I, X , X I e X III , d o a rt. 4 ° d a L e i C om p lem en ta r n ° 73 , d e 10 de fev e re iro d e

1993 , con s id e rando o que con s ta do P ro cesso n ° 56377 .000011 /2009 -12 , re so lv e

exp ed ir a p re sen te o rien tação no rm a tiv a a to do s o s ó rg ão s ju ríd ico s enum erado s no s

a rts . 2 ° e 17 d a L e i C om p lem en ta r n ° 73 , d e 1993 :

I - O s p ro cesso s qu e se jam ob je to d e m an ife s tação ju ríd ica re fe ren c ia l, is to é , aqu e la

qu e an a lisa to d as a s qu es tõ e s ju ríd ica s qu e envo lv am m até ria s id ên tic a s e

reco rren te s , e s tão d isp en sado s d e an á lise in d iv id u a liz ad a p e lo s ó rg ão s con su ltiv o s ,

d e sd e qu e a á rea técn ica a te s te , d e fo rm a exp re ssa , q u e o caso con c re to se am o ld a

ao s te rm o s d a c itad a m an ife s tação .
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11- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer nO004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e Oi) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrõnica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

lI. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nO197, de I° de julho de 2013:

Art. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma n° 1/2011 -

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de

outubro de 20 11, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
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p rossegu im en to aos respec tivos p rocessos e ava lia rá a sua con fo rm idade com os

dem ais requ isito s p rev isto s na leg islação em vigo r.

S 1° A s en tidades que cum prirem o d isposto no capu t, poderão m an ter suas

em isso ras em funcionam en to , em cará te r p recário , a té a conclu são do p rocesso de

renovação .

S 2° Serão considerados in tem pestivos e não serão conhec idos pe lo M in isté rio das

C om un icações, o s ped idos de renovação de ou to rga de serv iços de rad iod ifu são

com un itá ria ap resen tados após a da ta a que se refere o capu t e que não atendam ao

prazo referido no item 20 .2 da N orm a n° 1 /2011 .

S 3° Exp irado o p razo de v igênc ia da ou to rga , a au to rização será dec la rada ex tin ta :

1 - na h ipó tese do S 2° deste artigo ; e

11- nos casos em que a en tidade não tenha ap resen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m aneira , a tem pestiv idade é cond ição para o deferim en to do ped ido de renovação , sendo

a sua in tem pestiv idade causa de ex tinção da ou to rga , nos te rm os do art. 1 ° , SS 2° e 3° da Porta ria n°

197 /2013 ac im a transcrito s . C om o a m atéria re fe re -se apenas á con ferênc ia do cum prim en to do

p razo , en tende-se que não há m aio res em pecilhos ju ríd icos, am o ldando -se á h ipó tese da ON AGU

nO55 /2014 . A ssim , caberá á área técn ica averiguar, em cada caso concre to , se o ped ido da en tidade

requeren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificada a tem pestiv idade do requerim en to , cabe ana lisa r o a tend im en to ás dem ais ex igênc ias

fixadas pe lo M in isté rio das C om un icações, con fo rm e re lação de docum en tos constan te da leg islação

em vigo r, em espec ia l do item 20 .3 , da N orm a n° 01/2011, com a redação dada pela Po rta ria nO

197 /2013 :

(I) dec la ração firm ada pelo rep resen tan te lega l da ín te ressada , a testando que a

em isso ra encon tra -se com suas in sta lações e equ ipam en tos em confo rm idade com a ú ltím a

au to rização do M in isté rio das C om un icações, de aco rdo com os parâm etro s técn icos p rev isto s na

regu lam en tação v igen te , constan tes da respec tiva licença de func ionam en to da estação ;

(2 ) certidão negativa de déb ito s de rece itas adm in istradas pe la A nate l;

(3 ) com provan te de in scrição no C adastro N aciona l de Pessoas Ju ríd icas do

M in isté rio da Fazenda - CN PJ válido e a tua l;

(4 ) docum en tos a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rridas no E sta tu to

Socia l da in te ressada , du ran te o periodo de v igênc ia da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to

Socia l;

(5 ) a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam en te reg istrada no C artó rio de

R eg istro de Pessoas Ju ríd icas;

(6 ) com provan te de nac iona lidade e m aio ridade dos d irigen tes;

(7 ) ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , constitu ído nos m o ldes do item

21 .4 .1 [2 ] da N orm a nO 1/2011, sob re a p rog ram ação veicu lada pe la em isso ra ;

(8 ) R ela tó rio de apu ração de in frações da en tidade du ran te o p razo de v igênc ia da

ou to rga .

16 . A respe ito desses docum en tos cabe tecer a lgum as considerações ad íc iona is .

17 . O docum en to 1 ex ige que o rep resen tan te da en tidade con firm e que os seus equ ipam en tos e

in sta lações estão func ionando con fo rm e os te rm os da au to rização con ferida pe lo M in isté rio das

C om un icações.

18 . Q uan to ás certidões referen tes á regu laridade peran te a A nate l e ao CN PJ (docum en tos 2 e 3 ),

recom enda-se que , sem pre que d ispon íve l, a p róp ria área técn ica efe tue a consu lta e jun te os
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docum en tos em questão aos au to s.

19 . N esses casos, caberá à SCE instru ir o p rocesso com vistas à renovação , se dem onstrada a

regu laridade no CNP J e peran te a A nate l. Em sen tido con trá rio , e desde que a en tidade não regu larize

as pendências encon tradas, o p rocesso deverá ser in stru ído com vistas a não renovação .

20 . Po r sua vez , o E sta tu to soc ia l a tua lizado e a a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io (docum en tos

4 e 5 ) tem por ob je tivo con firm ar os quad ros soc ie tá rio e d ire tivo da en tidade , bem com o perm itir a

verificação de sua adequação às fina lidades do serv iço , con fo rm e prev istas na L ei n° 9 .612 /1998 e

na regu lam en tação . A ssim , caberá à área técn ica ana lisa r a referida docum en tação e tom ar as

p rov idênc ias cab íve is an te a in fração de a lgum dispositivo . Som en te deverá encam inhar à CON JUR

em caso de dúv ida ju ríd ica , m ed ian te fo rm u lação de consu lta .

21 . Q uan to à com provação de nac iona lidade e m aio rídade dos d irigen tes (docum en to 6 ), tra ta -se de

ex igênc ia que deco rre do d isposto no art. 9 ° , S 2°, inc iso s 11e III, da L ei nO 9 .612 /1998 . P ara essa

fina lidade , deve ser adm itida a ap resen tação de cóp ia , en tre ou tro s, dos segu in tes docum en tos:

certidão de nasc im en to ou casam en to ; certificado de reserv ista ; títu lo de e le ito r; carte ira

p ro fissiona l; cédu la de iden tidade ; certificado de natu ra lização exped ido há m ais de 10 anos e , para

os po rtugueses, reconhec im en to de igua ldade de d ire ito s c iv is ou p rova de residênc ia perm anen te

no B rasil. A m aio ridade pode ser com provada , a inda , po r m eio de escritu ra púb lica de em ancipação .

22 . Em sen tido con trá rio , não devem ser ace ito s, a títu lo de com provação de m aio ridade e de

nac iona lidade , o s segu in tes docum en tos: a ) cartão de in scrição no C adastro de Pessoas F ísicas (C PF )

e b ) C arte ira N aciona l de H ab ilitação (CNH ).

23 . O re la tó rio do C onse lho C om un itá rio (docum en to 7 ) é in strum en to re levan te para fin s de

avaliação da p rog ram ação da en tidade , a lém de constitu ir exp ressão do con tro le soc ia l exerc ido

sob re a rád io com un itá ria . O con teúdo do re la tó rio deve a tender ao d isposto no item 21 .4 .1 da NO ffi1a

nO01 /2011 :

21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in isté rio das

C om un icações, sem pre que so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da

g rade de p rog ram ação , bem com o sua avaliação a respe ito da m esm a, considerando

as fina lidades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

24 . F ina lm en te , o re la tó rio de p rocessos de apu ração de in fração (docum en to 8 ) in stau rados du ran te

o período da ou to rga tem por fina lidade verificar a ex istênc ia de sanção que im peça a renovação da

ou to rga . Isso oco rrerá nos casos em que tenha sido ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação

de au to rização . R essa lte -se que o m esm o princ íp io é ap licáve l às ou to rgas de rad iod ifu são com erc ia l

e educa tiva , para as quais não se adm ite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido ap licada

à ou to rga ob je to do ped ido de renovação" (art. 10 , IV , Po rta ria n° 329 , de 4 deju lho de 2012).

25 . A ssim , consta tado que fo i ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação de au to rização , não

será adm issíve l a renovação da ou to rga .

26 . D e ou tro lado , havendo qualquer dúv ida ju ríd ica quan to ao re la tó rio de in frações, o p rocesso

deverá ser encam inhado para a aná lise da CON JUR , no tadam en te quando se consta ta r a oco rrênc ia

de in frações g raves ou um núm ero sign ifica tivo de irregu laridades, que possam ense jar a revogação

da au to rização .

27 . Po rtan to , verificada a tem pestiv idade do requerim en to e ap resen tados os docum en tos ac im a

m encionados, o ped ido de renovação deverá ser deferido pelo M in isté rio das C om un icações,

encam inhando-se os au to s para a de liberação do C ongresso N aciona l.

28 . C aso não atend idos os requ isito s, o ped ido de renovação deve ser indeferido , con fo rm e prevê o

item 20 .6 da N orm a na O I /20 11 :

20 .6 . N os casos de não env io pe la en tidade dos docum en tos lis tados nesta N orm a e

de não cum prim en to das ex igênc ias fe itas pe lo M in isté rio das C om un icações, o
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pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim , a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirm ado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encam inhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III-C O N C L U S Ã O

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de form a expressa, o atendim ento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida

jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

A N E X O

P A R E C E R R E F E R E N C IA L N ° 4 7 5 /2 0 1 5

R E N O V A C Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D I F U S Ã O C O M U N IT Á R IA

D O C U M E N T O S

Requerim ento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

l.l.
O requerim ento é tempestivo?

Declaração firm ada pelo representante legal da interessada,

2 atestando que a em issora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conform idade com a últim a autorização do

M inistério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

S I

M

N Ã

O

F l s . /

nO d o

d o c .
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

técn ico s p rev is to s na regu lam en tação v igen te , constan tes da

respec tiv a licença de func ionam en to da estação .

C ertid ão nega tiva de déb ito s de rece itas adm in is tradas pe la A nate l.

C om provan te de in scrição no C adastro N ac iona l de P essoas

Ju ríd icas do M in is té rio da F azenda - C N P J vá lido e a tua l.

D ocum en to s a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rridas

no E sta tu to S oc ia l da in te ressada , du ran te o período de v igênc ia da

ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to S oc ia l, adequado ás

fina lid ades da L ei nO9 .612 /1998 .

A ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam en te reg is trada no

C artó rio de R eg istro de P essoas Ju ríd icas .

C om provan te de nac iona lidade e m aio ridade dos d irig en tes .

Ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , constitu ído nos m o ldes

do item 21 .4 .1 da N orm a nO 1 /20 11, sob re a p rog ram ação ve icu lada

pe la em isso ra .

R e la tó rio de apu ração de in frações.

F o i ap licada , de fo rm a defin itiv a , pena de revogação de

au to rização?

E x istem ou tras situ ações que su sc item dúv idas quan to à

renovação , ta is com o a oco rrênc ia de in frações g raves ou núm ero

9 .2 sign ifica tivo de irregu la ridades que possam ense ja r a revogação

da au to rização? E m caso afirm ativo , encam inhar o s au to s para a

C O N JU R com o posic ionam en to da área técn ica .

[I] 20 .2 . A s en tidades que p re tenderem a renovação deverão ob riga to riam en te d irig ir ao M in is té rio

das C om un icações, en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao venc im en to das respec tiv as

au to rizações, requerim en to assinado po r seu rep resen tan te lega l, cu jo m odelo está d ispon íve l no

A nexo 12 desta N orm a, nos te rm os do art. 36 do D ecre to n° 2 .615 , de 3 de junho de 1998 .

[2 ] 21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in is té rio das C om un icações, sem pre que

so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da g rade de p rog ram ação , bem com o sua

ava liação a respe ito da m esm a, considerando as fina lid ades lega is do S erv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria .

B rasília , 19 de junho de 2015 .

Lueas Borges de Carvalho

A ssesso r do C onsu lto r Ju ríd ico
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A l a n E m a n u e l C a v a l c a n t e T r a j a n o

C o n s u l t o r J u r í d i c o

PRESIDENCIA DA REPUBLICA
Secl"fltétria.-Gef.I
S e t r m a n ~ l 1 f I" r . . , p s t ~ ç l O

n : ' d l • . • • •t ; l d~R~. 1M LOg'lstlco.
C o o r . l : J n a Ç f h , l ) ; Y.umente?çlo--_._.-

-

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.040771/2013-29
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
11174/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1245644 e o código CRC F58A8C9C.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.040771/2013-29, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Beneficente Nossa Senhora da Conceição, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pereiras/SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.040771/2013-29

Entidade: Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição
(Radio Millenium)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735246 e o código CRC CFF1F6F1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.040771/2013-29 SEI nº 1735246
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.040771/2013-29

Entidade: Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição
(radio Millenium)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marpues Teiveira,
Diretor de Radiodifusão EducatiJa, Comunitária e de giscali8ação,
Sub stituto, em 17/03/2017, às 14:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735249 e o código CRC 0AB6 2DE1.

Minutas e Anevos

Não Possui.

Referfi nciaP Processo nº 53000.040771/2013-29 SEI nº 1735249
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.040771/2013-29

Entidade: Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição
(Radio Millenium)

Assunto: Minuta de Ex posição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 11174/2015 ( 0523796) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0717763), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735251 e o código CRC B8 F DF76 A.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo

Despacho CGRC_CC 1735251         SEI 53000.040771/2013-29 / pg. 65



nº 53000.040771/2013-29, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Benefi cente Nossa Senhora da Conceição, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de P ereiras/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO K ASSAB

Referê ncia: Processo nº 53000.040771/2013-29 SEI nº 1735251
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.040771/2013-29, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Beneficente Nossa Senhora da Conceição, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Pereiras/SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747166 e o código CRC C95D4F5E.

Referência: Processo nº 53000.040771/2013-29 SEI nº 1747166
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883540 e o código CRC 2E8B1CFA.

Referência: Processo nº 53000.040771/2013-29 SEI nº 1883540
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EM nº 00756/2017 MCTIC 

  

Brasília, 24 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 

nº 53000.040771/2013-29, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 

de 07/08/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 

Conceição, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 

localidade de Pereiras/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 40098/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

Associação Comunitária 
756/ 017 53000.040771/2013-29 	 Beneficente Nossa Senhora da 

Conceição 

757/ 017 53000.057995/2011-16 	
Associação Cultural a Gazeta de 

Radiodifusão Comunitária 

75 	017 53000.055723/2011-73 	
Associação Cultural e de Promoção 

Social Casimiro Mikucki 

761 2017 53000.008588/2013-39 	
Associação de Difiisão Comunitária 

de Ouro Verde 

62/ 017 53000.052601/2012-14 	 Associação São José Operário 

702017 
Associação Comunitária Educativa 

53000.020796/2013-14 
de Piedade 
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766/2017 53000.070500/2013-06 Associação Movimento Comunitário 
Radio Regional Itamaracá FM 

} 172017 017 53000.051845/2012-71 
Associação Dos Moradores Do 
Bairro Esplanada De Pacaernbu 

Associação de Desenvolvimento 
1772/017 53000.058130/2011-69 Artístico, Cultural e Social - 

Palestina 

773/017 53000.043819/2013-51 
Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social 

778 12017 53000.039925/2013-30 
Associação Comunitária de 

Igarapava 

q 
r\ 

77912017 53000.045475/2012-33 Rádio Comunitária Boa Nova FM 

1 Associação Anglo de 
780/2017 53000.053961/2012-25 Desenvolvimento Artístico, Cultural 

e Social de Angico - AADACESA 

(` 781/2017 53900.017409/2014-91 
Associação Comunitária Bonitense 

de Radiodifusão - ACB 

SS/2017 53000.055726/2012-98 Rádio Comunitária Venturosa FM 

(77O17 53900 041490 2015 10 
Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Independência 

794 2017 53000 031934 2012 00 
Associação Comunitária Engenheiro 

Arcoverde 

7017 
Associação Comunitária de 

53000 056619 2011 04 Comunicação e Cultura 
Ribamarense 

796/2017 53000 059620 2012 63 
Associação Comunitária de Riacho 

das Almas 

7977017 53900 002457 2015 66 
Associação São Sebastião de Rádio 

e Comunicação 

98/2017 53900 012938 2015 80 
 Associação de Rádio Comunicação 

Comunitária Lafaiete 

801/2017 53900 017327 2015 28 Associação da Comunidade de 
Janaíba de Radiodifusão 
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~ 
803%2017 53900 039644 2015 03 

Associação Comunitária De 
Radiodifusão Em Raposos 

840/2017 53900.005056/2014-87 
Associação Comunitária Planalto 

Timbaúba 

842%2017 53900.042113/2015-90 
Associação Comunitária 

Transviçosa de Radiodifusão 

8442017 53000.057298/2012-38 Associação Cultural Buíque FM 

Associação Comunitária de 
846,2017 53000.058116/2011-65 Desenvolvimento Social, Cultural e 
-- Artístico Amiga de Registro 

Associação Comunitária da 
848,2017 53900.039805/2015-51 Radiodifusão da Cidade de Três 

Corações 

84 9%2017 53900.015291/2015 48 
 Associação de Desenvolvimento 

Urbano de Tarrafas 

Associação Comunitária Cultural 
852017 53900.010415/2014-18 Recreativa dos Bairros Urbis, 

Planalto e Santo Antônio 

852/2017 53900.000468/2014-21 
Associação Comunitária de 
Comunicação de Sapezal 

Associação Comunitária de 

867/2017 53000.057439/2011-31 
Radiodifusão Associadas em FM 

da Cidade de Cururupu Estado do 
Maranhão 

Associação de Recuperação, 
868/017 53000.006812/2013-58 Conservação e Preservação da Bacia 

do Rio Pardo 

Associação Comunitária Pioneira de 

870017 53000.039926/2013-84 
Agua Doce do Norte de 

Radiodifusão para Promoção da 
Cultura, Artes e Educação 

871 X2017 53000.064084/2012-18 
Conselho de Desenvolvimento 

Comunitário de Fontoura Xavier 

873.2017 53000.019420/2012-78 
Associação de Rádio Comunitária 

Transamazônica FM 
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876/2017 	 53000.057228/2011-07 	 Associação Rádio Comunitária 
  Madre FM 

Associação Moriá de Radiodifusão 
!:81)/, 017 53000.067904/2013-12 	 Comunitária de Macaraú - Santa 

Quitéria 

Associação Taquari de Apoio a 
{'882/2017 53000.002980/2014-55 	Comunicação, Educação e Cultura - 

ATACEC 

Arcumb - Associação de 
884/2017 53000.047008/2013-29 	 Radiodifusão Comunitária de 

Umburatiba (Rádio Umburana Fm) 

Associação de Desenvolvimento 
(886,017 53000.058924/2012-11 	 Cultural, Artístico e Artesanato de 

Santa Rita d'Oeste - ADECAS 

Associação Comunitária de 
857/2017 53000.040739/2012-62 	 Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Santa Lúcia 

9 X017 53000.044199/2011-13 	
Associação Rádio Comunitária 

Liberdade FM 

( 89220 17 53000.001866/2009-41 	
Associação Comunitária Miriti Fm - 

897/2017 53000.038735/2007-57 	
Associação da Rádio Difusora 

Comunitária de Itaquiraí 

Associação de Desenvolvimento 

898/L017 53000.022895/2010-80 	 Social E Cultural de Beneditinos - 
PI (ADSCULBE) 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 
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íTj Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 

	

. 	Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 14/09/2017, às 
as Inatura 

	

ektrõn« 	21:18, conforme art. 30
, III, "b', das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

❑' ' 	❑E 
16 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctie.gov.br/verifica.html  

informando o código verificador 2212859 e o código CRC 257B8DF8. 

❑ ~ :ti i 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 400981201 7/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 -N° SEI. 2212859 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.040771/2013-29
Referência: Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
10/10/2017, às 16:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2290788 e o código CRC A1A59801.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.040771/2013-29 SEI nº 2290788
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326437)         SEI 53000.040771/2013-29 / pg. 98



23

53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.040771/2013-29.

Entidade: Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da
Conceição.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/07/2019, às 16:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4373806 e o código CRC 889DE540.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.040771/2013-29,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Beneficente Nossa
Senhora da Conceição, inscrita no CNPJ nº 02.668.339/0001-96, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pereiras, estado de São Paulo, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 11174/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 81, de 01 de
 fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de
2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.040771/2013-29 SEI nº 4373806
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EM nº 00769/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.040771/2013-29,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Beneficente  Nossa  Senhora  da  Conceição,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.668.339/0001-96, explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Pereiras, estado de São Paulo, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 11174/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 81, de 01 de fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos nº 00769/2019 MCTIC (4686999)         SEI 53000.040771/2013-29 / pg. 107



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36244/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.040771/2013-29.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688148 e o código CRC B12968C9.

Referência: Processo nº 53000.040771/2013-29 SEI nº 4688148
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